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N.º do 
Item QUANT. UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1 60 UNID. Agenda Telefônica, capa dura, com 80fls. 35,30R$        2.118,00R$                31,50R$         1.890,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

2 40 UNID. Almofada para carimbo c/ tampa em metal, na cor AZUL nº 3, 
medindo -  do 6,7x12,7cm. 17,00R$        680,00R$                   15,00R$         600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

3 160 UNID. Apagador de quadro negro c/ caixa - altura: 4.5 cm, comprimento: 16 
cm, largura: 7,5 cm. 6,30R$          1.008,00R$                5,50R$            880,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

4 40 UNID. Aparelho porta durex grande 21,60R$        864,00R$                   19,00R$         760,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

5 60 CAIXA
Apontador de lapis retangular em plastico, lamina de aço temperado, 

com excelente fio de corte, com parafuso para fixar a lamina, caixa 
com 40 unidades.

94,00R$        5.640,00R$                80,00R$         4.800,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

6 3000 UNID. Arquivo Morto papelão ,  400/gm² de gramatura, resistente  ao 
empilhamento 2,40R$          7.200,00R$                2,15R$            6.450,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

7 80 UNID. Barbante nº 8 com 700grs, algodão cru. 13,10R$        1.048,00R$                11,70R$         936,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

8 1200 UNID. Bobina para calculadora 57X30 1,40R$          1.680,00R$                1,25R$            1.500,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

9 1200 UNID. Bobina para calculadora 60x65 1,90R$          2.280,00R$                1,70R$            2.040,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

10 600 UNID. Caderno de Brochura 48 Fls, capa dura, folhas internas em papel off-
set de 56gr. 3,00R$          1.800,00R$                2,70R$            1.620,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

11 1200 UNID. Caderno de Caligrafia, 40fls, medindo 200x140mm, com capa de 90gr 
epapel ff set de 56gr. 2,90R$          3.480,00R$                2,60R$            3.120,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

12 1200 UNID. Caderno de desenho c/40 folhas, Capa e contra capa flex, Folhas em 
papel 56. gr 6,02R$          7.224,00R$                5,30R$            6.360,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

13 300 UNID. Caderno Universitário brochura costurado, medindo 200x275, 96fls, 
capa dura. 8,40R$          2.520,00R$                7,50R$            2.250,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

LOTE I PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO 
VENCEDORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE FAX: (44) 3534-8000

CNPJ:076.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e 
pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 013/2017, cujo objeto é Contratação empresa para o fornecimento parcelado de materiais 

de expediente, pelo prazo de 12 meses, conforme descrição constantes do edital.

14 300 UNID. Caderno Universitário 10 matérias, com 200 folhas - Capa Dura. 13,30R$        3.990,00R$                11,90R$         3.570,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

15 80 CAIXA Caixa Borracha Branca de Apagar  Macia c/40unidades composição 
de polivinilha (não tóxica) com selo do inmetro. 19,10R$        1.528,00R$                16,00R$         1.280,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

16 60 CAIXA Caixa de cola glitter com 12 uniddes de 35 gr. cada, cores variadas. 44,00R$        2.640,00R$                39,00R$         2.340,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

17 300 CAIXA
Caixa de giz de cera ,grande, 12 cores, composição: ceras, pigmentos 
e carga inerte, com certificado de segurança de artigo escolar, com 

selo dO Inmetro.
4,00R$          1.200,00R$                3,50R$            1.050,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

18 40 CAIXA
Caixa de giz escolar cilíndrico plastificado,  colorido, comprimento de 
10 mm diâmetro e 81 mm de comp., antialérgico não toxico.(cx. c/ 30 

cx de 50 palitos)
124,00R$     4.960,00R$                108,00R$      4.320,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

19 60 CAIXA
Caixa de giz escolar cilíndrico plastificado, Branco, comprimento de 
diâmetro de 10 mm Comp. 81 mm, antialérgico não toxico.(Cx.c/ 30 

cx de 50 palitos).
78,70R$        4.722,00R$                70,00R$         4.200,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

20 40 UNID. Caixa para correspondência dupla(fixa) em acrílica cristal 41,30R$        1.652,00R$                36,00R$         1.440,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

21 40 UNID. Caixa para correspondência tripla (fixa) em acrílica cristal 56,00R$        2.240,00R$                50,00R$         2.000,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

22 40 UNID. calculadora  Bateria/pilha -  visor 12 digitos 21,50R$        860,00R$                   19,00R$         760,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

23 20 UNID. Calculadora mesa com bobina  - elétrica/pilha/bateria - Visor   12 
Digitos 364,00R$     7.280,00R$                320,00R$      6.400,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

24 80 CAIXA

Caneta esferográfica cristal com o corpo todo sextavada, sem partes 
rosqueáveis, composição: resinas termoplasticas, tinta a base de 

corantes orgânicos e solventes, ponta de latão com esfera de 
tungstênio, com oríficio na lateral, cx c/ 50, AZUL- SELO DO 

INMETRO

40,60R$        3.248,00R$                36,00R$         2.880,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

25 60 CAIXA

Caneta esferográfica cristal com coropo todo sextavada, sem partes 
rosqueáveis, composição: resinas termoplasticas, tinta a base de 

corantes orgânicos e solventes, ponta de latão com esfera de 
tungstênio, com orifício na lateral, cx c/ 50, PRETA- SELO DO 

INMETRO

40,60R$        2.436,00R$                36,00R$         2.160,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

26 60 CAIXA

Caneta esferográfica cristal com corpo todo sextavada, sem partes 
rosqueáveis, composição: resinas termoplasticas, tinta a base de 

corantes orgânicos e solventes, ponta de latão com esfera de 
tungstênio, com orificio na lateral, cx c/ 50, VERMELHA- SELO DO 

INMETRO

40,60R$        2.436,00R$                36,00R$         2.160,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

27 40 CAIXA
Caneta marca texto a base de água, secagem rápida, cor a escolher, 1ª 

linha, com selo do inmetro, cores diversas.- caixa com 12 (doze)  
unidades

19,20R$        768,00R$                   17,00R$         680,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

28 40 CAIXA Caneta p/ Retroprojetor, 2.0, com ponta de poliester, tinta a base de 
alcool, com selo do inmetro.- caixa co 12 (doze) unidades. 59,00R$        2.360,00R$                50,00R$         2.000,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

29 20 CAIXA Carbono Dupla Face – A4 cx c/100fls 45,30R$        906,00R$                   40,50R$         810,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

30 20 CAIXA Carbono p/ film preto p/ maquina A4, cx c/ 100fls 70,00R$        1.400,00R$                70,00R$         1.400,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

31 2200 UNID. Cartolina dupla face, 48cmx66cm, Branca 1,20R$          2.640,00R$                1,05R$            2.310,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

32 2600 UNID. Cartolina E.V.A  ( 40 X 60 cm) 1,8mm, diversas cores. 2,00R$          5.200,00R$                1,80R$            4.680,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

33 2400 UNID. CD-R, 80 min, 700 megas 1,20R$          2.880,00R$                1,05R$            2.520,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

34 60 CAIXA Clips 2/0, em arame de aço com tratamento anti – ferrugem, caixa 
com 500 g. 9,10R$          546,00R$                   8,10R$            486,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

35 60 CAIXA Clips 3/0 – em arame de aço com tratamento anti – ferrugem, caixa 
com 500 g. 9,10R$          546,00R$                   8,10R$            486,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

36 60 CAIXA Clips 8/0, em arame de aço com tratamento anti – ferrugem, caixa 
com 500 g. 9,10R$          546,00R$                   8,10R$            486,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

37 260 UNID. Cola Branca de 110g, composição acetato de polivinila, com selo do 
inmetro. 2,30R$          598,00R$                   2,00R$            520,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

38 60 UNID. Cola Branca de 1litro, composição acetato de polivinila, com selo do 
inmetro. 16,40R$        984,00R$                   14,70R$         882,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

39 160 UNID. COLA em bastão, atóxica, a base de eter de poliglucosideo, com no 
mínimo 20 gramas, com selo do inmetro. 4,20R$          672,00R$                   4,20R$            672,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

40 20 CAIXA
CORRETIVO Líquido – à base de água, inodoro, secagem rápida e 
atóxico, composição: veículo aquoso, dispersantes e dióxido de 

titânio, frasco com 18 ml, c/ selo do inmetro e ocp 0006, , cx c/ 12 
unid.

33,50R$        670,00R$                   30,00R$         600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

41 40 POTE DVD-R, 4.7 GB - POTE COM 100 225,00R$     9.000,00R$                200,00R$      8.000,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

42 12 PCT Elástico p/ dinheiro – pcte 1Kg 32,50R$        390,00R$                   27,00R$         324,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

43 1000 UNID. Envelope kraft, 75GR  ( 26 x 36 ) 0,30R$          300,00R$                   0,27R$            270,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

44 1400 UNID. Envelope Kraft natural 75gr  ( 24 x 34 ) 0,30R$          420,00R$                   0,27R$            378,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

45 1200 UNID. Envelope Ouro 75gr  ( 24 x 34 ) 0,30R$          360,00R$                   0,27R$            324,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

46 1000 UNID. Envelopes de Polietileno Oficio A4 p/ pastas Catálagos 0,20R$          200,00R$                   0,18R$            180,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

47 120 UNID. Estilete largo, com corpo acrilico 2,80R$          336,00R$                   2,50R$            300,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

48 120 UNID. Estilete estreito, com corpo acrilico 1,40R$          168,00R$                   1,20R$            144,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

49 160 CAIXA Etiqueta adesiva Ink Jet 210 x 297, caixa com 100fls. 46,60R$        7.456,00R$                40,00R$         6.400,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

50 160 CAIXA Etiqueta Ink jet 25.4x101.6 cx c/ 100fls 43,60R$        6.976,00R$                39,00R$         6.240,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

51 100 CAIXA Etiquetas 33,9 X 101,6 mm para impressoras laser + ink jet, caixa 
com 100 (cem) folhas, 14 eitquetas por folha 43,60R$        4.360,00R$                39,00R$         3.900,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

52 80 UNID. Extrator de grampo cromado 3,20R$          256,00R$                   2,80R$            224,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

53 40 UNID. fichario 3x5, com tampa acrilica e base de metal. 38,90R$        1.556,00R$                35,50R$         1.420,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

54 40 UNID. fichario 4x6, com tampa acrilica e base de metal. 55,50R$        2.220,00R$                49,00R$         1.960,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

55 40 UNID. fichario 5x8, com tampa acrilica e base de metal. 60,90R$        2.436,00R$                54,00R$         2.160,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

56 120 UNID. FITA adesiva CREPE, rolo de 18 mm x 50 m, 3,90R$          468,00R$                   3,50R$            420,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

57 140 UNID. Fita Adesiva Larga 45mmx45m 2,90R$          406,00R$                   2,60R$            364,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

58 120 UNID. Fita Adesiva PVC crepe 48 x 50 5,50R$          660,00R$                   5,50R$            660,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

59 120 UNID. FITA adesiva transparente  rolo de 12 mm x 40 m. 1,50R$          180,00R$                   1,35R$            162,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

60 200 UNID. Fita para impressora. Lx-300 8,10R$          1.620,00R$                7,00R$            1.400,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

61 200 UNID. Fita para impressora. Lx-880 9,60R$          1.920,00R$                7,50R$            1.500,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

62 40 CAIXA FORMULÁRIO CONTÍNUO branco, 01 via, 80 colunas, 240 x 280 mm, 
micro serrilhado, caixa com 3000 unidades, certificado iso 9001. 126,30R$     5.052,00R$                126,00R$      5.040,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

63 40 CAIXA FORMULÁRIO LAB-4 com bloqueio - caixa com 2000 336,00R$     13.440,00R$             300,00R$      12.000,00R$        R P Móveis e Papelaria - Ltda

64 20 UNID. Grampeador de papel metal, profissional, 40 folhas, com base de 
18cm de comprimento. 56,60R$        1.132,00R$                50,00R$         1.000,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

65 20 UNID. Grampeador de papel metal, profissional, grampo 23/13 - 90folhas 75,60R$        1.512,00R$                68,00R$         1.360,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

66 20 UNID. Grampeador de papel, metal, para 20 folhas. 27,00R$        540,00R$                   22,00R$         440,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

67 120 CAIXA Grampo 26/6 para grampeador; cobreado cx/5000 und 4,70R$          564,00R$                   4,20R$            504,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

68 100 CAIXA Grampo trilho de metal cx/50 und 11,80R$        1.180,00R$                10,50R$         1.050,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

69 80 CAIXA Grampo trilho de plástico p/ pasta – pcte c/ 50 und 10,70R$        856,00R$                   9,60R$            768,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

70 40 UNID. Indice A a Z p/ fichario tam 5x8 10,70R$        428,00R$                   9,60R$            384,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

71 260 UNID. Isopor de 10mm de espessura 3,50R$          910,00R$                   3,15R$            819,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

72 60 JOGO Jogo de trilha  contendo 1 tabuleiro, 12 peças escuras e 12 peças 
claras , com selo do Inmetro 37,60R$        2.256,00R$                33,84R$         2.030,40R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

73 20 CAIXA Lamina p/ estilete estreito, tubete c/ 10 unid 22,80R$        456,00R$                   15,00R$         300,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

74 20 CAIXA Lamina p/ estilete largo, tubete c/ 10 unid 23,60R$        472,00R$                   18,00R$         360,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

75 140 CAIXA
Lápis de cor grande com 12 cores, sextavado, feito com madeira 

reflorestada, com kit contendo 2 lápis grafite , 1 apontador, 1 
borracha, feito com a TÉCNICA SEKURAL, com certificado FSC, e com 

selo do inmetro.

14,90R$        2.086,00R$                13,41R$         1.877,40R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

76 120 CAIXA
Lápis de cor grande com 24 cores, sextavado, feito com madeira 

reflorestada, feito com a TÉCNICA SEKURAL,l, com certificado FSC, e 
com selo do inmetro.

22,30R$        2.676,00R$                20,07R$         2.408,40R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

77 100 CAIXA
Lápis de cor grande com 36 cores, sextavado, feito com madeira 

reflorestada, feito com a TÉCNICA SEKURAL, com certificado FSC, e 
com selo do inmetro.

34,30R$        3.430,00R$                34,30R$         3.430,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

78 60 CAIXA

Lápis preto nº. 2, confeccionado totalmente de madeira reflorestada, 
formato sextavado, acabamento na cor preta, atóxico, não perecível, 

diâmetro mínimo de 6 mm, comprimento mínimo do lápis já 
apontado 170 mm, deverá vir gravado de forma legível e permanente 
no corpo do lápis no mínimo o número do grafite, a marca comercial 

do lápis, a procedência, o modelo ou o código de identificação do 
lápis (modelo ou código do fabricante), feito com a TÉCNICA 

SEKURAL, com certificado FSC, não serão aceitas informações 
adesivadas ao lápis somente gravadas, caixa c/ 144 unidades.

46,30R$        2.778,00R$                46,30R$         2.778,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

79 100 UNID.
Livro ata com 100fls, capa dura papelão 697gr, revestimento em 

papel kraft, folhas internas papel off-set 56gr, dimensão aproximada 
de 205x300, sem margens.

13,40R$        1.340,00R$                12,00R$         1.200,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

80 200 UNID.
Livro ata com 50fls, capa dura papelão 697gr, revestimento em papel 

kraft, folhas internas papel off-set 56gr, dimensão aproximada de 
205x300, sem margens.

8,00R$          1.600,00R$                7,20R$            1.440,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

81 40 UNID.
Livro protocolo de correspondência 1/4 com 100fls, capa dura, capa 
e contra capa papelão 697gr, plastificado, folhas internas em papel 

off-set 56gr, formato aproximado de  154X216 MM.
8,70R$          348,00R$                   7,83R$            313,20R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

82 100 UNID.
Marcador p/ Quadro Branco na cor azul, com ponta de acrilico, 

composição resinas termoplasticas, tinta a base de alcool, pigmentos, 
solventes e aditivos,  com selo do  Inmetro.

7,30R$          730,00R$                   6,00R$            600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

83 100 UNID.
Marcador p/ Quadro Branco na cor preto, com ponta de acrilico, 

composição resinas termoplasticas, tinta a base de alcool, pigmentos, 
solventes e aditivos,  com selo do  Inmetro.

7,30R$          730,00R$                   6,00R$            600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

84 100 UNID.
Marcador p/ Quadro Branco na cor vermelho, com ponta de acrilico, 
composição resinas termoplasticas, tinta a base de alcool, pigmentos, 

solventes e aditivos,  com selo do  Inmetro.
7,30R$          730,00R$                   6,00R$            600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

85 80 UNID. marcador pincel permanente 850, secagem rapida, varias cores. 3,80R$          304,00R$                   3,40R$            272,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

86 600 CAIXA Massa de modelar c/ 12 cores , 180 g, composição: à base de amido, 
não tóxica, com selo do Inmetro. 4,90R$          2.940,00R$                4,40R$            2.640,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

87 500 UNID. Pacote de papel sulfite escolar colorido , cores variadas, tamanho A4 
(210 X 297 mm), papel 75g/m2, com 100 folhas, com Isso 900:200 6,80R$          3.400,00R$                6,00R$            3.000,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

88 500 UNID. Papel Amaço c/pauta e margem 0,19R$          95,00R$                      0,17R$            85,00R$                 R P Móveis e Papelaria - Ltda

89 60 ROLO Papel contact transparente rolo c/ 25 mts 54,00R$        3.240,00R$                48,00R$         2.880,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

90 800 UNID. Papel Crepom, 48x2,00m, diversas cores. 1,00R$          800,00R$                   0,90R$            720,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

91 40 UNID. Papel p/ Presente c/ desenhos c/ Bichinhos rolo com 60cmx100Mt 85,60R$        3.424,00R$                77,00R$         3.080,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

92 160 UNID. Papel verge 180gr, pct c/ 50fls, cores diversas 15,40R$        2.464,00R$                13,80R$         2.208,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

93 160 UNID. Pasta  Catalogo capa dura, com 50 Envelopes Plasticos 27,60R$        4.416,00R$                24,50R$         3.920,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

94 240 UNID. Pasta com aba e elástico lisa – em papel Kraft escuro e resistente, 
medindo aproximadamente 34 x 23 cm. 2,00R$          480,00R$                   1,75R$            420,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

95 260 UNID. Pasta de papelão com Grampo Trilho 2,00R$          520,00R$                   1,75R$            455,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

96 160 UNID. PASTA em polipropileno, OFÍCIO, diversas cores. 2,00R$          320,00R$                   1,80R$            288,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

97 160 UNID. PASTA OFÍCIO 20mm, em plastico, com elástico, diversas cores. 3,50R$          560,00R$                   3,00R$            480,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

98 120 UNID. PASTA OFÍCIO 35mm, em plastico, com elástico, diversas cores 4,30R$          516,00R$                   3,80R$            456,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

99 120 UNID. PASTA OFICIO 55mm, em plastico com elastico, diversas cores. 5,20R$          624,00R$                   4,60R$            552,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

100 140 UNID. PASTA plástica tipo caixa, resistente, POLIONDA, com elástico, 
medindo 335 x 250 x 20 mm, diversas cores. 3,30R$          462,00R$                   2,90R$            406,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

101 140 UNID. PASTA plástica tipo caixa, resistente, POLIONDA, com elástico, 
medindo 335 x 250 x 35mm, diversas cores. 4,20R$          588,00R$                   3,70R$            518,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

102 140 UNID. PASTA plástica tipo caixa, resistente, POLIONDA, com elástico, 
medindo 335 x 250 x 55mm, diversas cores. 5,10R$          714,00R$                   4,50R$            630,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

103 60 UNID. PASTA SANFONADA, A-4 C/12 Divisões C/aba e Elástico 25,00R$        1.500,00R$                22,50R$         1.350,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

104 2000 UNID. Pasta suspensa marmorizada, com visor transparente, papel 
acetinado e com ponteira plástica. 2,50R$          5.000,00R$                2,25R$            4.500,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

105 240 UNID.
Pasta tipo AZ, lombo estreito, com capa externa plastificada, na cor 
preta lisa, capa interna na cor branca, com garra metálica interna 

cromada e sistema de encaixe tipo macho-fêmea
10,80R$        2.592,00R$                9,70R$            2.328,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

106 240 UNID.
Pasta tipo AZ, lombo largo, com capa externa plastificada, na cor 
preta lisa, capa interna na cor branca, com garra metálica interna 

cromada e sistema de encaixe tipo macho-fêmea
10,60R$        2.544,00R$                9,50R$            2.280,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

107 40 UNID. Perfurador de Papel, 2 furos todo em metal, p/ 50 folhas 75g/m2, 
com escala e deposito. 75,30R$        3.012,00R$                67,50R$         2.700,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

108 60 UNID.
Pincel Atômico, espessura da escrita de 4,5mm e de 8mm. 

Composição: resinas termoplasticas, tinta a base de alcool, corantes, 
solventes, aditivos, e ponta de feltro. cor azul. Caixa com 12 Unidades

65,10R$        3.906,00R$                58,00R$         3.480,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

109 60 CAIXA
Pincel Atômico, espessura da escrita de 4,5mm e de 8mm. 

Composição: resinas termoplasticas, tinta a base de alcool, corantes, 
solventes, aditivos, e ponta de feltro. cor preta. Caixa com 12 

Unidades

65,10R$        3.906,00R$                58,00R$         3.480,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

110 60 CAIXA
Pincel Atômico, espessura da escrita de 4,5mm e de 8mm. 

Composição: resinas termoplasticas, tinta a base de alcool, corantes, 
solventes, aditivos, e ponta de feltro. cor vermelha. Caixa com 12 

Unidades

65,10R$        3.906,00R$                58,00R$         3.480,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

111 60 CAIXA
Pincel Atômico, espessura da escrita de 4,5mm e de 8mm. 

Composição: resinas termoplasticas, tinta a base de alcool, corantes, 
solventes, aditivos, e ponta de feltro. cor verde. Caixa com 12 

Unidades

65,10R$        3.906,00R$                58,00R$         3.480,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

112 120 UNID. Pistola de Cola Quente Fina, com certificado do INMETRO. 22,20R$        2.664,00R$                19,00R$         2.280,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

113 120 UNID. Pistola de Cola Quente Grande, com certificado do INMETRO. 30,60R$        3.672,00R$                27,00R$         3.240,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

114 40 UNID. Porta clips,  canetas e recados em acrilico 10,40R$        416,00R$                   9,00R$            360,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

115 120 UNID.
Potes de Tinta Guache c/  250 ml – cor - AMARELA, composição a 

base de resina, água, pigmentos, carga e conservante tipo 
benzotiazol,  produto certificado junto ao INMETRO. 

5,80R$          696,00R$                   5,00R$            600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

116 120 UNID.
Potes de Tinta Guache c/ 250 ml – cor - MARROM, composição a base 

de resina, água, pigmentos, carga e conservante tipo benzotiazol,  
produto certificado junto ao INMETRO. 

5,80R$          696,00R$                   5,00R$            600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

117 120 UNID.
Potes de Tinta Guache c/  250 ml – cor - PRETA, composição a base 

de resina, água, pigmentos, carga e conservante tipo benzotiazol,  
produto certificado junto ao INMETRO. 

5,80R$          696,00R$                   5,00R$            600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

118 120 UNID.
Potes de Tinta Guache c/  250 ml – cor - VERDE, composição a base 

de resina, água, pigmentos, carga e conservante tipo benzotiazol,  
produto certificado junto ao INMETRO. 

5,80R$          696,00R$                   5,00R$            600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

119 120 UNID.
Potes de Tinta Guache c/  250 ml – cor - VERMELHA, composição a 

base de resina, água, pigmentos, carga e conservante tipo 
benzotiazol,  produto certificado junto ao INMETRO. 

5,80R$          696,00R$                   5,00R$            600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

120 120 UNID.
Potes de Tinta Guache c/  250 ml – cor -BRANCA, composição a base 

de resina, água, pigmentos, carga e conservante tipo benzotiazol,  
produto certificado junto ao INMETRO.

5,80R$          696,00R$                   5,00R$            600,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

121 80 UNID. Prancheta eucatex, com prendedor de metal. 5,00R$          400,00R$                   4,50R$            360,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

122 120 UNID.
Reabastecedor de pincel atômico , com resinas termoplásticas , tinta 
a base de álcool, corantes, resinas solventes e aditivos, com 37 ml, na 

cor azul.
9,20R$          1.104,00R$                8,28R$            993,60R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

123 120 UNID.
Reabastecedor de pincel atômico , com resinas termoplásticas , tinta 
a base de álcool, corantes, resinas solventes e aditivos, com 37 ml, na 

cor preto.
9,20R$          1.104,00R$                8,28R$            993,60R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

124 120 UNID.
Reabastecedor de pincel atômico , com resinas termoplásticas , tinta 
a base de álcool, corantes, resinas solventes e aditivos, com 37 ml, na 

cor vermelho.
9,20R$          1.104,00R$                8,28R$            993,60R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

125 800 UNID. Régua Transparente, acrílica, com 30 cm comprimento, 0,2 cm de 
espessura no mínimo, com  3,5cm de largura. 1,10R$          880,00R$                   0,99R$            792,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

126 2000 UNID. Resma de Papel Sulfite - 500 folhas - A4 210x297 75g/m2, com o selo 
FSC ou cerflor, ultra branco. 19,30R$        38.600,00R$             17,00R$         34.000,00R$        R P Móveis e Papelaria - Ltda

127 400 UNID. Resma Papel Sulfite - 500 folhas - Ofício 9, 75g., alcalino, 
215x315mm, 34,30R$        13.720,00R$             30,80R$         12.320,00R$        R P Móveis e Papelaria - Ltda

128 40 CAIXA Saco Plástico médio para pasta catálogo, com 4 furos-cx. c/ 600 unid. 135,00R$     5.400,00R$                120,00R$      4.800,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

129 40 CAIXA Saco plástico grosso  p/ pasta catálogo tamanho ofício 4 furos - caixa 
c/ 400 unidade 86,00R$        3.440,00R$                77,40R$         3.096,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

130 12 UNID. Suporte para fita adesiva plástico grande 21,30R$        255,60R$                   21,30R$         255,60R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

131 600 UNID.
Tesoura escolar com pontas arredondadas, lâmina de metal com 

régua, cabo plastico com formato anatômico, com tamanho de 13cm, 
com certificado do INMETRO.

2,40R$          1.440,00R$                2,15R$            1.290,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

132 60 UNID. Tesoura grande de Aço inoxidável, de 21cm, com selo do inmetro. 6,20R$          372,00R$                   5,58R$            334,80R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

133 40 UNID. Tesoura Grande de Picotar, com lâmina em aço inoxidavel de 21cm. 59,30R$        2.372,00R$                53,00R$         2.120,00R$          R P Móveis e Papelaria - Ltda

134 60 UNID. Tinta para almofada de carimbo azul, contendo 42ml. 8,00R$          480,00R$                   5,00R$            300,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

135 60 UNID. Tinta para almofada de carimbo preta, contendo 42ml. 7,60R$          456,00R$                   5,00R$            300,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

136 120 ROLO TNT - medindo 1,40x50 metros, diversas cores. 106,60R$     12.792,00R$             95,00R$         11.400,00R$        R P Móveis e Papelaria - Ltda

137 20 UNID. Umedecedor de dedos 12gr. 2,90R$          58,00R$                      2,60R$            52,00R$                 R P Móveis e Papelaria - Ltda

138 100 PCT Visor para pasta suspensa pcte 50 7,80R$          780,00R$                   7,00R$            700,00R$              R P Móveis e Papelaria - Ltda

TOTAL 336.208,60R$         TOTAL 298.999,60R$      

Mariluz, 06 de março de 2017

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2017
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 001/2016, em favor 
da Empresa: S C DE OLIVEIRA NETO - ME, nos lotes 01 e 02 no valor total de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e 
quinhentos reais), conforme resultado da reunião no dia 06 de março de 2017.
Altônia, 06 de Março de 2017.                                             
ALDEMIR VEDOVELLI
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO N.º 039/2017.
Exonera a pedido o servidor JOÃO BATISTA SILVANO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor JOÃO BATISTA SILVANO, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.804.077-
4-PR, ocupante do cargo de Motorista- Classe-II, Nível-02, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, a contar de 01/03/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 040/2017.
Exonera a pedido a servidora DANIELE KAMINSKI SANCHES.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora DANIELE KAMINSKI SANCHES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.034.692-7-PR, ocupante do cargo de Nutricionista, Classe-VI, Nível-11, lotada na Secretaria de Saúde, a contar 
de 13/02/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA N.º 053/2017                
Concede licença Prêmio a servidora MARIA DO CARMO MARTINS DA SILVA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARIA DO CARMO MARTINS DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG-nº.1.966.604-
2-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-16, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esportes e Comunicação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido 
entre 07/01//2012/2017, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no 
período de 01/02/2017 à 01/05/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 01 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. º 071/2017.
 Concede Férias a servidores.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 
N O M E S           RG PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ALENCAR JOANA DA COSTA 9.734.051.0-PR 01/06/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
ANDREA Z. C. DA SILVA 6.238.245-7-PR 01/08/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
APARECIDO MANEIA 2.138.291-PR 19/07/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
ARILSON LOPES DA SILVA 6.451.852-6-PR 07/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
CARLOS ALBERTO BUOSI 3.204.559-6-PR 31/08/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
CELIA DE ALMEIDA GOMES 6.945.592-1-PR 07/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
CLEIDINALVA D. DE OLIVEIRA 3.608.342-5-PR 01/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
CLEVERSON DA SILVA 8.249.121-0-PR 09/02/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
CLOTIDES DA S.  DE OLIVEIRA 9.219.027.7-PR 14/10/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
CRISTINA SARTORI PALADINI 26.846.735-3-PR 11/09/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
DIOGO RAPHAEL BORGES 8.494.814-4-PR 01/02//2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
DIRCEU DE MOURA LEMES 6.881.569-0-PR 15/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
EDIVAL ALVES DE ALMEIDA 3.906.918-0-PR 22/07/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
EDMAR MANOEL DA SILVA 5.786.066.-9-PR 01/02/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
ELIONAI FAUSTINO DE OLIVEIRA 5.440.879-0-PR 16/03/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
ELISANGELA D. MENEGATE 4.989.799-5-PR 03/07/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
FABIO Z. C. DA SILVA 9.556.584-0-PR 01/02/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
FERNANDO VELASCO JORGE 9.617.107-2-PR 01/02/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
FRANCIELLY . F.  BECEGATO 5.193.536-5-PR 01/06/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
ITAMAR APº  DA CRUZ 5.193.536-5-PR 01/06/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
JOANA DO CARMO PERES 4.403.967-2-PR 07/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
JOSE DE SOUZA MACHADO 9.407.514-9-PR 15/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
JOSE ROBERTO DE PAULA 1.383.573-PR 12/09/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
JOSE ROBERTO DE PAULA 1.383.573-PR 07/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
JULIANA G. PIOVAN 7.516.569-2-PR 03/03/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
KARINA DA SILVA MODONEZI 10.414.898-0-PR 18/03/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
LEONARDO A. S. DOS SANTOS 9.104.362-9-PR 01/03/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
LIDIA BERNARDO CRIPA 4.008.703.6-PR 07/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
LUCINDA ESTAWISK DE OLIVEIRA 4.370.297-1-PR 30/04/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
LUZINETE DE SOUZA 7.063.682-4-PR 30/09/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
MARIA DE LOURDES BANA 3.645.279-0-PR 15/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
MARIA VANILDA B. ABRUCEIS 1.632.427-PR 01/05/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
PAULO C. STRELING 5.983.307-3-PR 01/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
PAULO CEZAR LAVAQUI 22.428.241-4-SP 15/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
PAULO E. DE ASSIS DE LUCENA 2.219.994-PR 10/04/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
REGINA TEREZA M. AJOVEDI 8.206.496-6-PR 01/02/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
RONALDO ADRIANO LOPES 8.280.525-7-PR 03/09/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
SANDRO APARECIDO BATAGLIA 8.369.355-0-PR 02/03/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
TEREZA APª ROZA MACEDO 6.783.851-3-PR 15/02/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
VALDELICE G. DE NASCIMENTO 6.609.757-9-PR 03/09/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
VERA LUCIA DA SILVA 3.495.814-9-PR 07/01/2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
Registre-se,                                    Publique-se e,                                     Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.      
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL       
   
PORTARIA Nº.  072/2017.
SÚMULA: Altera a constituição dos membros da Sub-Comissão de Avaliação do Estágio Probatório dos Servidores 
públicos da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para os fins previstos no Art. 32, § 1º da Lei n. º 097/1994, 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o contido no Art. 32 § 1º da Lei n. º 097/1994, combinado com o disposto no Decreto n. º 108/2003 
de 28 de Maio de 2003,
R E S O L V E
Art.1º – Fica alterada a composição dos membros da Sub-Comissão de Avaliação do Estágio Probatório da Secretaria 
Municipal de Educação, que passa a ser composta pelos membros abaixo relacionados e que, sob a presidência 
da Secretária Municipal de Educação, terá a incumbência de proceder à avaliação dos Servidores empossados ao 
Serviço Público Municipal, em fase de avaliação probatória e com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
1. ERICA BONFIM – Secretária 
2. CLAUDENICE APARECIDA HERRERA
3. MARTA CRISTINA FERREIRA PIZZI
4. LENITE ROSA DONEDA BENEDETTI
Art. 2º - Permanecem inalteradas os demais artigos da Portaria nº. 194/2003 de 29/05/2003.        
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 14 dias do mês de fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085/2017.
Concede licença ao servidor ALEX GONÇALVES DIONISIO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ALEX GONÇALVES DIONISIO, portador da cédula de Identidade RG-nº 13.119.364-5-PR, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, Classe-IV ‘B’, Nível-02, lotado na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de licença 
para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 24/02 à 10/03/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 086/2017.
Designa a servidora ÉRIKA PRISCILA JARDIM DE OLIVEIRA, como técnica responsável pela avaliação oral para 
credenciamento de  contratação emergencial de Agentes de Combate à Endemias.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Art. 1º - Designar a servidora ÉRIKA PRISCILA JARDIM DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
Nº. 43.239.003-0-SP, ocupante do Cargo de Enfermeira, para proceder a avaliação oral, para credenciamento de 
contratação emergencial de Agentes de Combate às Endemias.
Art. 2º - Os trabalhos desenvolvidos pela servidora serão sem ônus adicional e serão considerados serviços de 
relevância pelo Município. 
Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do Mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 088/2017.
Concede licença à servidora JAQUELINE ALENCAR PEREIRA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder à servidora JAQUELINE ALENCAR PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG-nº 10.782.698-0-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, 180(cento e oitenta) dias de licença para fins de Proteção à Maternidade, sem prejuízos em 
seus vencimentos, no período de 01/03/2017  a  27/08/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
       
PORTARIA N.º 089/2017.
Revoga a Portaria nº 386/2016 de 20/12/2016, que concede licença ao servidor MOISES OLIVEIRA DE SOUZA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 386/2016 de 20/12/2016, que concedia 02(dois) anos de licença para tratar de assuntos 
particulares, o servidor MOISES OLIVEIRA DE SOUZA, portador da cédula de Identidade RG-nº 3.527.055-8-PR, 
ocupante do cargo de Motorista – Classe-II, Nível-15, lotado na Secretaria de Administração, a contar de 03/03/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 031/2017
Processo Licitatório n° 049/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa especializada na realização de eventos, para a prestação de serviços com 
fornecimento de estrutura própria de rodeio, para a realização da Festa do Peão de Alto Paraíso 2017, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 20/03/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 22/17 
PREGÃO: 17/17
OBJETO: Aquisição de material de informática de 1º linha, para atender as secretarias do Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 20 de Março  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:00 e das 14:00 
as 16:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – PR, situada à Avenida Italo Orcelli, 604, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3655-8000 com Kátia Trives. A retirada do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois 
(02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes 
de receber os arquivos, apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório 
(edital). A empresa deverá trazer um pen-drive, cartão do CNPJ e carimbo da empresa, para efetuar a retirada.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
03 de Março de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaucha
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 013
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar 147/2014, tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto 
descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 20/03/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 20/03/2017 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a contratação exclusiva de Micro Empresa 
e Empresa de Pequeno Porte para aquisição de calcário calcítico, super fosfato simples e contratação de hora/
maquina para terraceamento, em atendimento ao Convênio n.º 219/2016, Protocolo: 13.550-307-0, firmado com a 
SEAB.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 06 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

sÚMula de licenÇa PrÉVia
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, CNPJ  nº 75.377.200/0001-67,  público que recebeu do IAP – Instituto Ambiental 
do Paraná, a  Licença Prévia nº 112318, com validade para 09/06/2017, para implantação do Loteamento para Fins 
Residenciais de Interesse Social,  a ser implantado  no lote  nº 91, na Avenida Palmital, Município de Cidade Gaúcha/
PR.

sÚMula de licenÇa instalaÇÃo
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, CNPJ  nº 75.377.200/0001-67, torna público que irá requerer do IAP – Instituto 
Ambiental do Paraná, a  Licença Instalação, para instalação do Loteamento para Fins Residenciais de Interesse 
Social,   a ser implantado  no lote  nº 91, na Avenida Palmital, Município de Cidade Gaúcha/PR.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2017
DATA DE ASSINATURA: 16/02/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONTRATADO (A): MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME
OBJETO: Controle de Arrecadação de Tributos municipais, compreendendo os tributos de IPTU, ISS, Alvarás, 
Contribuição de Melhorias, Dívida Ativa e Software de Controle de ISS on line via WEB, destinado ao setor de 
Tributação. Conversão de dados, Implantação e Treinamento, Software de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e ISS on-line, 
e treinamento pessoa. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Tributação, por um período de 
24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$: 83.352,00 (oitenta e três mil trezentos e cinquenta e dois reais).
VIGÊNCIA: 15/02/2019
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: TOMADA DE PREÇO Nº 03/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, suas 
alterações e demais legislação aplicável.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2017
DATA DE ASSINATURA: 16/02/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONTRATADO (A): F. APARECIDO DE JESUS ME
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços referente a locação de um veículo Ônibus ano não 
inferior a 2001, capacidade de no mínimo 46 (quarenta e seis) lugares, com banheiro, destinado ao transporte de 
alunos para a cidade de Umuarama e Cianorte/PR (IFPR, UEM e COLÉGIO AGRÍCOLA), com fornecimento de 
motorista, combustível e peças e manutenção, no turno matutino, vespertino e noturno  de segunda a sexta, por um 
período de 22 (vinte e dois) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação - Divisão Transporte Escolar.
VALOR TOTAL: R$: 220.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais).
VIGÊNCIA: 15/12/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, suas 
alterações e demais legislação aplicável.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2017
DATA DE ASSINATURA: 16/02/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONTRATADO (A): E. A .M.PEYERL - ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestar serviços de locação de 04 (quatro) veículos Kombi ano não 
inferior a 2004, com capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de alunos de 1ª a 5ª série 
do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento de motorista, combustível e peças, 
por um período de 09 (nove) meses.
VALOR TOTAL: R$: 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).
VIGÊNCIA: 20/12/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: TOMADA DE PREÇO Nº 02/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, suas 
alterações e demais legislação aplicável.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 27/2017
Contrato Nº 216/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa E. F.  
BRANCALHÃO & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 20.536.430/0001-30, com 
sede na ROD PRT, 466 RODOVIA - CEP: 86860000 - BAIRRO: KM 102,5 Jardim Alegre/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) EDVALDO FARIAS BRANCALHÃO, portador do CPF nº. 
034.670.829-22, residente e domiciliado na cidade JARDIM ALEGRE/PR, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a contratação de empresa para execução de pintura de sinalização 
viária conforme programa seg. transito do governo federal Contrato de Repasse nº 0310870-80/2009, da(o) Tomada de preços 
20/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: Através do presente termo aditivo e considerando a REDUÇÃO DE META FÍSICA, decidem as partes, 
de comum acordo, reduzir no Contrato nº 216/2015 o valor de R$11.500,41 (onze mil, quinhentos reais e quarenta e um 
centavos), passando a ser o valor total de R$19.223,43 (dezenove mil, duzentos e vinte e três reais e quarenta e três 
centavos), conforme solicitação e justificativa constante em Memorando sob nº 20170001972 em anexo.
Cláusula Terceira: Permanecem  inalteradas as demais  disposições contidas no contrato original sob n°216/2015.
Cruzeiro do Oeste, 17 de fevereiro de 2017.
E. F.  BRANCALHÃO & CIA LTDA – ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 21/2017
REF. CONTRATO Nº 270/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ASSUNÇÃO E 
MORETTO LTDA  - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.219.262/0001-53, com sede 
na AVENIDA PARANÁ, 8081 ZONA III - CEP: 87508020 - BAIRRO: ZONA II, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) PAULO ROBSON MORETTO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do 
CPF nº. 051.529.499-38, AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 5820 - CEP: 87504050 - BAIRRO: CENTRO, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
Cláusula primeira O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de Fraldas Geriátrica destinados a pacientes 
doentes e acamados, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Fundo Regional de Saúde. Conforme especificações no anexo I., da(o) Pregão 99/2015, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 99/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
validade do Contrato nº 270/2015, retroativo a contar do dia 08 de dezembro de 2016 a sete de junho de 2017, para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no memorando de n° 2017000778.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
99/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 270/2015.
Cruzeiro do Oeste, 20 de janeiro de 2017.
ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA  - EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS - Nº 002/2017 A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL a contratação do objeto abaixo 
identificado: OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos de “A” a “Z” (genéricos, similares 
e éticos) constantes da tabela oficial da ANVISA – CMED, para pronto fornecimento imediato às solicitações da 
Secretaria de Saúde mediante maior desconto percentual no preço máximo consumidor (PMC) sobre os preços 
constantes da coluna para o Estado do Paraná da lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
12 meses, contados a partir da assinatura de contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei. VALOR MÁXIMO: 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). PREÇO MÁXIMO DE CADA PRODUTO: O valor de referência para 
os produtos são os constantes da coluna para o Estado do Paraná na lista de preços, editada pela Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA, coluna de Preço Máximo ao Consumidor - PMC. 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será imediato e diário a partir da solicitação do município. 
Tendo em vista que os medicamentos deverão ser entregues imediatamente, após a consulta em que foi receitado 
o medicamento ao paciente, principalmente no que se refere aos psicotrópicos, a Secretaria de Saúde Municipal 
poderá efetuar vários pedidos em mesmo dia. O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, 
desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal DATA: 24 de Março 2017 
HORÁRIO: 09:00 horas Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 06 de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4059/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 29.848,67 (vinte e nove mil oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e sete centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0008.1.075 Programa de Requalificação de UBS – Novo Vila Rica do Ivaí
4.4.90.51.00.00 184 Obras e Instalações 29.848,67
FONTE 340 Requalificação de UBS – Ampliação F 340 Vila Rica  
TOTAL GERAL 29.848,67
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
339 Requalificação de UBS – Ampliação F 339 Porto Camargo 29.848,67
TOTAL   29.848,67
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de março de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº. 4058/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.357 de 03 de março de 2017.
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 1.526.432,94 (um milhão quinhentos e vinte 
e seis mil quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 884 Obras e Instalações 1.200.000,00
15.451.0005.1.092 Drenagem Urbana - Galerias
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
4.4.90.51.00 885 Obras e Instalações 326.432,94
Fonte de Recurso 618 Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015
TOTAL   1.526.432,94
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 132 Obras e Instalações 1.200.000,00
Fonte de Recurso 619 Garagem Municipal -2015 
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.092 Drenagem Urbana - Galerias
4.4.90.51.00 104 Obras e Instalações 326.432,94
Fonte de Recurso 620 Drenagem Urbana – 2015
TOTAL   1.526.432,94
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 101/2017
DATA – 06/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Izenilda Ribeiro da Costa, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de  2013/2014, a contar de 02/03/17 a 31/03/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 02/03/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/2017
DATA – 06/03/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Edna de Fátima Giorge Corsato, por um período de 90 dias,  referente 
ao período aquisitivo de  2008/2013, a contar de 06/03/17 a 03/06/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 03/2017
Súmula: Aprovação Alterações dos Projetos comtemplados com o recurso Fundo da Infância e Adolescência - FIA 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, 
considerando,
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011;
- Resolução do CONANDA Nº. 137, de 21 de Janeiro de 2010;
- Reunião realizada no dia 02/03/2017, resolve:
Art. 1º Aprovar as Alterações nos Projetos: 
•	 Projeto	da	Associação	de	Pais	e	Amigos	dos	Excepcionais	de	Maria	Helena-	APAE,	o	projeto	é	para	a	
cobertura da área de atividade física, que projeto visa arrecadação financeira para a construção de um telhado, para 
abrigar a unidade de atividade física a instituição, a necessidade se justifica para obter um lugar seguro e adequado 
para o desenvolvimento das atividades escolares, haja visto que não há nenhum tipo de proteção ao sol e chuva 
durante as práticas esportivas, vulnerabilizando os alunos e impossibilitando as atividades em dias muito quentes ou 
chuvosos, tornando um espaço pouco aproveitável, espaço tão sonhado, idealizado e útil para os alunos, o valor total 
deste projeto é de R$ 7.214,00 ( Sete mil duzentos e quatorze reais)
•	 Projeto	 de	 “Atividades	Complementares	 de	Aprofundamento	 do	Aprendizado”,	 que	 visa	 arrecadação	
de recursos para adquirir os materiais necessários ao desenvolvimento das atividades realizadas em contraturno no 
Colégio Estadual Professora Leonidia Pacheco. São atividades complementares de aprofundamento do aprendizado, 
o objetivo é a melhoria da qualidade do ensino por meio da ampliação de espaços e oportunidade educativa 
realizadas em contraturno, a fim de atender as necessidades socioeducativas dos alunos, vinculada ao projeto politico 
pedagógico, para responder as demandas educacionais e aos anseios da comunidade. O valor deste projeto é de R$ 
3.000,00 (três mil reais).                            
I - Os projetos serão comtemplados com um valor total de R$ 10.214,00 (dez mil duzentos e quatorze reais).
II- Os membros do CMDCA caracterizaram os projetos como emergencial. 
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 02 de março de 2017.
Leandro Alves Monteiro 
Presidente do CMDCA

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 91/2016
Pregão Presencial nº 60/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: IBIAEON CONTABILIDADE, CONSULTORIA PATRIMONIAL E AVALIAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 30 de abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/02/2017.
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
 PORTARIA Nº.446/2017
 SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (Duas) diárias + 30% + 40% para custos de hospedagem e 
alimentação, entre os dias 07 a 09 de março de 2017, onde estará cumprindo agenda 
em Curitiba-PR, na Assembleia Legislativa do Paraná com os Deputados Estaduais 
Jonas Guimarães, Tião Medeiros, Marcio Nunes, Fernando Scanavaca e Nelson 
Justus , e também estará com o Chefe da Casa Civil Valdir Rossoni .
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE MARÇO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputados Estaduais Marcio 
Nunes, Fernando Scanavaca, Jonas Guimaraes, Tião Medeiros e Nelson Justus, e 
também estará  com o Chefe da Casa Civil Valdir Rossoni .
PERÍODO
07/03/2017  a 09/03/2017 QT. DIÁRIAS
02 (Duas) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  
VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Parana
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 003/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 014
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 tem a 
finalidade de receber propostas para revitalização de ruas e avenidas do Município 
de Cidade Gaúcha - PR, compreendendo a prestação de serviços de execução e 
manutenção do sistema de iluminação publica, e fornecimento de materiais elétricos 
para rebaixamento, reposição e revitalização de canteiros centrais, conforme 
descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, do objeto descrito 
no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 23/03/2017 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 23/03/2017 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço global, tendo como objeto a contratação 
de uma empresa habilitada para revitalização de ruas e avenidas do Município 
de Cidade Gaúcha - PR, compreendendo a prestação de serviços de execução e 
manutenção do sistema de iluminação publica, e fornecimento de materiais elétricos 
para rebaixamento, reposição e revitalização de canteiros centrais. 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. 
MARLI SCHWENGBER, nomeada pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega 
do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 06 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 032/2017
Processo Licitatório n° 050/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa para prestação de serviços com reposição 
de peças relacionados a revisão de bombas e bicos injetores, pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I ao 
XXXII. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 21/03/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 138/2017
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias que haviam sido interrompidas através da 
Portaria de nº 160/2016, ao servidor ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS, portador da 
CI/RG nº. 5.876.752-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETOR DE CONTROLADORIA INTERNA, lotado no GABINETE DO PREFEITO, 
com o período de aquisição de 26/03/2015 à 25/03/2016 e gozo em 02/05/2016 a 
31/05/2016 conforme Portaria de nº 138/2016, para serem gozadas no período de 
06/03/2017 a 20/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias 
do mês de março de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 139/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 
18 de janeiro de 2017, ao servidor GELLEARD AMERICO DALLA BERNARDINO, 
portador da carteira de identidade RG: 6.89.440-3, ocupante do cargo Efetivo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 06 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 140/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 18 
de janeiro de 2017, ao servidor JAIR LOPES, portador da carteira de identidade RG: 
1.430.466, ocupante do cargo Efetivo de VIGILANTE, Gratificação por Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 141/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 
18 de janeiro de 2017, ao servidor VALDECIR ALVES DE LIMA, portador da carteira 
de identidade RG: 4.395.894-1, ocupante do cargo Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
06 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 142/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 
18 de janeiro de 2017, ao servidor MARCOS SUARDI RODRIGUES, portador da 
carteira de identidade RG: 6.774.990-1, ocupante do cargo Efetivo de SERVENTE 
DE OBRAS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 06 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 143/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 
18 de janeiro de 2017, a servidora DANUBIA KOTRICH DOS SANTOS, portadora da 
carteira de identidade RG: 10.229.536-6, ocupante do cargo Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), 
no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir de 06 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 144/2017
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação de Representação, ao servidor JOSÉ STEFANO 
PAULINO, portador da Carteira de Identidade RG n.º 2.032.595, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a partir de 06 
de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 145/2017
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Gratificação de Representação, ao servidor CARLOS LEONILDO 
CARDOSO, portador da Carteira de Identidade RG n.º 3.630.844-3, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER, 
no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a partir de 06 
de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  18 à 28/02/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 20/02/2017 55.204,17       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 24/02/2017 154.546,98     Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMP.SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 20/02/2017 3.486,51         Custeio/Investimento
1721.33.30.02.01 PAB/SUS - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 21/02/2017 4.989,51         Custeio
1721.34.99.05.00 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 20/02/2017 1.430,00         Custeio
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 21/02/2017 141.470,89     Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 20/02/2017 3.920,24         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 21/02/2017 14.971,11       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 22/02/2017 16.437,29       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 23/02/2017 16.731,62       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 24/02/2017 9.816,46         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 20/02/2017 6.738,40         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 21/02/2017 16.004,60       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 22/02/2017 57.552,61       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 24/02/2017 18.706,83       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 20/02/2017 1.424,02        Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 24/02/2017 496,64           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
17.62.02.10.00.00 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR -SEED 24/02/2017 14.246,53      Custeio
1721.35.01.00.00 TRANSFERENCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO 20/02/2017 41.929,40      Custeio/Investimento
Douradina-PR; 06 de Março de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 076
De 06 de Março de 2017
SÚMULA: “SUBSTITUI MEMBROS DA CORDENAÇÃO MUNICIPAL  INTERSETORIAL 
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – PBF DO MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, o Exmo. Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, no uso de suas atribuições, previstas no artigo 66, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as regulamentações do Programa Bolsa Família – PBF instituído 
pela Lei Federal nº 10.836/2004 de 09 de janeiro de 2004 e demais legislações 
pertinentes;
CONSIDERANDO, a necessidade de acompanhamento permanente das ações do 
Programa Bolsa Família.
RESOLVE:
Art. 1º - SUBTITUIR membros da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa 
Bolsa Família – PBF, que passará a ter a seguinte composição:
Elisangela Aparecida Batista Mendes Silva
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social;
Aline Patricia Trida de Almeida
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Caroline de Carvalho Ribeiro
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Art. 2º - As atribuições dos membros da Coordenação Municipal Intersetorial do 
Programa Bolsa Família – PBF são aquelas previstas na Portaria nº 2.611 de 26 
de maio de 2015.
Art. 3º - Consideram-se relevantes os serviços prestados pela Coordenação Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa Família, porém sem ônus para a Municipalidade.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 5º - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de março de dois 
mil e dezessete (06/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 040/2017
Súmula: Exonera servidor e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal, Sr. José Ronaldo Ferreira, Auxiliar 
Administrativo, tendo em vista seu falecimento em 26 de fevereiro de 2017, conforme 
Certidão de Óbito n.º 0836890155 2017 4 00004 084 0000979 64, expedida pelo 
Cartório de Registro Civil de São Jorge do Patrocínio, Comarca de Altônia, Estado do 
Paraná, a partir da data de seu falecimento.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 133/2017
SÚMULA:- Nomeia os Membros da Comissões de Defesa Civil – COMODEC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Chefes de Comissões de Defesa Civil - COMODEC, composta 
pelos senhores (as): 
CHEFE COMISSÃO DE SAÚDE JOÃO BATISTA IANQUE
CHEFE COMISSÃO DE DONATIVOS ANTONIO JOSE GOMES
CHEFE COMISSÃO DE DEPÓSITO ABEL MARQUES LOPES
CHEFE COMISSÃO DE TRANSPORTES FLAVIO ROCHA RIBEIRO
CHEFE COMISSÃO DE RELAÇÕES PÚBLICAS VALDIR ALVES FELIPE
CHEFE COMISSÃO DE VISTORIAS ROSIVALDO APARECIDO COSTA
CHEFE COMISSÃO DE ABRIGOS CESAR ELEDIR GABELINE
Art. 2º - Esta comissão será soberana para resolver todos os problemas referentes 
as suas atribuições e os seus serviços serão considerados relevantes, porém não 
será remunerada.  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogado-se as 
disposições em contrario.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis  dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
 Prefeito Municipal
       
PORTARIA Nº 134/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a servidora Srª. Cleide 
Aparecida dos Santos, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.609.138-4-SSP/PR, por estar exercendo função diversa do seu 
cargo, no percentual de 20% (vinte por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 01/03/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135/2017
Concede Gratificação pela Prestação de Serviços Especiais ao servidor e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 438/2010, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Prestação de Serviços Especiais ao Servidor Sr. 
Helton Pinto de Castro Técnico Agrícola, Matrícula nº 457-0, no percentual de 50% 
(cinquenta por cento), com fulcro no Art. 53 da Lei Municipal nº 438/2010, tendo em 
vista sua participação na Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria 
nº 002/2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 01/03/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a servidora Srª. Paula da 
Silva Salicano, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.497.173-0-SSP/PR, por estar exercendo função diversa do seu cargo, no percentual 
de 20% (vinte por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 01/03/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 137/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, ao servidor Sr. Ricardo 
Gonzaga dos Santos, Motorista II, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.448.116-
3 SSP/PR, por estar exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 30% 
(trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 01/03/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 138/2017 
Súmula – Nomeia a Sra. Edinalda Marroquio Braga para o exercício da função de 
direção do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, e da outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a senhora Edinalda Marroquio Braga, portadora da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 6.056.783-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 020.410.509-
93, para o exercício da função de direção do Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, acrescendo-lhe 100% (cem por cento) como compensação pelo 
dobro de horário e mais 50% (cinquenta por cento) como gratificação pelo exercício 
da função, ambos tendo como base o Vencimento Inicial da Carreira do profissional 
do magistério, nos termos do art. 32 da Lei Municipal 431/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 01/03/2017 e fica revogada a Portaria nº 081/2017. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova – Paraná, aos seis dias do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.049/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária e doze horas  no valor de R$150,00 cada, totalizando o valor de 
R$225,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 06 (SEIS) DIAS DE MARCO DE 2017.
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA    
Secretário Municipal da Saúde
JOSÉ RONALDO FERREIRA FERNANDES
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
02 e 03 de Marco de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.050/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no 
valor de R$ 50,00 totalizando o valor de R$500,00 para transporte de pacientes para 
as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE MARCO DE 2017.
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA    
Secretário Municipal da Saúde
JOSÉ RONALDO FERREIRA FERNANDES
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diária  VALOR UNITÁRIO
50,00  VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.051/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (dez) diárias no 
valor de R$ 75,00 totalizando o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para 
as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE MARCO DE 2017.
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA    
Secretário Municipal da Saúde
JOSÉ RONALDO FERREIRA FERNANDES
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diária  VALOR UNITÁRIO
75,00  VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Parana
DECRETO Nº 119/2017
Data: 06.03.2017
Ementa: nomeia Selma Cristina Leite Espada Assessora da Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal  
nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2017000018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear SELMA CRISTINA LEITE ESPADA, portadora da  CI/RG nº 5.742.207-
6 SESP/PR,  para exercer, em comissão, o cargo de Assessora da Secretaria 
Municipal de Saúde, símbolo CC-03, a partir de 1º de março de 2017, com atribuições 
descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 80% sobre 
o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  com eficácia retroativa 
a data de 1º de março de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 77/2.017 DE 03 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária no valor de 
R$ 60,00 (sessenta reais), a servidora municipal Maria José Marostica Novo, matrícula n° 342, ocupante do cargo 
de orientadora na Escola Drummond de Andrade Educação Infantil e Ed. Fundamental, Lotado no Departamento de 
Educação, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo 06/03/2017 a 07/03/2017 08h00min/
17h00min Maringá -Pr Participar da Terceira Formação Presencial na Universidade Estadual de Maringá - UEM
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de março de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 026/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa especializada 
para o futuro fornecimento de materiais e equipamentos, a partir dos recursos 
do FIA – Fundo da Infância e Adolescência, conforme convênio firmado com a 
SEDS – Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social do Estado 
do Paraná, Deliberação 097/2013 CEDCA/PR; para o acervo de uma 
BRINQUEDOTECA a ser instalada no CRAS – Centro de Referência da 
Assistência Social, desse Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 20/03/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 20/03/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 20/03/2017 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou através do site 
www.bll.org.br no Link BLL Compras. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de março de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Parana
DECRETO Nº 118/2017
Data: 06.03.2017
Ementa: regulamenta a Lei nº 1.272 de 25 de fevereiro de 2005, a qual dispõe sobre a concessão de bolsas de estudos 
a estudantes universitários.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na alínea “a” do inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 2017001141, 
DECRETA:
Art. 1º A concessão de bolsas anuais de ensino a estudantes universitários, que não disponham de recursos suficientes 
para custear as despesas do curso em instituições de ensino localizadas neste Município, conforme previsão da Lei 
Municipal 1.272/2005 fica regulamentada nos termos deste Decreto.
Art. 2º Serão concedidas pela Administração Municipal, no ano de 2017, bolsas de estudos para os seguintes cursos:
ordem Curso Bolsas Valor R$ Total R$
I. Administração 08 120,00 960,00
II. Direito 06 150,00 900,00
III. Enfermagem 08 300,00 2.400,00
IV. Engenharia Civil 10 300,00 3.000,00
V. Pedagogia 05 240,00 1.200,00
VI. Tecnologia em Estética e Cosmética 06 200,00 1.200,00
Parágrafo único. A Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento (CPSA) poderá remanejar as bolsas de que 
trata o caput deste artigo, caso a instituição de ensino não esteja legalmente reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Art. 3º Para o cumprimento das despesas decorrentes do artigo anterior será observada a dotação orçamentária 
específica constante na LOA  2017.
Art. 4º A Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento (CPSA) de que trata o Artigo 4º da Lei 1.272/2005, 
fica instituída para o ano de 2017, com a seguinte composição:
I)  Nilda de Freitas Bonfim Musial – Como membro indicado pela   Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
II) Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta – Como membro indicado pelo Poder Legislativo; 
III) Rosilene Evangelista de Assis – Como membro indicado pela Secretaria Municipal de Ação Social.
§ 1º A Presidência da Comissão de que trata este artigo será exercida pela representante da Secretaria Municipal 
de Educação.
§ 2º Para a comprovação das informações constantes no Requerimento de Concessão de Bolsa de Estudo, a Comissão 
poderá solicitar além dos documentos relacionados no artigo 3º da Lei 1.272/2005, os seguintes documentos: a) cópia 
do xerox do imposto de renda do grupo familiar; b) comprovação do total de moradores na habitação; c) comprovante 
de doença grave na família; d) atestado de residência no município; e) comprovante de matrícula para o ano de 2017; 
f) comprovante que foi estudante em escola pública; e g) comprovante da moradia – financiada ou locada.  
 § 3º O período para apresentação dos Requerimentos de Concessão de Bolsa de Estudo, em atendimento do artigo 
3º da Lei Municipal nº 1.272/2005, será de 13/03/2017 a 25/03/2017, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada no Paço Municipal Kurt Walter Hasper, situado na Av. Cel Otávio Tosta, 126, Centro, Guaíra, Estado do 
Paraná.
    § 4º Em caso de não preenchimento das bolsas de um referido Curso, esta bolsa poderá ser remanejada para 
outro Curso.  
Art. 5º Para a classificação dos candidatos ao recebimento de bolsa de estudos, inscritos em conformidade com o 
artigo 3º da Lei 1.272/2005, a CPSA procederá à utilização da seguinte fórmula*:
Mac = RT.M.DG.EP.CP
      GF
*Onde:
Mac = Média aritmética do candidato
RT = Renda bruta total familiar
M= Moradia do grupo familiar
- própria ou cedida = 1
- financiada/locada = 0,4
DG= Doença Grave especificada MPAS nº 2998/23/08/01
- não existe = 1
- existe= 0,8
EP = Egresso da Escola Pública
- Se o aluno não cursou o Ensino Médio em escola pública = 1
- Se o aluno cursou o Ensino Médio em escola pública = 0,8
CP = Candidato Professor (se o candidato for Professor de Escola Pública ou Privada de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental ou Ensino Médio)
- se não for = 1
- se for = 0,6
GF = Grupo Familiar: número de membros do grupo familiar incluindo o candidato.
Parágrafo único. Será atribuída bolsa de estudo aos alunos que obtiverem a menor média aritmética com a aplicação 
da fórmula descrita acima, cabendo recurso fundamentado à Comissão na hipótese de inconformismo por parte de 
algum candidato.   
Art. 6º Os estudantes universitários classificados para recebimento das bolsas de estudo prestarão obrigatoriamente 
serviços comunitários, sob pena de perda do incentivo, sendo que a realização do trabalho voluntário necessariamente 
não garante a renovação da bolsa.
Art. 7º As atividades sociais a serem desempenhadas como contraprestações pela bolsa de estudo, serão previstas 
no Termo de Convênio a ser firmado com a Instituição de Ensino, e consistirão tanto em atividades presenciais como 
em realização de projetos e pesquisas pertinentes ao serviço público da administração municipal, de entidades 
sem fins lucrativos e de outros órgãos públicos, com o acompanhamento da Comissão Permanente de Seleção e 
Acompanhamento.
Art. 8º A relação dos acadêmicos contemplados com a bolsa de estudo, será encaminhada ao Órgão Oficial do 
Município para fins de publicação.       
Art. 9º A Comissão Permanente de Acompanhamento e Seleção apresentará no final de cada ano letivo, relatório 
anual de suas atividades bem como avaliação da contrapartida do bolsista, ao Chefe do Poder Executivo. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as dos Decretos Municipais nºs 021/2016 e 
073/2016, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 120/2017
Data: 06.03.2017
Ementa: nomeia Eunice Sales de Moraes Assessora do Departamento Médico, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal  nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2017000018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear EUNICE SALES DE MORAES, portadora da  CI/RG nº 4.554.045-6  SESP/PR,  para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessora do Departamento Médico, símbolo CC-04, a partir de 1º de março de 2017, com 
atribuições descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu 
vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  com eficácia retroativa a data de 1º de março de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
ATO DA MESA DE N°. 003, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista o Requerimento nº 007, 008 e 009/2017 
formulado pelos vereadores: Osmar Francisco Melo, Jonas Fidélis e Ivone Perecim,
Resolve:
Art.1º. Autorizar os vereadores: Osmar Francisco Melo, Jonas Fidélis e Ivone Perecim a se deslocar até a cidade de 
Curitiba- Paraná, nos dias 7, 8 e 9 de Março do corrente ano, em suas atribuições oficiais, com o objetivo de interesse 
da municipalidade, cabendo aos vereadores o pagamento de 02 diárias, a titulo de indenização das despesas com 
alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 4235 de uso e guarda da Câmara Municipal 
de Mariluz, em audiências com as Secretarias de Estado e Gabinete dos Deputados Estaduais e Autarquia de Estado.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de inteira responsabilidade do condutor 
do veiculo, no caso de omissão deste ficarão solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos junto a Secretaria de Estado, Gabinetes dos Deputados Estaduais, Autarquias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 06 de Março de 2017.
Jose Braz Brilhante Joel Magalhães dos Santos
Presidente 1º Secretário

câMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao disposto no art. 185 do Regimento Interno da Câmara, torna público: 
1. O ACORDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 374/12, PROLATADO NO PROCESSO Nº 146713/10, PELA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, EM 25/09/2012, TRANSITADO EM 
JULGADO EM 30/10/2012, QUE OPNOU PELA REGULARIDADE COM RESSALVAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009, DE RESPONSABILIDADE DO 
EX-PREFEITO MUNICIPAL, SR. PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES; e
2.  ACORDÃO Nº 1141/16, PROLATADO NO PROCESSO Nº 346722/15, PELA SEGUNDA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, EM 16/03/2016, REFERENTE AO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
REALIZADA RERERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009, QUE DETERMINOU JULGOU IMPROCEDENTE 
IRREGULARIADES, DETERMINOU APLICAÇÃO DE MULTA E PROVIDÊNCIAS À GESTÃO DO EX-PREFEITO 
MUNICIPAL, SR. PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES.
Em atendimento ao estatuído no art. 185, inciso II, do Regimento Interno da Câmara de Mariluz, o Processo de 
Prestação de Contas relativo ao exercício de 2009, de responsabilidade do ex-prefeito Paulo Armando da Silva Alves, 
foi encaminhado a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara de Mariluz, onde permanecerá por 60 (sessenta 
dias) à disposição para exame de qualquer interessado, inclusive, do ex-gestor, para que caso queira, questionar-lhes 
a legitimidade, apresentar defesa e manifestação que entender de direito, nos dias e horários de expediente normal 
de funcionamento da Câmara Municipal de Mariluz.
Mariluz/PR, 06 de março de 2017
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 056/2017
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nº. Nome RG Aquisição Período de Fruição
01 Carla Cristiane Lindermann 8.104.963-7 2016/2017 01/02/2017 a 02/03/2017
02 Cleonice Teixeira Horvat 7.072.156-2 2016/2017 02/02/2017 a 03/03/2017
03 Fábio César Belezi 8.407.954-5 2015/2016 01/02/2017 a 02/03/2017
04 Florindo Marchi 1.807.634 2016/2017 13/01/2017 a 11/02/2017
05 Juliana Martha V. Miranda 6.876.682-6 2015/2016 20/01/2017 a 18/02/2017
06 Kassia Regina da Silva 10.477.873-9 2015/2016 20/02/2017 a 18/03/2017
07 Luiz Gustavo Piagentini Zorati 9.419.686-8 2014/2015 16/01/2017 a 14/02/2017
08 Luzia Fernandes Almancio 6.929.314-0 2016/2017 01/02/2017 a 02/03/2017
09 Nedina Aparecida da Silva 5.089.349-9 2015/2016 16/01/2017 a 14/02/2017
10 Reginaldo Aparecido Barbosa 4.991.478-4 2016/2017 01/02/2017 a 02/03/2017
11 Silvio Alves Machado 4.676.329-9 2014/2015 16/01/2017 a 14/02/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

      

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana
Pérola-Pr., 06 de MARÇO de 2017
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, o Sindicato 
dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.
Data do Recebimento Banco Grupo de Recurso Valor (R$)
02/03/2017  BRASIL 6981-7   PM PEROLA -FUS 24.864,83
01/03/2017  BRASIL 9118-9   PM PEROLA -IPVA 15.943,18
02/03/2017  BRASIL 9118-9   PM PEROLA -IPVA 9.216,05
03/03/2017  BRASIL 9118-9   PM PEROLA -IPVA 5.611,91
02/03/2017  BRASIL 9124-3   PM PEROLA -ICS 165.765,55
02/03/2017  BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 2.309,51
02/03/2017  BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 28.563,33
02/03/2017  BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 19.658,90
02/03/2017  BRASIL 9825-6   PM PEROLA -FEB 14.175,21
06/03/2017  BRASIL 10059-5   PM PEROLA -SNA 3.668,23
01/03/2017  CAIXA 624010-0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.100,00
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº018/2017, da  Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público.
CONSIDERANDO, a Declaração de Desistência da 2º colocada para assumir a vaga de Fonoaudióloga.
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º002/2016, até as 17:00horas do dia 10/03/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Fonoaudiólogo
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
3º° FABIANE PEREIRA ORTIZ 18/10/1982 20
Se a candidata não comparecer na data acima citada para apresentação dos documentos exigidos para o cargo, 
este estará automaticamente desclassificado do certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016..
Pérola - Paraná, 03 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º002/2016, até as 17:00horas do dia 10/03/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
4º JESILHER TEIXEIRA ALVES DA SILVA 24/10/1989 40
5º HUMBERTO BARTELOCHI 16/12/1953 30
6 JULIANO CORTONEZI GOMES 18/04/1980 20
7º JORGE ZARDI FILHO 06/10/1982 20
8º MARCOS AURÉLIO SILVA COSTA 02/11/1982 20
9º PAULO LUIZ DE ANDRADE 06/06/1984 20
10º LEANDRO RICARDO  13/01/1986 20
11º MARCIO FANTIN 05/03/1987 20
12º MAURO NICOLAU DOS SANTOS 21/11/1973 10
13º CLAUDEMAR SANTIAGO 27/02/1977 10
14º ELEANDRO PEREIRA DA ROCHA 28/02/1979 10
15º MARCELO DA SILVA SANTOS 11/03/1986 10
16º HENRIQUE VITAL FERREIRA 22/10/1987 10

CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
4º OTÁVIO EMILIO CORAL 22/05/1982 40
5º JOSE ADALTO BRAGA 03/08/1963 30
6 REGINALDO OLIVEIRA SANTOS 10/10/1965 20
Se os candidatos não comparecerem na data acima citada para apresentação dos documentos exigidos para o cargo, 
estes estarão automaticamente desclassificado do certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016.
Pérola - Paraná, 06 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

EDITAL Nº 075/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, resolve:
CONSIDERANDO, o Ofício nº069/2016, de 04/07/2016, da Secretaria Municipal de Saúde, protocolado sob o 
nº1296/2016, em atendimento a Resolução nº293/2004 e nº509/2016 do CONFEN.
CONSIDERANDO,  a Declaração de Desistência da candidata classificada em 10º lugar para o cargo de Enfermeira.
TORNAR PÚBLICA:
A convocação do candidato(a) aprovado(a), abaixo nominado(a), para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para investidura no cargo, conforme item 14 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA NASCIMENTO
1150554 LUCAS DA LUZ STEL 11º ENFERMEIRO 04/10/1990
O candidato(a) que não comparecer no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação do presente edital, para 
entrega da documentação descrita abaixo, estará automaticamente desclassificado do processo de seleção.
A) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
B) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão Cartório Eleitoral);
C) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
D) Cópia autenticada do documento de Identificação (R.G);
E) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
F) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigida para requisito do cargo;
G) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for requisito do cargo;
H) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
I) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
J) Cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
K) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Cópia autenticada do comprovante de residência (água ou luz);
M) Cópia do Cartão PIS/PASEP/NIT;
N) Cópia da Carteira de Trabalho frente e verso;
O) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
P) Número de conta corrente/salário no Banco Itaú. 
Pérola - Paraná, 02 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

PORTARIA Nº 132/2017
Exonera a pedido ERICA FABIANA BORGES TRUZZI, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Atendimento Farmacêutico, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849/2013 de 16 de maio de 2013, e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido  ERICA FABIANA BORGES TRUZZI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº9.965.961-0-SESP/PR, CPF nº058.328.809-00, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Atendimento Farmacêutico, no Município de Pérola, Estado do Paraná, Símbolo CC-7, a partir de 02 de março de 
2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 06 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 133/2017
Nomeia MARIA VANESSA DE MELO OLIVEIRA, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Programas de Saúde, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849/2013 de 16 de maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA VANESSA DE MELO OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº4.018.028-1-SESP/PR, CPF nº005.564.529-17, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Programas de Saúde, no Município de Pérola, Estado do Paraná, Símbolo CC-4, a partir de 02 de março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 06 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana
DECRETO Nº 35/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por 
este termo, a Dispensa de Licitação nº 03/2017, objetivando a contratação de Grupo Teatral para apresentação do 
espetáculo “Nós Dois”, com duração de 65 (sessenta e cinco), minutos que será realizado no Centro Cultural Elizeu 
Lannes do Carmo, em atendimento ao Projeto Terça Cultural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer do Município de Pérola, estado do Paraná, em favor da empresa abaixo;
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
TEATRO OS AMADORES LTDA - ME 2.625,00
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                  
Pérola/PR., 06 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2017-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia, nas atividades de Elaboração de 
Projetos e elementos técnicos e suporte nas atividades de análise, correção e aprovação de projetos, Assessoria 
técnica especializada e Apoio a Supervisão e Fiscalização de obras sob a Responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Urbanismo, Obras e serviços públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 22 de março de 2017, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 02 de março de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento

EDITAL n.º 011/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o 
Edital nº 001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público de Provas para provimento 
de emprego efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, para lotação de posto de trabalho conforme 
abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 
87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 
h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que serão encaminhados para se submeterem ao Exame Médico Pré-admissional previsto no item 4.1.8 
do referido Edital, N.º 001/2015. 
Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 
– Instruções Especiais.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/cargo público deverá atentar para 
a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o 
trabalho no SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em vista jornadas 
determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir indicados, a jornada máxima admitida para 
outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) horas semanais.
14ª REGIONAL – PARANAVAÍ
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS
BASE DE TRABALHO – LOANDA - PR
(Provimento de 01 Vaga)
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº
0002 LUCILENE FELIPE DUESSMANN 02245 10.620.557-7 SESP PR
Umuarama - PR, 02 de Março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
●	Declaração	de	que	não	ocupa	outro	emprego	público,	para	quem	não	é	concursado:	(ANEXO	I);
●	Declaração	de	acúmulo	de	cargos	para	quem	tem	outro	emprego	público	(	ANEXO	II);	apresentar	cópia	da	portaria	
de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE 
PLANTÃO OU NÃO;
●	Cópia	do	imposto	de	renda	ou	declaração	de	bens	(	ANEXO	III	);
●	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)	e	número	no	PIS/PASEP;
●	01	Foto	3	x	4	atual	e	colorida;
●	Antecedentes	criminais	(Cartórios	do	Fórum	criminal,	ou	junto	ao	Cartório	do	Distribuidor);
●	 Declaração	 de	 não	 estar	 respondendo	 por	 processo	 administrativo	 ou	 sindicância,	 junto	 a	 órgão	 público	 onde	
atualmente lotado, ou algum outro, anterior.
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:
●	Diploma	de	nível	Médio	ou	Superior,	conforme	exigência	para	investidura	no	cargo;	
●	Carteira	de	registro	no	respectivo	conselho	(COREM,	no	caso	de	enfermeiros/técnicos	enfermagem);	CNH	(Carteira	
Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os CONDUTORES convocados;
●	Identidade	e	CPF;
●	Comprovante	de	conta	corrente	no	Banco	do	Brasil;
●	Título	de	eleitor	e	comprovante	da	ultima	votação,	ou	certidão	de	quitação	eleitoral;
●	Certificado	de	reservista	ou	dispensa	de	incorporação;
●	Certidão	de	nascimento	ou	casamento;
●	Certidão	dos	filhos	menores	de	14	anos;
●	Caderneta	de	vacinação	(filhos	de	0	a	7	anos);
●	Comprovante	de	frequência	escolar	(filhos	de	7	a	14	anos);
●	Comprovante	de	residência.
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO DO 
TRABALHO:
CARGO TIPOS DE EXAME
TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; HEMOGRAMA 
COMPLETO; AUDIOMETRIA; EXAME ADMISSIONAL (ASO).

ANEXO I
À Divisão de Recursos Humanos
SAMU NOROESTE
DECLARAÇÃO
Para fins de Posse e Admissão ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
(CIUENP), declaro o seguinte:
Que não exerço Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração direta, 
indireta e fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas - direta ou indiretamente - pelo poder público, ou em 
quaisquer dos Poderes da República.
Que em nenhum momento sofri, no exercício de função pública, penalidade de demissão ou condenação em ação 
de improbidade administrativa.
Que não recebo nenhum provento de aposentadoria decorrente do artigo 40 ou dos artigos 42 e 142 (vedado pelo § 
10, do artigo 37 da Constituição Federal).
Que tenho pleno conhecimento de que a verdade aqui declarada está vinculada a validade da aprovação, sem 
prejuízo da perda dos direitos decorrentes e das sanções penais aplicáveis à falsidade ideológica prevista no artigo 
299 do Código Penal.
Umuarama-PR, ______ de _____________________ de 2017.
Assinatura
Nome:________________________________________(candidato convocado)
RG:_____________________________
CPF:____________________________

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO
__________________________________________Nacionalidade: _____________ estado civil ________
com endereço à ________________________________________, nº_____, em ________________-PR, 
portador(a) da cédula de identidade nº_________________, expedida pela _______________ e CPF sob nº 
____________________, declara, para fins de investidura no emprego público de ________________________
_____________, no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, que 
também exerce o cargo de __________________________________ no(a) ________________________________
___________, desde _____/____/____, prestando serviços no horário de ______h às _______h, com intervalo entre 
______h e _______h, cumprindo uma jornada semanal de _____ (_____________)horas, e salário mensal de R$ 
__________________.
Declara ainda que:

Por ser verdade, firmo o presente.
Umuarama -PR, ____ de _______________ de 2017.
ASSINATURA: __________________________________________________

Comprovantes (cópias): 
•	 Declaração	da	empresa	do	vínculo	anterior	(carga	horária,	salário	mensal,	cargo,	horário	de	trabalho);
•	 Portaria/ato	de	nomeação	para	o	vínculo	preexistente;
•	 Cópia	do	holerite	relativo	ao	vínculo	preexistente;
•	 Declaração	do	ente	relativo	ao	vínculo	anterior,	de	concordância	com	o	novo	vínculo,	com	o	SAMU.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Declarante : _____________________________________________________________
Função/Cargo: ____________________________________________________________
Documentos Pessoais: C.P.F. nº ___________________ R. G. nº ___________________
Conforme o disposto no artigo 13, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de Junho de 1992, declaro, sob as 
penas da Lei, que a relação dos meus bens particulares, incluindo imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou exterior, é conforme abaixo 
discriminado:
RELAÇÃO DE BENS E VALORES:
1 - _______________________________________________________________________________
2 - _______________________________________________________________________________
3 - _______________________________________________________________________________
4 - _______________________________________________________________________________
5 - _______________________________________________________________________________
Valor Total dos Bens: ______________________________________________________________

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.
Umuarama – PR, ___ de ___________ de 2017.
Assinatura

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 074/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de LOCATÁRIA, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de LOCADOR o Sr. JOSE ANTONIO DA 
COSTA, brasileiro, separado, portador do RG. nº  1.622.454 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 361.844.389-72, residente e 
domiciliado à Rua Joaquim Texeira Luzo, 450, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorege do Patrocinio, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 46/2017, Processo n° 
67, data da homologação da licitação 03/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO SALÃO INDUSTRIAL, 
MEDINDO 80,70 m² (OITENTA VIRGULA SETENTA METROS QUADRADOS), LOCALIZADO NA RUA RAMIRO 
MANOEL BARBOSA, QUADRA 10, LOTE Nº 04, JARDIM ALVORADA, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA DE FACÇÃO DE ROUPAS 
EM JEANS E ASSEMELHADOS DO VESTUÁRIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência: tendo início em 06-03-2017 e término previsto para 06/03/18, podendo ser 
prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.884,00-(quatro mil oitocentos e oitenta e quatro 
reais), efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$-407,00-(quatrocentos e sete reais) pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços fixados para prestação dos serviços, objeto deste contrato, poderá ser reajustado caso ocorra sua 
renovação em conformidade com a Clausula Terceira, respeitando o índice IGP-M (Índice Geral de preços de 
Mercado), acumulado no período de vigência do contrato, quando este ultrapassar o período de um ano. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o presente 
instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de março de 2017.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE OBRA Nº. 64/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 13.520.552/0001-72, com 
sede à Rua MAHATMA GHANDI, nº 159, CENTRO – 85.980-000 na cidade de GUAÍRA, Estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pela Sra. DANIELE DE OLIVEIRA GONZALEZ, divorciada, brasileira, portadora do RG. nº 
8.277.676-1 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 008.957.599-77, residente e domiciliado à Rua Marechal Candido Rondon, 
nº155, CEP: 85.980-000, centro, Guairá - Paraná, Brasil, ajustam e acordam o presente TERMO DE RESCISÃO 
AO CONTRATO DE OBRA Nº. 064/2015, com fincas nos artigos 77 e ss. da LF nº. 8.666/93 e suas alterações, em 
especial o contido no art. 78, V, da mesma LF e item “e” do Instrumento Contratual, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO CONTRATO 
Contrato de Obra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Tomada de Preços nº 4/2015, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 56, data da homologação da 
licitação 29/05/15.
DA RESCIÇÃO
Fica rescindido o Contrato de Obra n°. 064/2017, previsto na cláusula primeira, firmado entre o Município de São 
Jorge do Patrocínio e a empresa CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA - EPP, em data de 23/02/2015.
DA MOTIVAÇÃO
A presente Rescisão Contratual tem lugar nos casos de descumprimento, mesmo de forma parcial do objeto do 
contrato (art. 78 e 79 da Lei Federal nº-8.666/93 ), onde a empresa vencedora do certame público foi devidamente 
instada a se manifestar sobre a paralisação, que demonstra em tese o desinteresse na continuidade da execução do 
objeto ora contratado, onde declarou que não há interesse em prosseguir com a obra, conforme anexo.
DA PUNIÇÃO
Fica a empresa CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA - EPP, suspensa de participação em licitação e 
impedida de contratar com a Administração Municipal, por um período de 12 (doze) meses, a contar da publicação 
deste termo, conforme artigo 87, III da LF n°. 8.666/93.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Rescisão do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio, 23 de fevereiro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 47/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 70/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 47/2017, que tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM 
ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, MEDINDO 144,00 m² (CENTRO E QUARENTA E QUATRO 
METROS QUADRADOS), LOCALIZADO Á RUA JOSÉ HERMINICIO VISCONCINI, Nº 261, NESTA CIDADE DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA DE 
ACABAMENTOS EM ROUPAS EM JEANS E ASSEMELHADOS.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do Locador abaixo relacionado, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MOACIR BAZAN 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 183/2017, de 22 de fevereiro de 2017.
REENQUADRA servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR o servidor público Sr. Leandro Aparecido Sabino, portador do RG nº. 8.086.242-3, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Classe IX, padrão GP, lotado Na: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0303 – Departamento de Recursos Humanos, 
2020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos, Passando a lota na: 03 - Secretaria 
de Administração, Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete do Secretário, 2012 - Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, passando a responder pelas atribuições na forma da Portaria 
Municipal nº. 093 de 25 de Janeiro de 2017, junto aos convênios firmados entre o Município, Estado e União, bem 
como a alimentação do sistema SIT – Sistema Integrado de Transferências do TCE/PR e o sistema SIOPE – FNDE, 
desenvolvendo todas as atividades pertinentes a função com zelo e responsabilidade, a partir de 01 de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 184/2017, de 22 de fevereiro de 2017.
REENQUADRA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - REENQUADRAR a servidora pública Sra. VALMIRA LAZARIN, portadora do RG nº 8.038.154-9-SSP/PR, 
detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão GAM nível VIII, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, lotada na: 04.0405.2056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade, 
que passará a lota na: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0303 – Departamento 
de Recursos Humanos, 2020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos, desenvolvendo 
todas as atividades pertinentes a função com zelo e responsabilidade, a partir de 01 de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 001/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 

PUBLICAÇÃO Nº 009/2017 

 
Divulga as notas preliminares de títulos do Concurso 
Público da Câmara Municipal de Maria Helena, aberto 
pelo Edital nº 001/2016. 

 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 

1. As notas preliminares de títulos do Concurso Público da Câmara Municipal de Maria Helena, aberto pelo Edital nº. 001/2016, conforme segue: 
 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA DA PROVA 
OBJETIVA ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO EXPERIÊNCIA NOTA FINAL DE TÍTULO 

46300056 MURILO EULLER CATUZO 10/02/1994 90,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300083 HEROS HISSAO BECK SUZUMURA 11/02/1983 83,00 20,00    20,00 
46300063 BEATRIZ APARECIDA VICENTIN DIASSI 26/04/1993 80,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300034 ANDRE VARELLA BIANECK 20/02/1975 73,00 20,00 20,00  30,00 70,00 
46300069 GABRIEL DA COSTA PEREIRA 28/11/1994 69,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300087 MARCOS PAULO HAWERROTH 28/10/1991 68,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300044 LAIS CRISTINA NEVES DOS SANTOS 15/08/1988 67,00    10,00 10,00 
46300070 CRÍSTOPHER RAATZ DE OLIVEIRA 05/04/1992 67,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300090 EVERTON SCARABOTO DUARTE 05/05/1989 65,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300082 LUCAS ALMEIDA DE VERGENNES 15/04/1994 64,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300051 DIEGO MARZOTTI VENÂNCIO 25/02/1992 63,00    10,00 10,00 
46300003 MELYNE MOVIO SANTOS 15/04/1993 63,00 10,00   20,00 30,00 
46300038 VAGNER ZULATO 05/12/1993 62,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300086 EDUARDO DA SILVEIRA MEIRELLES PINHEIRO 23/01/1981 61,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
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INSCRIÇÃO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA DA PROVA 
OBJETIVA ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO EXPERIÊNCIA NOTA FINAL DE TÍTULO 

46300046 ALINE BENANTE BORGES ALVES 05/07/1988 61,00 20,00    20,00 
46300092 LUIS HENRIQUE DENK 13/12/1988 61,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300084 CAMILA MARA NOGUEIRA 28/04/1990 60,00    10,00 10,00 
46300088 ANTONIO JOÃO VANONI CARDOSO 11/12/1980 58,00 10,00    10,00 
46300004 EVAIR DOS SANTOS GARCIA JUNIOR 30/12/1987 56,00    30,00 30,00 
46300053 RAQUEL REZENDE PINTO 24/02/1983 55,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300019 HERBERT CORREA BARROS 02/02/1986 55,00 10,00   10,00 20,00 
46300020 SERGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 02/06/1979 54,00 10,00   30,00 40,00 
46300042 CAROLINE VICENTINI GIROTO 04/03/1994 52,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300052 ALESSANDRA ALVES DE LIMA 17/06/1989 51,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300072 SOLANGE RODRIGUES DA SILVA 08/06/1980 50,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300058 GUILHERME CARVALHO TONINATO 12/10/1988 50,00     0,00 
46300079 THIEME GIOVANA HIGA 26/02/1992 50,00     NÃO APRESENTOU TÍTULO 
46300012 LUCAS HENRIQUE OSHIMA MARINO 21/09/1992 50,00    10,00 10,00 

 
 

2. Abre-se prazo de recurso quanto às notas preliminares de títulos nos dias 07, 08 e 09/03/2017. 

 
 

 
 Maria Helena, 06 de março de 2017. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS MARCATO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO  

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 3E6S.FRH7.UL15.WF4K.2

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 146713/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILUZ 
INTERESSADO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 374/12 - Primeira Câmara 

EMENTA. PARECER PRÉVIO. MUNICÍPIO DE 
MARILUZ. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009. 2. 
REGULARIDADE COM RESSALVA. DETERMINAÇÃO. 

 

RELATÓRIO  

Trata-se de prestação de contas do senhor Paulo Armando da Silva 

Alves, prefeito de Mariluz no exercício financeiro de 2009, conforme indicado a fls. 

01 da peça processual n.º 09. 

2. A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi 

realizada pela Diretoria de Contas Municipais – DCM, consoante Instrução n.º 

1653/10 (peça n.º 10). 

3. Expedida a citação ao responsável, a unidade, após análise das 

justificativas e documentos apresentados conclui, por intermédio da Instrução n.º 

778/11-DCM (peça n.º 15), que as contas estão regulares com ressalva, em razão 

do seguinte apontamento: 

- o Questionário Atuação da Saúde e do Conselho Municipal de 
Saúde indica situações de irregularidade (fls. 05/09): segundo o primeiro exame 

das contas, o Questionário sobre a Atuação da Saúde e do Conselho Municipal de 

Saúde, enviado pelo mesmo, indica obscuridades que exigiram esclarecimentos 

adicionais por parte da Administração Pública.  

- A defesa apresentou os esclarecimentos necessários aos pontos 

suscitados pela unidade instrutiva, resultando, nos termos da DCM, na análise 

abaixo transcrita: 
“DA ANÁLISE TÉCNICA 
A partir das justificativas apresentadas pelo gestor municipal,     

subsidiadas pela documentação acostada aos autos, e tendo por base o 
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novo questionário encaminhado pelo Conselho Municipal de Saúde, 
acompanhado de manifestação subscrita por seus membros, atestando, 
nesta oportunidade, que as deficiência apontadas no questionário 
encaminhado no primeiro exame não subsistem, entende-se que a 
irregularidade pode ser desconsiderada.  

Por outro lado, cabe destacar que os responsáveis pelo Conselho 
Municipal de Saúde no período em exame não estão registrados no 
cadastro deste TCE-PR, pois o referido cadastro, além de constar apenas 
o registro do "diretor", está desatualizado desde agosto de 2007, 
inviabilizando atestar que os relatórios foram assinados por todos os 
membros do conselho responsáveis pelo exercício de 2009. 

Quanto à composição paritária dos membros representantes dos 
segmentos da sociedade, o Decreto nº 714/2010, encaminhado nesta 
oportunidade, é de agosto de 2010, portanto, define a composição do 
Conselho responsável somente a partir do segundo semestre de 2010. 

Ante o exposto, tendo por base as justificativas e relatórios 
apresentados neste contraditório, entende-se que as questões 9, 10, 12, 
13 e 17 podem ser consideradas regularizadas. Entretanto com relação à 
composição do Conselho no exercício de 2009, que teve número 
insuficiente de membros como representantes dos profissionais de saúde, 
e às incorreções no que se refere à identificação e cadastro dos seus 
representantes, a situação embora não deva configurar uma irregularidade 
da gestão neste exercício em exame, enseja a indicação de ressalva às 
contas.” 

4. A Diretoria de Contas Municipais considera sanados os seguintes 

apontamentos: 

i) movimentação de recursos em Instituição Financeira Privada 

(fls. 01/03): o primeiro exame evidenciou a desobediência aos dispositivos legais 

(art. 164, § 3º, da Constituição Federal e art. 43 da Lei de Responsabilidade Fiscal) 

atinentes à movimentação bancária feita em banco não oficial – banco Itaú S.A. – 

agência 5211 – contas 00035-0 e 4026-5.  

- A análise do contraditório foi realizada pela DCM nos seguintes 

termos: 
                           “DA ANÁLISE TÉCNICA 

A partir das justificativas apresentadas pelo interessado, e tendo 
por base a documentação encaminhada em anexo, bem ainda as 
informações constantes da base de dados do sistema SIM-AM, verifica-se 
que efetivamente a conta corrente nº 00035-0 foi encerrada no banco e 
desativada no SIM-AM no último bimestre de 2010. Com relação à conta nº 
04026-5, constatou-se que a mesma se destina a arrecadação de tributos 
municipais, cuja situação encontra amparo nas orientações e decisões 
deste TCE-PR, nos termos dos Acórdãos nº 78/06 e nº 718/06 deste 
Tribunal, diante do que, entende-se por saneada a irregularidade 
anteriormente apontada.” 
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ii) omissão do Controle Interno em fiscalizar (fls. 03/04): A 

Diretoria de Contas Municipais, em seu primeiro exame das contas, considerou o 

relatório do Controle Interno insatisfatório por não se adequar totalmente ao 

programa mínimo solicitado pela Instrução Normativa n.º 43/2010. 

- Quando do contraditório, a análise técnica foi assim efetuada: 
“DA ANÁLISE TÉCNICA 
Com a remessa de novo Relatório de Controle Interno, 

devidamente assinado pelo responsável, contendo a avaliação conclusiva 
da gestão, considera-se saneado o apontamento.” 

5. A Diretoria de Contas Municipais indicou, em sua análise 

preliminar, para cada um dos itens acima regularizados ou ressalvado, o cabimento 

da multa prevista no inciso III do artigo 87, nos termos do § 4º1, do mesmo artigo, da 

LCE n.º 113/2005. Uma vez desconsiderados como irregulares todos os itens na 

análise do contraditório, a unidade também considera afastada a aplicação da 

referida sanção.  

6. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 2222/11 

(peça n.º 17), da lavra do procurador Flávio de Azambuja Berti, discordando do 

entendimento da Diretoria de Contas Municipais aponta, como item de 

irregularidade, o Questionário Atuação da Saúde e do Conselho Municipal de 

Saúde indica situações de irregularidade, pois entende que a ressalva, apontada 

pela unidade instrutiva, “constitui em verdade, irregularidade.” 

 

VOTO 
 

Acompanho a Diretoria de Contas Municipais, no sentido de que o 

parecer prévio deve recomendar o julgamento pela regularidade com ressalva das 

contas do responsável. 

2. Em relação ao item o Questionário Atuação da Saúde e do 

Conselho Municipal de Saúde indica situações de irregularidade, entendo que não 

deve constituir irregularidade, ao contrário da manifestação do Ministério Público de 

Contas, mas sim ressalva, visto que a composição do Conselho, no exercício de 

                                                 
Art. 87...  
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais): (Vide Portaria nº 9/12, de 16/01/2012 – AOTC nº333, de 20/01/2012 – Institui 
para o ano de 2012 o valor de R$ 654,23) 
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2009, teve número insuficiente de membros representantes dos profissionais de 

saúde, e também porque houve incorreções na identificação e cadastro dos seus 

representantes, segundo descrito pela instrução. 

3. Do exposto, proponho, conforme previsto no art. 1º, I, e art. 16, II, 

ambos da Lei Complementar n.º 113/05, que este Tribunal: 

I) emita parecer prévio recomendando a regularidade com ressalva 
das contas do senhor Paulo Armando da Silva Alves, CPF 805.330.519-91, relativas 

ao Município de Mariluz, exercício financeiro de 2009, em razão do item o 

Questionário Atuação da Saúde e do Conselho Municipal de Saúde indica situações 

de irregularidade; e 

II) determine ao prefeito do Município de Mariluz, senhor Paulo 

Armando da Silva, CPF 805.330.519-91, que tome providências visando evitar a 

reincidência da ressalva apontada, em face do que prevê o § 3º do art. 16 da LC nº 

113/2005. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

                                 ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do relator, auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, e das notas taquigráficas, por unanimidade, em: 

I) emitir parecer prévio recomendando a regularidade com ressalva 
das contas do senhor Paulo Armando da Silva Alves, CPF 805.330.519-91, relativas 

ao Município de Mariluz, exercício financeiro de 2009, em razão do item o 

Questionário Atuação da Saúde e do Conselho Municipal de Saúde indica situações 

de irregularidade, conforme previsto no art. 1º, I, e art. 16, II, ambos da Lei 

Complementar n.º 113/05; e 

II) Determinar ao prefeito do Município de Mariluz, senhor Paulo 

Armando da Silva, CPF 805.330.519-91, que tome providências visando evitar a 

                                                                                                                                                         
§ 4º A irregularidade das contas nos termos do inciso III do artigo 16 da qual não resulte em imputação de débito ou reparação 
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reincidência da ressalva apontada, em face do que prevê o § 3º do art. 16 da LC nº 

113/2005. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVAN LELIS BONILHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2012 - Sessão nº 35. 

 

THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente  

 

                                                                                                                                                         
de dano, implicará na aplicação da multa prevista no inciso III 

LOTE ITEM OBJETO
Período 

Contração 
(Meses)

UNIDADE 
MEDIDA

 Mensal  Total Mensal Total

I 

1 (um) medico com formação na área de ginecologia
/Obstetrícia para realização de 20 consultas semanais no
Município, e 10 exames de ultrassonografia – Preço máximo
mensal R$ 4.650,00 (quatro mil e seiscentos e cinquenta
reais) 02 (duas) cirurgias mensais a serem definidas pela
SMS preço máximo R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta
reais).

12 MÊS 4.650,00R$       55.800,00R$         R$               4.500,00  R$                   54.000,00 

Período 
Contração 

(Meses)
UNIDADE

 PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL  PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

II 02 (duas) cirurgias mensais a serem definidas pela SMS
preço máximo R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 12 24 550,00R$           13.200,00R$         R$                  500,00  R$                   12.000,00 

 PREÇO 
MÁXIMO 

69.000,00R$        
 PROPOSTA DE 

PREÇO 
 R$                   66.000,00 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Avenida Marília, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela 
Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 0134/2017, cujo objeto é Contratação empresa para o 

fornecimento profissionais médicos, pelo prazo de 12 (doze) meses

Remunerão Máxima Proposta de Preço

I

LOTE ITEM OBJETO
Período 

Contração 
(Meses)

UNIDADE 
MEDIDA

 Mensal  Total  PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

I
1 (um) médico cirurgião vascular para a realização de 14 
consultas semanais -Preço máximo mensal R$ 3.600,00 (três 
mil e seiscentos reais)

12 MÊS 3.600,00R$       43.200,00R$         R$               3.600,00  R$                   43.200,00 

Período 
Contração 

(Meses)
UNIDADE

 PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL  PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

I I
até 3 ( três) cirurgias vasculares (mensal) a serem definidas 
pela SMS preço máximo R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais).

12 36 750,00R$           27.000,00R$        750,00R$                  27.000,00R$                   

 PREÇO 
MÁXIMO 

70.200,00R$        
 PROPOSTA DE 

PREÇO 
70.200,00R$                   

Mariluz, 06 de março de 2017

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

II

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 020/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES – LTDA.
 CNPJ: 03.858.720/0001-80
BASE LEGAL: Pregão 012/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de periféricos e 
equipamentos de informática pelo prazo de 12 meses, conforme descrição constantes 
do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 314.468,00 (trezentos e quatorze mil, quatrocentos e 
sessenta e oito reais))
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 06/03/2017
TÉRMINO: 06/03/2018
Mariluz, 06 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
INFATEC COMPUTADORES – LTDA.
CNPJ: 03.858.720/0001-80
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 021/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: R P Móveis e Papelaria Ltda. – ME.
 CNPJ: 09.205.792/0001-05
BASE LEGAL: Pregão 012/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de periféricos e 
equipamentos de informática pelo prazo de 12 meses, conforme descrição constantes 
do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.496,00 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e seis 
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 06/03/2017
TÉRMINO: 06/03/2018
Mariluz, 06 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
R P Móveis e Papelaria Ltda. – ME.
CNPJ: 09.205.792/0001-05
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2017.
Procedimentos a serem adotados na dispensa de licitação (10%) constantes dos 
inciso I e II do art. 24 da Lei 8.666/93;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo inciso VI do art. 66, da Lei Orgânica do Município resolve:
Art. 1º. O Processo administrativo para a contratação direta, mediante dispensa de 
licitação, com fundamento nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, deverão 
observar os seguintes procedimentos:
I.  Solicitação do material ou serviço, com descrição clara do objeto;
II. Justificativa pelo Secretário, Diretor, ou responsável da necessidade do objeto; 
IV. Indicação dos recursos para a cobertura da despesa;
V. Pesquisa de preços em, pelo menos, três fornecedores ou prestadores de serviço, 
do ramo do objeto licitado, caso seja por meio digital (e-mail) anexar o pedido de 
cotação bem como a resposta (cotação enviada);
VI. O Secretario, Diretor ou responsável pelo pedido de compra, assinará a 
responsabilidade pela regularidade da cotação efetuada;
VII. caso não seja possível à obtenção de três propostas de preço, deve o 
responsável pelo pedido de compra, formular no processo justificativa plausível da 
impossibilidade;
VIII. Juntada aos autos do original das propostas;
IX. Autorização do ordenador de despesa;
X. Emissão de requisição pela Divisão de Compras;
XI. Emissão da nota de empenho;
XII. Assinatura do responsável após a compra do recebimento dos materiais ou da 
prestação dos serviços;
Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de março de 2017
Edifício do Paço Municipal, aos 03 dias do mês de março de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Assessor Jurídico 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 010/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Brasília - Df
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 20/02/2017 
RETORNO: 24/02/2017 
Pagamento de três de diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 2394,00 (dois mil trezentos e noventa quatro reais), 
como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município de 
Brasília – DF, para tratar de assuntos de interesse municipal. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 008/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Ficam autorizados os vereadores Hélio Alves do Nascimento e Maria 
Aparecida Caldeira Nunes, viajarem à cidade de Curitiba-PR, nos dias 07 até 09 de 
março de 2017, onde cumprirão agenda junto ao Gabinete do Deputado Estadual 
Adelino Ribeiro, bem como, agenda na Secretaria de Estado da Saúde (conforme 
requerimento anexo), buscando atender interesses da comunidade e Município de 
Tapejara-PR, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias para cada 
vereador, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 06 de março de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
DECRETO N.º 017/2017
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
Pregão Presencial n.º 007/2017, apresentado pelo Pregoeiro, nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2017, a favor da empresa vencedora: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP, nos lotes 01 e 02 pelos valores de R$: 132.400,00 (cento e trinta e dois 
mil e quatrocentos reais) e R$. 40.740,00 (quarenta mil, setecentos e quarenta reais) 
respectivamente, totalizando o valor final de R$. 173.140,00 (cento e setenta e três 
mil, cento e quarenta reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 06 de  março de 2017,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 06 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
DECRETO N.º 018/2017
Concede Aposentadoria à Servidora TEREZA TURCI APOLONIO e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que 
lhe confere o Art. 65, inciso IX da Lei Orgânica do Município e: considerando o Art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41/03, de 19 de dezembro de 2003 e o parecer da 
assessoria jurídica da Prefeitura do Município de Nova Olímpia/PR.,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aposentada Voluntariamente, por Idade e Tempo de Contribuição na 
Função de Magistério a partir de 01 de março de 2017; com proventos integrais, 
calculados pela última remuneração, com paridade com os servidores em atividade 
e sem redutor, a Servidora TEREZA TURCI APOLONIO, devidamente inscrita no 
CPF sob nº 040.574.179-07, detentora da Matrícula nº 22204, ocupante do cargo de 
Professora com Licenciatura Plena, Nível B Classe 11, lotada na Escola Municipal 
Professora Maria Rodrigues Travaglia, da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
deste Município.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, da servidora na função de Magistério, 
é de 9.634 dias correspondentes há 26 (vinte e seis) anos, 04 (quatro) meses e24 
(vinte e quatro) dias para proventos integrais.
Art. 3º - Foi considerada, para o cálculo dos proventos integrais da servidora, a 
seguinte remuneração:
I -  Vencimento do cargo efetivo (fevereiro de 2017) R$ 1.802,80
II -  Adicional por tempo de serviço (anuênio) 26% R$ 468,72
III -  Total da remuneração mensal R$ 2.271,52
IV -  Cálculo dos proventos mensais (100%) R$ 2.271,52
V -  TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS R$ 2.271,52
VI -  TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS R$ 27.258,24
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 08 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 132 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar assuntos de interesse do Município no 
Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e no Departamento de Estradas 
e Rodagem - DER, nos dias 07 e 08 de março de 2017, cabendo-lhe o pagamento 
de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 124/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ROSIMEIRE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº.10.065.831-3 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Geral, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
17/02/2017 a 18/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de fevereiro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 125/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal 
JESSICA FERNANDA VIEIRA MACHADO, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 10.366.474-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 20/02/2017 a 24/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de fevereiro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 126/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MARIA LUCINETE MACIEL DE GOIS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 7.156.043-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 21/02/2017 a 12/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de fevereiro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 127/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MICHELLI DE CASSIA FAVARIN, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.186.219-0 
SSP/PR, ocupante do emprego publico de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
22/02/2017 a 24/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de fevereiro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 128/2017
Nomeia DENISE STANISOSKI SUNINGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR DENISE STANISOSKI SUNINGA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 8.061.979-0 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Chefe do Núcleo de PSF III, símbolo do CC 07, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de março de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 129/2017
Nomeia TAYNARA DE QUEIROZ GUELSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR TAYNARA DE QUEIROZ GUELSI, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 13.526.656-6 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Núcleo de PSF IV, símbolo do CC 07, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01 de março de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 130/2017
NOMEIA ELIZABETE DE LOURDES TONIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR ELIZABETE DE LOURDES TONIN, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 4.572.244-9, SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em 
comissão de Chefe do Serviço de Inclusão Social, Símbolo do CC 06, lotada na 
Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 01 de março de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio 
Estado do Parana
 AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 19/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 16 de MARÇO de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – GLOBAL 
para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS CONFORME ESCALA, 
PARA ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
DEMANDAS REFERENCIADAS E ESPONTANEAS, ONDE DEVERÁ POSSUIR 
COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO UM PROFISSIONAL MÉDICO COM TITULO 
DE MEDICINA INTENSIVA PARA CONSULTORIA E TREINAMENTOS. Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo 
email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio 
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 21/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 17 de Março de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, para: 
Contratação de Empresa Jornalística para publicações de atos oficiais do Município.
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na 
Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio 
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 03/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 68/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 
3/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO, TREINAMENTO E ATUALIZAÇÕES DO SOFTWARE NA 
ÁREA PÚBLICA..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/03/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio 
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 17 de Março de 2017, às 10h00min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – UNITÁRIO, para: 
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, RR-2C E PRÉ MISTURADO À FRIO 
DENSO (PMFD), PARA RECUPERAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ
.Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na 
Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio 
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 17 de Março de 2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – UNITÁRIO, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. Informações sobre o presente 
edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Parana
DECRETO Nº  022   DE  06  DE MARÇO DE  2017
Dispõe sobre a transferência do Feriado do dia 11 de abril de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 71, inc. VI da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, o feriado Municipal de 11 de abril de 2017, em virtude do 
aniversário de Emancipação Política do Município ser em uma terça-feira;
CONSIDERANDO  que, na mesma semana, há o feriado da Sexta-Feira Santa,
DECRETA
Art. 1º Fica estabelecido que o feriado previsto para o dia 11 de abril do corrente, 
é transferido para o dia 10 de abril, suspendendo-se as atividades administrativas 
nesta data.
Art. 2º  Fica também  estabelecido que as atividades  e serviços que, por sua natureza 
não podem ser paralisados, funcionarão normalmente e, o Departamento de Saúde 
manterá plantão de atendimento.
Parágrafo único. Em conseqüência deste Decreto, será considerada facultativa a 
abertura de quaisquer repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se encontra 
aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº. 008/2017, visando à aquisição de alimentos especiais 
para suplementação de dieta alimentar, destinados aos pacientes 
cadastrados junto ao Departamento de Saúde do Município de 
Tapejara, para o período aproximadamente de 12 (doze) meses, com 
os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 21 de março de 2017, às 
14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual 
nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 03 de 
março de 2017. Pregoeiro Oficial.
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PROCESSO Nº: 346722/15 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILUZ 

INTERESSADO: JOÃO CARLOS DO PRADO, PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

ACÓRDÃO Nº 1141/16 - Segunda Câmara 

Relatório de Inspeção. Exercício financeiro de 2009. 2. 
Despesas sem licitação. Aquisições emergenciais. Falhas 
de planejamento e má gestão não atribuíveis ao gestor das 
contas, em primeiro ano de mandato. 3. Fracionamento de 
despesas. Inaplicabilidade do critério elemento de despesa 
orçamentária. Irregularidade afastada. Apensamento à 
prestação de contas anual do Município. Aplicação de 
multa.  

RELATÓRIO 

Trata-se de RELATÓRIO DE INSPEÇÃO realizada no Município de 
Mariluz, por determinação do ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO N.º 360/14-
SEGUNDA CÂMARA, com vistas à avaliação da regular idade na realização de 
despesas sem licitação, ocorridas no exercício financeiro de 2009, na gestão do 
senhor PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES. 

2. A inspeção, realizada no período de 04/05/2015 a 08/05/2015 por 
técnicos da Diretoria de Contas Municipais, constatou como única irregularidade a 
aquisição de bens e serviços variados sem a observância do correspondente 
procedimento licitatório, no montante de R$ 1.127.749,08 (um milhão, cento e 
vinte e sete mil, setecentos e quarenta e nove reais e oito centavos), consoante 
relatório e documentação comprobatória (Peças 09-12). 

3. Diante dos achados relatados, o Despacho n.º 1325/15-GATBC 
(Peça 20) determinou a intimação, para o exercício do contraditório, do 
MUNICÍPIO DE MARILUZ, do gestor municipal, senhor Paulo Armando da Silva, e 
do denunciante João Carlos do Prado, vereador e presidente da Comissão de 
Finanças e Orçamentos da Câmara Municipal de Mariluz. 
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4. O senhor PAULO ARMANDO DA SILVA apresentou defesa (Peça 
22 e 37), acompanhada de vasta documentação (Peças 23 até 32 e Peça 38), na 
qual relata os fatos ocorridos nos exercícios de 2008 e de 2009 que teriam dado 
ensejo à irregularidade apontada, buscando demonstrar o saneamento do item de 
restrição, assim como a regularidade de sua atuação como gestor municipal.  

5. O Despacho n.º 1532/15 GATBC (Peça 40), considerando a 
natureza dos autos, e a intimação do Poder Executivo Municipal, bem como do 
gestor responsável, declarou inválida a determinação de intimação do senhor 
João Carlos do Prado, vereador e presidente da Comissão de Finanças e 
Orçamentos da Câmara Municipal de Mariluz, determinada pelo Despacho n.º 
1325/15 GATBC, tendo em vista ser o mesmo uma agente estranho aos fatos 
examinados nos autos. 

6. A Diretoria de Contas Municipais, analisando a documentação 
apresentada, conforme Instrução n.º 4860/15 (Peça 42), opina pela manutenção da 
irregularidade inicialmente apontada, sugerindo a aplicação da multa 
administrativa do artigo 87, IV, „d‟ da Lei Complementar n.º 113/2005 ao gestor 
responsável, em razão da realização de despesas sem prévia procedimento 
licitatório, bem como a aplicação da mul ta do artigo 89, § 2º da mesma lei, em 
percentual a ser definido, entre 10% e 30%, sobre o valor apurado no Relatório de 
Inspeção (R$ 1.127.749,08), em razão de malbaratamento dos recursos públicos. 

7. O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer n.º 
15811/15 (Peça 43), referindo basear-se nas constatações e considerações feitas 
pelos técnicos desta Corte, conclui pela irregularidade do objeto inspecionado, 
opinando pela aplicação, ao Prefeito Municipal, ordenador das despesas, senhor 
Paulo Armando da Silva, da mu lta prevista no artigo 87, IV, “ d” , por cada contrato 
firmado, na forma do respectivo § 2º, e da multa do artigo 89, §1º, II, todas da Lei 
Complementar n.º 113/2005, assim como pelo encaminhamento imediato de cópia 
dos autos ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas de sua 
competência. 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Em que pesem as manifestações conclusivas da Diretoria de Contas 
Municipais e do Ministério Público de Contas, entendo que falhas concernentes às 
aquisições efetuadas pelo Município de Mariluz no exercício de 2009, sem prévio 
procedimento licitatório, não configuram irregularidades propriamente ditas, como 
atribui o Relatório de Inspeção. 
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2. As conclusões do trabalho de inspeção foram fundamentadas na 
análise de processos de licitações e demais aquisições, bem como dos empenhos e 
respectivos documentos relacionados à liquidação dos pagamentos emitidos pelo 
Poder Executivo de Mariluz no exercício de 2009 (Peça 09, p. 3). Dessa feita, e de 
acordo com a equipe de inspeção: 

“Na execução das despesas do exercício de 2009 realizada no 
âmbito do Poder Executivo de Mariluz, constatou-se reiteradas aquisições 
de bens e serviços variados sem a observação do correspondente 
procedimento licitatório. As aquisições realizadas totalizaram o montante 
de R$ 1.127.749,08 (um milhão, cento e vinte e sete mil, setecentos e 
quarenta e nove reais e oito centavos). A forma como se procederam as 
aquisições, evidencia total descumprimento da Lei nº 8.666/93, mormente 
quanto à inobservância da obrigatoriedade de realização de licitação pelo 
ente municipal. 

Os dados apurados pela equipe de inspeção demonstram que 
diversas compras de bens e de serviços efetuadas no âmbito do Poder 
Executivo local foram realizadas diretamente com os fornecedores sem 
que estivessem vinculadas a algum processo licitatório. Nesse quadro, 
nota-se que essas compras foram realizadas seguidamente durante o ano 
de 2009 e não se tratavam de aquisições acobertadas pelos artigos 24 e 
25 da Lei nº 8.666/93 logo, não se aplicavam os institutos da dispensa ou 
inexigibilidade de licitação.” (Peça 09, p. 4). 

3. Com supedâneo no relatório de aquisição de bens e serviços, 
elaborado conforme detalhamento da despesa por empenho, a unidade técnica 
elaborou a seguinte planilha, contendo o resumo das despesas que entende 
realizadas em desacordo com os artigos 24 e 25 da Lei de licitações: 
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4. A documentação sobre a qual a unidade técnica fundamentou suas 
conclusões encontra-se acostada aos autos (Peças 10 até 12), e consiste em 
planilhas com detalhamento das despesas não precedidas de licitação por empenho, 
relatórios de empenho, notas fiscais e demais comprovantes de despesas do 
período.  

5. Com suporte em tais documentos, a equipe técnica fez constar do 
Relatório de Inspeção a obrigatoriedade da realização de procedimento licitatório, 
em consonância com o que prescreve o art. 37, XXI, da Constituição Federal, bem 
como, no plano infraconstitucional, na obrigatoriedade do que prescreve a Lei n.º 
8.666/93, concluindo que “a forma de aquisição sem licitação, além de evidenciar 
fracionamento das compras, demonstra falta de planejamento no âmbito do Poder 
Executivo local e indica extremo desapego, burla as leis de licitação e 
malbaratamento na gestão dos recursos públicos, principalmente levando-se em 
consideração a continuidade das condutas infratoras.” (Peça 09, p. 4) 
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6. Inobstante assista razão à unidade técnica quanto à necessidade de 
observância da constituição e das leis, notadamente quanto à necessidade de 
realização de procedimento licitatório prévio à aquisição de bens, serviços e 
execução de obras, no caso tratado, as razões de fato e de direito apresentadas 
pelo gestor municipal acabaram por evidenciar que as situações reputadas 
irregulares pela unidade técnica encontravam-se, de fato, acobertadas pelas 
exceções previstas no art. 24 da Lei n.º 8.666/93, consoante passo a expor. 

Diferença entre os dados oficiais da entidade e os valores não licitados 
apontados pela unidade técnica. 

7. Inicialmente, embora de pequena relevância para o saneamento da 
irregularidade em exame, observo que o gestor municipal aponta a existência de 
uma diferença no valor final de R$1.043,01 (um mil, quarenta e três reais e um 
centavo) em relação aos dados oficiais do Município de Mariluz, cujo montante total 
de despesas não precedidas de licitação formal teria alcançado a soma de 
R$1.126.706,08 (um milhão, cento e vinte e seis mil, setecentos e seis reais e oito 
centavos). 

8. O valor do apontamento da unidade técnica, conforme consta do 
Relatório de Inspeção, foi de R$1.127.749,09 (um milhão, cento e vinte e sete mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e nove centavos). 

9. A despeito da pequena diferença havida, a instrução conclusiva da 
unidade técnica sequer mencionou o ponto de defesa, razão pela qual entendo 
devam ser considerados os valores apontados pelo Município em seus dados 
oficiais, a saber, R$1.126.706,08 (um milhão, cento e vinte e seis mil, setecentos e 
seis reais e oito centavos). 

Caracterização de situação de emergência decorrente de ausência de 
planejamento não imputável ao gestor em início de mandato. Aplicabilidade do 
art. 24, IV, da Lei 8.666/93. 

10. A unidade técnica, no Relatório de Inspeção, reunindo as despesas 
de um mesmo elemento orçamentário, identificou a realização de inúmeras 
despesas sem o devido procedimento licitatório, nos termos do art. 37, XXI, da 
Constituição Federal de 1988 e dos ditames fixados pela Lei 8666/93. 

11. Em defesa da regularidade dos atos praticados, o gestor municipal 
buscou contextualizar a realização de referidas despesas sem procedimento 
licitatório no primeiro exercício de seu mandato como prefeito, buscando então 
demonstrar que somente ocorreram sem licitação em virtude de ausência ou falha 
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no planejamento ocorridas no exercício anterior ao início de sua gestão. Consta de 
sua defesa: 

“A equipe administrativa da gestão anterior era basicamente 
composta por 02 servidores nomeados em cargos de livre nomeação e 
exoneração. 

Esta “equipe”, estes dois, eram os encarregados de todo 
planejamento, de toda previsão, das compras, dos procedimentos 
licitatórios, enfim, eram os denominados “faz tudo”.  

Isso por si só explica as grandes deficiências de planejamento com 
reflexo no exercício de 2009.   

Ao se iniciar o exercício de 2009, o Gestor se deparou com uma 
situação bastante complicada, visto que, o Município não dispunha de 
equipe técnica preparada para dar continuidade aos serviços públicos no 
setor de compras e licitações e ao mesmo tempo, não poderia paralisar as 
atividades.  

(...)  

Ainda no 1º trimestre foi montada uma equipe para exercer as 
atribuições da divisão de compras e licitações, bem como, foi exigido dos 
Secretários Municipais que apresentassem relatórios detalhados de suas 
reais demandas. 

Assim, aos poucos, as compras diretas foram eliminadas e o 
procedimento licitatório passou a ser a regra, quando antes, era exceção. 

Dadas estas medidas, verifica-se que em 2008 foram gastos sem 
licitações 1.463.237,81, sendo esse valor reduzido para 1.127.749,08 em 
2009. 

Ainda, deste montante, R$740.269,76 foram despesas com saúde e 
educação. 

Em 2008 foram realizados 45 processos licitatórios, sendo que, em 
2009 esse número passou para 77. 

Resultado disso, o ano de 2008 foi encerrado com um saldo de 
restos a pagar sem cobertura financeira de R$455.646,31.  

As despesas correntes em 2008, totalizaram R$10.271.296,93, 
enquanto em 2009 foi reduzida para R$9.394.027,84. 

Já em 2009 o saldo bancário do exercício (financeiro), apenas 
recursos com fontes livres, totalizou R$645.648,44.

Soma-se a tudo isso, o fato de que, no exercício sob análise, sequer 
houve suspeita de superfaturamento, favorecimento ou qualquer outro 
procedimento moralmente repudiado na administração da coisa pública. 

O Julgador deve ter em mente que uma nova concepção
administrativa, um novo padrão de trabalho, a extinção dos velhos vícios, 
demandam um certo tempo, bastando as vezes, a constatação de que 
houve evolução e no caso em apreço, houve uma enorme evolução na 
rotina administrativa, nos números contábeis, no equilíbrio das contas 
públicas. 
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Ao contrário do antigo gestor que teve todas as suas contas 
reprovadas (2002/2008), as contas da gestão que se iniciou em 2009 
foram todas aprovadas, sem ressalvas, por este E. Tribunal 
(2010/2011/2012).” (Peça 22, p. 28 a 30) 

12. Após análise do contraditório, a Diretoria de Contas Municipais 
concluiu que: 

“Inobstante a prolixa argumentação da defesa, citando 
jurisprudências de Corte de Contas e de posicionamento doutrinário, não 
se vislumbraram motivações técnicas e adequadas para afastar a 
irregularidade perpetuada durante o ano de 2009 nas aquisições sem 
procedimento licitatório adequado e com caracterizado fracionamento de 
despesas, ambas práticas reprováveis e que qualquer administrador 
médio, mesmo que em início de mandato, poderia e deveria prever e 
planejar adequadamente. 

Declara que quando assumiu a gestão o setor administrativo do ente 
contava com apenas dois servidores nomeados em cargos de livre 
nomeação e exoneração, considerados ― faz tudo. Porém, é de se 
ressaltar que essa é uma situação que um candidato à chefia do 
Executivo deveria já ter conhecimento e adequar-se à situação que 
encontraria, não servindo como escusa para o descumprimento das 
normas constitucionais, da Lei n° 8.666/93 e dos princípios administrativos. 

A propósito de princípios, a defesa alega em trecho de contraditório 
que tais práticas de aquisição em contrariedade aos normativos se deram 
com o intuito de atender ao princípio da economicidade. 

Notadamente observa-se que contratar sem licitar adequadamente e 
comprar de modo fracionado atenta contra diversos princípios, dentre eles 
o da economicidade, da supremacia do interesse público, da isonomia, da 
legalidade e da igualdade.  

A fuga ao processo licitatório era a praxe e foi continuada na 
gestão do responsável por este achado. 

Somente a título informativo, em consulta a base de dados do SIM-
AM, (Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal), 
verifica-se que em 2010 a situação não mudou. Verificam-se inúmeros 
empenhos pagos sem procedimento licitatório, que totalizaram mais de R$ 
1.500.000,00. Os pagamentos foram efetuados para a aquisição de 
combustível, ainda para pagamento de médicos, serviços de mecânica, 
aquisição de peças, serviços fotográficos, refeições para motoristas, 
pagamento de despesas com celular, compra de fogos de artifício, 
consultas médicas a clínicas, etc.. 

A despesa que mais chamou a atenção, frise-se, sem a indicação de 
processo licitatório adequado (dispensa, inexigibilidade ou outro), foi a do 
empenho n° 4.982, no valor de R$ 60.000,00, de 26/11/2010, que 
conforme descrição serviu para a ― CONTRATACAO DE 
PROFISSIONAIS, CONSAGRADOS PELO PUBLICO, PARA SHOWS
ALUSIVOS AS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSARIO DO MUNICIPIO.  
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A emergencialidade de algumas despesas não podem se perpetuar 
ao longo do tempo como forma de se dispensar ad eternum a licitação, ou 
sendo justificadas continuamente com escusas diversas. 

O que se observa é que a falta de planejamento obrigatoriamente 
leva às condições observadas quando da fiscalização - contínuos 
pagamentos de despesas sem licitação e com claras evidências de 
fracionamento, ofendendo não só os normativos constitucional e 
infralegais, como os princípios basilares da administração. 

Portanto, esta Diretoria mantém a irregularidade do achado, com 
aplicação de multa conforme apontado no Relatório de Fiscalização.” 
(Peça 42, p. 6/7) 

13. Discordo de tais conclusões. De acordo com a doutrina e 
jurisprudência mais atualizadas, ainda que as situações de emergência sejam, 
eventualmente, ainda que indesejadamente, decorrentes de ausência ou falha 
de planejamento adequado, não obsta a realização de contratações direitas 
necessárias à manutenção dos serviços públicos essenciais . 

14. No caso em exame, a própria unidade técnica reconhece que a 
municipalidade vinha reiteradamente realizando aquisições por contratação direta, 
sem o prévio procedimento licitatório, ao destacar que “a fuga ao processo 
licitatório era a praxe e foi continuada na gestão do responsável por este 
achado” . Contudo, assume como certo que o “candidato à chef ia do Executivo  
deveria já ter conhecimento e adequar-se à situação que encontraria, não 
servindo como escusa para o descumprimento das normas constitucionais, da Lei n° 
8.666/93 e dos princípios administrativos.” 

15. Ora, ainda que conhecedor da situação de falha de planejamento, o 
futuro gestor não poderia dar início a qualquer procedimento licitatório ou de 
compras antes de efetivamente empossado no cargo de alcaide.  

16. Ainda que se espere dos candidatos aos cargos de governo que 
busquem conhecer maximamente a situação dos entes públicos que objetivam dirigir 
antes do início de sua gestão, tal conhecimento não é capaz de suprir problemas de 
planejamento e de administração que venham ocorrendo em gestão anterior, de 
modo que o mesmo não deve ser responsabilizado por tal, posto que não lhe tenha 
dado causa. Não por outra razão, a Constituição Federal, e posteriormente a Lei de 
Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar n.º 101/2000, estabeleceu o Plano 
Plurianual, com vigência do início do segundo ano de mandato de cada gestor ao 
final do primeiro ano de mandato do gestor subsequente. Espera-se ainda que, para 
o primeiro ano de mandato, estejam aprovadas a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a 
Lei Orçamentária Anual, propostas pelo gestor anterior, e aprovadas para todo o 
primeiro exercício financeiro. Da mesma forma, os procedimentos licitatórios prévios 
às aquisições de bens e serviços, especialmente aqueles de natureza continuada, 
devem ter sido realizados pelo gestor anterior. Todas estas providências necessárias 
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para garantir a continuidade no funcionamento da máquina estatal e na prestação 
dos serviços públicos.  

17. Portanto, tenho que assiste razão ao interessado, quando em sua 
defesa sustenta que a falta de planejamento, apontada pela unidade técnica, teria 
decorrido de falha do gestor anterior – haja vista tratar-se de início de nova gestão. 
Nesse sentido, é certo que “o Gestor Municipal não poderia paralisar as suas 
atividades em decorrência da imprevisão ou irresponsabilidade de seu antecessor” 
(Peça 22, p. 3) 

18. Efetivamente, no presente caso não foi levada em consideração a 
circunstância de se tratar de nova gestão municipal, atribuindo -se ao gestor do 
exercício de 2009 a responsabilidade em razão da falta de planejamento 
ocorrido no exercício anterior, de responsabilidade do gestor municipal 
anterior. 

19. A própria lei de licitações, para situações que escapam ao controle 
do gestor, permite a realização de contratações diretas, para atender ao interesse 
público, pelo período de 180 dias, consoante consta de seu art. 24, IV, in verbis: 

“Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;” 

20. Para JUSTEN FILHO1 “a dispensa de licitação verifica-se em 
situações em que, embora viável a competição entre particulares, a licitação afigura-
se objetivamente inconveniente ao interesse público. Toda licitação envolve uma 
relação de custos e benefícios. Há custos econômicos propriamente ditos, derivados 
do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa, 
realização de testes laboratoriais etc.) e da alocação de pessoal. Há custos de 
tempo, referentes à demora para desenvolvimento dos atos da licitação. Podem 
existir outras espécies de custos, a serem examinadas caso a caso. Em 
contrapartida, a licitação produz benefícios para a Administração. Esses benefícios 

                                                
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos . 4° ed. São Paulo. Dialética. 
2000. p. 234. 
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consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa 
do que realizaria se a licitação não tivesse existido. Muitas vezes, sabe-se de 
antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os custos necessários à 
licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir. Logo, o procedimento 
licitatório acarretará o sacrifício do interesse público. Impõe-se a contratação direta 
porque a licitação é dispensável.” 

21. Ainda segundo o autor, as hipóteses de dispensa de licitação podem 
ser classificadas segundo o ângulo de manifestação de desequilíbrio na relação 
custo/benefício, do seguinte modo: (a) custo econômico da licitação; (b) custo 
temporal da licitação; (c) ausência de potencialidade de benefício; e (d) destinação 
da contratação. A dispensa por “ emergência” , pois, encontra-se respaldada no 
seu custo temporal, uma vez que a demora no atendimento de algumas 
situações pode acarretar danos irreversíveis para a sociedade e para o  Estado. 

22. Com base nesse pressuposto, da necessidade de serem adotadas 
pelo gestor providências com vistas a evitar a ocorrência de danos irreversíveis para 
a sociedade e para o Estado, a posição da jurisprudência administrativa, 
encabeçada pelo Tribunal de Contas da União, que não admitia a então denominada 
“emergência fabricada”, foi superada, passando-se a admitir a contratação 
emergencial também nas situações decorrentes de inércia da administração pública. 
Extrai-se tal posicionamento do Acórdão nº 1.876/2007, do Plenário do TCU: 

“RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO EM PROCESSO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. QUESTÕES RELACIONADAS A 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSAS FUNDAMENTADAS EM 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO 
APRESENTADO PELO ADMINISTRADOR. NÃO-PROVIMENTO DO 
RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA.  

1. A situação prevista no art. 24, VI, da Lei nº 8.666/93 não 
distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela 
resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em 
ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente 
caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serv iços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 

2. A incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 
comportamento individual de determinado agente público, não sendo 
possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem 
individualização de culpas”. (Acórdão 1876/2007-Plenário, Processo nº 
008.403/1999-6, Rel. Aroldo Sedraz, 14.09.2007). 

23. Portanto, a perquirição acerca da ocorrência de desídia do 
administrador não se sobrepõe à necessidade de atendimento ao interessa público. 
Efetivamente, há bens e serviços cuja interrupção em seu fornecimento pelo poder 
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público seria danosa à sociedade. E a nova posição do Tribunal de Contas da União 
acerca das contratações emergenciais sem licitação apresenta-se no sentido de que, 
embora seja indesejada a contratação direta, por dispensa de licitação, em situações 
de emergência decorrente da falta de planejamento, ela não é i lícita2.  

24. Ou seja, não comete ato de improbidade administrativa, nem crime 
de dispensa indevida de licitação, o gestor que, em razão de problemas de ordem 
administrativa, realiza contratação direta para satisfazer o interesse público, evitando 
um mal maior, num juízo de proporcionalidade, que seria deixar a população 
desprovida do resultado da contratação. 

25. Por essa razão, a aquisição emergencial, com supedâneo na 
previsão legal supra transcrita, deve, sim, ser admitida inclusive nas situações de 
emergência decorrente de falta ou precariedade no plane jamento, ou ainda 
situações de má gestão, situações essas nas quais se fará necessário investigar as 
responsabilidades pela desídia na gestão da coisa pública. As sanções aplicáveis 
em razão da falta de planejamento, da desídia e da má gestão, devem ser 
imputadas ao gestor que lhes deu causa3, e não àquele que, adentrando 
inauguralmente na administração municipal, adotou as providencias devidas para 
garantir a continuidade na prestação de bens e serviços públicos. 

26. No caso em exame, efetivamente não se pode reputar ao gestor cujo 
mandato se iniciou em 01.01.2009, a responsabilidade pela falta de planejamento 
necessário à manutenção da máquina pública e dos equipamentos e serviços 
disponíveis no âmbito local. Ainda que o eleito, após os resultados do pleito eleitoral, 
pudesse buscar informações sobre o andamento anterior da gestão municipal, 
nenhuma providência prática poderia adotar senão após o início efetivo de sua 
gestão.  

27. Acerca das situações que exigiram as contratações diretas, justificou 
o gestor de forma mais detalhada, as principais despesas realizadas no período e 
consideradas irregulares pelo Relatório de Inspeção: 

“CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO  
(Montante sem licitação: R$254.224,68)  

                                                
2 Veja-se, nesse sentido, texto bem fundamentado da Procuradora Federal Marina Fontoura de Andrade. 
Publicado em 08/2014. In: https://jus.com.br/artigos/29831/a-nova-posicao-do-tcu-e-da-agu-sobre-as-
contratacoes-emergenciais-sem-licitacao
3 Nesse sentido, na esfera do Poder Executivo Federal, a Orientação Normativa nº 11/2009 da Advocacia  Geral 
da União, dispôs o seguinte: 

ON nº 11/2009 da AGU: “A contratação direta com fundamento no inc. IV do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 
exige que, concomitantemente, seja apurado se a situação emergencial foi gerada por falta de planejamento, 
desídia ou má gestão, hipótese que quem lhe deu causa será responsabilizado na forma da lei”. 
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Ainda, do montante levantado pela auditoria, R$1.127.749,08, 
supostamente sem procedimento licitatório, R$254.224,68 são relativos a 
despesas com contratos por prazo determinado. Contratações que 
excepcionam a regra, que é licitar. 

(...) 

O Procedimento licitatório é dispensável nos casos expressamente 
previstos em lei, que por sua vez excepcionou a contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público referenciado no inc. IX, do art. 37, da CF/88.  

(...) 

No caso, é dispensável a licitação, ou o concurso público, pela 
própria Constituição Federal que, ao excepcionalizar no inciso II, do art. 37, 
facultou que a lei estabelecesse os casos de contratação de pessoal para 
o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público 
(é o pressuposto fático - " a circunstância relevante que autoriza a 
discriminação") que enseja a contratação imediata, sem maiores delongas 
ou formalidades.  

As contratações por prazo determinado se deram em caráter 
emergencial para que não fossem interrompidos os serviços prestados a 
população, lastreadas nas disposições constitucionais já referenciadas, 
bem como, na Lei Municipal nº 1.095/1993, que em seu art. 250, assevera 
que: “ Para atender a necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, poderão ser efetuadas admissões de pesso al por  
tempo determinado, mediante ato administrativo padronizado, do qual  
constarão todos os direitos, vantagens, deveres e obrigações do 
admitido.”   

(...) 

Em 2009, do montante verificado, R$239.181,13, foram gastos em 
contratos por prazo determinado para atuação na área de saúde e outros 
R$ 8.181,13 para atuação na área de Educação, que pelas próprias 
características destas áreas já denota a necessidade da regra de exceção.  

(...) 

Novamente voltando ao exercício de 2008, pois suas rotinas refletem 
diretamente nas ações desenvolvidas no exercício em análise (2009), pode 
se verificar que durante aquele período foram gastos R$ 437.043,12, a 
título de contratações por prazo determinado. 

Estes números denotam por si só o quanto a administração anterior 
se valeu destas contratações temporárias, criando uma dependência, 
tornando-as essenciais para a continuidade dos serviços públicos. 

Não havia como mudar uma situação como esta de uma hora para 
outra, sem causar prejuízos a população, principalmente aquela parcela 
que recorrem ao sistema público de saúde.  

E assim se deu naquele ano de 2009, não foi possível eliminar 
totalmente esta prática, porém, medidas foram adotadas para a redução 
drástica, até a realização do concurso público, deflagrado naquele mesmo 
ano.” (Peça 22, p. 31 à 33) 
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28. Especificamente quanto ao item, releva dar guarida à argumentação, 
na medida em que, com suporte no art. 37, II, da Constituição Federal, a Lei 
Municipal expressamente prevê a possibilidade de formalização de contratos por 
prazo determinado, para atender situação de excepcional interesse público. 

29. Particularmente quanto à referida situação, observo que nem o 
Relatório de Inspeção e tampouco a manifestação conclusiva da unidade técnica 
desafiam a existência de interesse público excepcional a ser atendido, ou 
questionam a efetiva destinação dos referidos recursos financeiros para o 
atendimento das finalidades descritas pelo interessado. 

30. Adicionalmente, relevante apontar a existência de diversos 
procedimentos em trâmite nesta Corte tratando de atos de admissão de pessoal, 
relativas aos exercícios financeiros subsequentes ao ora em análise (2009), 
sugerindo a adoção de providências pelo gestor, a fim de regularizar as contratações 
de servidores necessários no Município através de concurso público.  

31. Dessa feita, entendo deva ser mantida a presunção de legalidade e 
legitimidade dos atos administrativos em questão, devidamente fundamentados na 
Lei Municipal nº 1.095/1993. 

32. Importante ainda reproduzir as justificativas acerca das demais 
situações que exigiram a realização de contratações diretas, nos termos 
apresentados pelo gestor responsável: 

“SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS (Montante: 
R$201.780,00)  

Estas despesas se referem basicamente a contratação de médicos, 
plantonistas e dentistas. É de conhecimento geral as dificuldades que os 
municípios pequenos enfrentam quando precisam contratar profissionais 
da área de saúde, principalmente médicos, o que por si só inviabiliza a 
abertura de procedimento licitatório. Não há competição, ao contrário, 
ocorre carência de profissionais interessados.  

(...) 

As demandas na área da saúde eram e são contínuas e geralmente, 
urgentes, não podendo o gestor interromper a prestação do serviço até a 
realização de concurso público, sob pena de pôr em risco a população, sob 
pena, até mesmo da perda de vidas humanas.  

A bem da verdade é importante que se diga que a expectativa de 
ganho dos profissionais, bem como, as condições financeiras dos 
pequenos municípios tornam o procedimento licitatório uma mera 
formalidade, uma alegoria.” (Peça 22, p. 34) 
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COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES (Montante: R$19.402,25) 

Observa-se do relatório apresentado pelos I. Auditores, que todas as 
despesas a este título, supostamente irregulares, foram contraídas no 1º 
trimestre, enquanto a municipalidade organizava sua equipe, treinava 
servidores e assim pudesse realizar o procedimento licitatório, nos termos 
já aludidos inicialmente.  

É bem verdade que não foram realizados os procedimentos 
licitatórios, porém, por um curto período, em caráter emergencial, para não 
interromper os serviços públicos mais essenciais.” (Peça 22, p. 35/36) 

DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR (Montante: R$ 
52.419,78) 

Iniciada a gestão em 2009, em vias do ano letivo se iniciar, para que 
os alunos da zona rural não fossem prejudicados, entendeu-se por bem 
em prorrogar os contratos para o transporte escolar firmados na gestão 
anterior, até a realização de um novo procedimento licitatório.  

Porém, apenas um dos contratados aceitou a prorrogação, tendo a 
municipalidade que contratar substitutos para as demais linhas.  

Há de se ressaltar, que a condição para a contratação, inclusive o 
preço, eram as mesmas impostas nos contratos que se encerraram na 
gestão anterior.  

Realizada esta contratação direta, garantido o início do ano letivo 
sem transtornos aos alunos da zona rural, foi deflagrado o processo 
licitatório.” (Peça 22, p. 37) 

SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO OPERACIONAL (Montante: 
R$77.882,00)  

Sob esta rubrica foram empenhadas despesas relativas a 
contratações de diaristas eventuais, bem como, contratação de pessoal 
para apoio aos programas sociais, tais como: CRAS, CREAS, PROJOVEM 
E OUTROS.  

São contratações diretas, que muitas das vezes exigem habilidades 
específicas, que não se compatibilizam com o procedimento licitatório.” 
(Peça 22, p. 38) 

MANUTENÇAO DE SOFTWARE E LOCAÇAO DE SOFTWARE 
(Montantes: R$21.584, 65 e R$13.654,95, respectivamente)  

Este é o tipo de serviço que não se muda de fornecedor dentro do 
mesmo exercício financeiro, por motivos óbvios.  

Iniciado o ano de 2009, o gestor não tinha opção que não fosse 
continuar a contratar a mesma empresa que já vinha prestando os serviços 
há vários anos.  

Todos os sistemas informatizados (contábil, tributário, recursos 
humanos e outros), integrados entre si, são locados de um mesmo 
fornecedor há vários anos.  
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A abertura de procedimento licitatório para contratação de empresa 
para fornecimento dos mesmos serviços tem que ser com antecedência 
razoável, no exercício anterior, até mesmo porque, se exige treinamento 
daqueles servidores que irão operar os sistemas.” (Peça 22, p. 39) 

33. O conjunto da argumentação evidencia que as despesas realizadas 
pelo novel gestor municipal no exercício de 2009, e reputadas irregulares no 
Relatório de Inspeção, caracterizam-se, todas, como despesas continuadas, cuja 
interrupção poderia efetivamente causar transtornos e prejuízos ao poder público e à 
sociedade. 

34. Entendo, contudo, que as aquisições efetivadas pelo gestor 
municipal deveriam estar melhor justificadas, com a demonstração mais clara do 
atendimento ao princípio da economicidade – evidenciando-se que os valores 
praticados à época tenham sido os de mercado – e também ao princípio da 
isonomia, com alguma demonstração de que cotações com diversos fornecedores 
dos mesmos bens e serviços tenham sido realizadas à época dos fatos, ou, 
alternativamente, demonstração de inexistência de mais de uma fornecedor ou 
prestador de serviço na região4.  

35. Inobstante, deixo de propor a imposição de sanção administrativa 
acerca desse fato, por entender que, tendo havido a realização de inspeção in loco 
por esta Corte, a ausência ou precariedade de informações acerca do método 
utilizado nas contratações diretas feitas por emergência deveriam ter sido lançadas 
de forma específica no Relatório de Inspeção, inclusive com vistas a permitir o 
devido exercício do contraditório pelos interessados. 

36. Por outro lado, também não consta do Relatório de Inspeção, além 
de genérica alegação de malbaratamento, que tenha ocorrido violação aos princípios 
da economicidade e da isonomia, ou qualquer alusão à ocorrência de 
superfaturamento nas contratações diretas, direcionamento a determinado 
fornecedor, ou ainda de desvio de finalidade ou a não entrega dos respectivos bens 

                                                
4 A contratação direta não significa burla aos princípios administrativos. Em primeiro lugar, a lei exige que o contrato 
seja somente celebrado após procedimento simpli ficado de concorrência, para justificar a escolha do executante, de 
modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores (art. 26, parágrafo único, II da Lei nº 8.666/93). Nesse 
sentido, vale transcrever as exigências que têm sido feitas pela Corte de Contas Federal: 

“AC-2314-43/08-P Sessão: 22/10/08 Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro Guilherme Palmeira - FISCALIZAÇÃO -  
REPRESENTAÇÃO 
TCU: “DISPENSA DE LICITAÇÃO. DOU de 05.04.2011, S. 1, p. 113. Ementa: alerta à CEPLAC/SUPOR/AFLO no 
sentido de que, na formalização dos processos de dispensa de licitação, observe com rigor os preceitos da Lei nº 
8.666/1993, em especial as hipóteses em que a licitação é dispensável (art. 24), a obrigatoriedade nas obras e 
serviços da existência de orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários (art. 7º, § 2º, inc. II, c/c art. 7º, § 9º), a vedação da indicação de marcas (art. 7º, § 5º, c/ c art. 7º, § 9º), os 
critérios de publicidade (arts. 16 e 26, “caput”), os casos em que é obrigatório o instrumento contratual (art. 62, 
“caput”), bem como os elementos que a instruirão relacionados no parágrafo único do art. 26” (item 9.7.6, TC -
014.388/2005-9, Acórdão nº 1.920/2011-1ª Câmara). 
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e serviços. Tais situações, ressalto, não podem ser presumidas, sendo que sequer 
inícios de desvirtuamento foram apontados no presente caso. 

37. A mera alegação de descumprimento da lei, sem a devida 
ponderação da realidade ocorrida, e do contexto em que se deram os fatos, o que foi 
longamente descrito pelo então gestor, não podem servir, por si só, para afastar a 
presunção de legalidade e legitimidade dos atos de despesas realizados, com 
fundamento no permissivo legal de dispensa por emergência. 

38. Por fim, quanto à menção feita pela unidade técnica concernente à 
realização de novas despesas por dispensa de licitação no exercício de 2010, 
observo que o relatório em exame se circunscreve ao exercício de 2009, sendo que 
fatos novos a serem apreciados demandariam a reabertura do contraditório. De todo 
modo, tal não se afigura necessário, já que inexiste circunstância objetiva 
relacionada a alguma irregularidade, até porque a mencionada despesa com 
“contratação de profissional consagrado pela crítica para a realização de show”, 
pode encontrar suporte no art. 25, combinado com art. 13 da Lei 8.666/93, não 
motivo suficiente para justificar a realização de nova inspeção no Município de 
Mariluz. 

39. Em suma, no contexto evidenciado nos presentes autos, 
efetivamente tem-se caracterizada a situação de não planejamento decorrente de 
atos (ou da omissão deles) na gestão anterior (de 2008), cuja responsabilidade não 
pode ser atribuída ao interessado nos presentes autos, senhor Paulo Armando da 
Silva Alves, que assumiu a direção do Município de Mariluz apenas no exercício de 
2009, tendo então adotado providências com vistas a dar continuidade às 
prestações de serviços públicos devidos e necessários à população. 

Não evidenciação da ocorrência de fracionamento de despesas. 

40. A par da necessidade de levar-se em conta as evidências de 
ausência de planejamento não imputável ao gestor do exercício, faz-se necessário 
perquirir, no presente caso, quais os critérios aplicáveis para o reconhecimento de 
situação de fracionamento de despesas, vedada pela lei de licitações, nos termos do 
art. 23, §5o, in verbis: 

“Art. 23. As modalidades de licitação (…) serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação:  

(...) 

§5o É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de 
preços", conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, 
ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local  
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que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 
somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou 
"concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as 
parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou 
empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.”  

41. No caso em exame, efetivamente, o  apontamento do item de 
irregularidade decorreu, em parte, da reunião de objetos de natureza diversa 
sob um mesmo elemento ou sub-elemento de despesa, os quais, entendidos 
como parcelas de mesma obra ou serviço, levaram à conclusão de que foram 
adquiridos sem a devida licitação, ultrapassando o limite para a dispensa em razão 
do valor. 

42. Depreende-se da planilha apresentada pela unidade técnica (Peça 
09, p. 5/6) que foram agrupados os valores globais executados no exercício de 
2009 por elemento de despesa, reunindo, portanto, bens e serviços que 
supostamente deveriam ter sido adquiridos conjuntamente, por intermédio de um 
mesmo procedimento licitatório. 

43. De pronto observo a impossibilidade de se concluir, como faz a 
instrução técnica, a partir das informações contidas nos autos, que as despesas 
apontadas e caracterizadas como “fracionamento de despesa”, teriam decorrido da 
execução de obra ou serviço de mesma natureza realizadas no mesmo local, e que 
poderiam ter sido realizadas conjunta e concomitantemente. 

44. A despeito das conclusões da unidade, tenho que o elemento de 
despesa, o sub-elemento ou ainda a identificação do credor não podem servir 
de critério para definir quais os bens e serviços devam ser adquiridos 
conjuntamente, através de um mesmo procedimento l icitatório . A definição da 
modalidade de licitação, ou até mesmo de sua dispensa, deve ter por parâmetro o 
valor do objeto, ou seja, o valor do bem ou serviço que a Administração pretenda 
adquirir.  

45. De fato, tanto a demasiada reunião de itens em um mesmo 
procedimento de compras quanto a exacerbada subdivisão podem ser prejudiciais 
ao interesse público. Se reunidos todos os objetos numa mesma compra, pode-se 
perder a objetividade do certame, tornando ainda, o poder público, dependente de 
um único fornecedor. Por outro lado, é necessário, de fato, buscar a melhor 
economia de escala, reunindo, sempre que possível, os diversos objetos pretendidos 
em um mesmo procedimento licitatório.  

46. No caso em exame, o gestor buscou evidenciar a impossibilidade de 
aquisição conjunta de diversos dos objetos reunidos no relatório de inspeção como 
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situações de fuga ao procedimento licitatório, consoante tabela abaixo reproduzida 
(Peça 38): 

Class if icação Orçamentár ia  Despesas 
exer cício  

JUSTIFICATIVAS Obs 

3.1.90.04.00  

Contratação por tempo 
determinado  

R$254.224,68 Dispensável a licitação, ou o concurso público - inciso II , do art . 37 - contratação de pessoal 
para o atendimento de necessidade tempor ária de excepcional inter esse público - contratação 
imedi ata, sem maiores delongas ou formalidades - Lei Municipal nº 1.095/1993, art. 250. Para 
atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público, poderão ser efetuadas 
admissões de pessoal por tempo determinado, mediante ato administrativo padronizado, do 
qual constarão todos os direitos, vantagens, deveres  e obrigações do admiti do.”  

3.3.90.30.01  

Combustíveis 
lubrificantes automoti vos  

R$ 19.422,25 

Despesas necessárias a continuidade de pres tação dos serviços públicos - deveriam ser 
licitadas no exercício anterior - despesas contraídas no 1º trimestre – pr azo par a organização e 
treinamento de equi pe para a realização de procedi mento licitatório - Apenas 05 despesas após 
o 1º  trimestre - “troca de óleo” em veículos e equipamentos revisados  nas respecti vas revendas 
(anexas cópias destes empenhos).  

3.3.90.30.07

Gêneros de alimentação  

R$36.470,89 Aquisição de farinha de trigo – padaria indus trial
Aquisiçao de lanches, salgados, café, etc...  para o paço municipal e confer ências  

Aquisição de ovos e verduras  

R$3.786,36
R$6.670,60  

R$1.228,08  

3.3.90.30.16

Material de Expediente  

R$13.205.49 Material Gráfico di verso do material de expediente comum ( envelopes personalizados, pastas
personalizadas, holerites personalizados, papel serrilhado e outros)  

R$4.241,00

3.3.90.30.22

Material de Limpeza e produtos 
de higienização  

R$12.449,64 Despes as de gêneros diversos - Despesas com cursos 
profissionalizantes, promovidos pelo CRAS, PRO-JOVEM E Outros, onde foram adquiridos, 
esmaltes, géis, acetona, bases, spray para c abelo, batons, rímeis e outros produtos 
congêneres;  

Despes as de gêner os di versos - Aquisição de produtos para 
lavagem de veículos e produtos químicos especí ficos para limpeza de praças públicas e outras 
limpezas pesadas;  

Material de Limpeza e pr odutos de higienizaç ão comuns;  

R$4.037,20

R$2.802,00  

R$5.516,44  

3.3.90.30.23

Uniformes tecidos e 
avi amentos  

R$25.943,26 Aquisição de Uniformes – M anufatura Artesanal – uniformes em brim – c orte e costura
indivi dualizados;  
Aquisição de Uniformes – M anufatura Industrial - uniformes em malha;  
Aquisição de tecidos, aviamentos diversos de acordo com a demanda dos cursos oferecidos – 
parcelamento em pequenas compras e fornecedores di versos – falta de planejamento no 
exercício anterior.  

R$6.654,70

R$4.177,41  

R$15.111,15 

3.3.90.30.24

Material para manutenção de 
bens imóveis/instalações  

R$36.514,21 Serviç os de Serrilharia – Confecção de Portões;
Aquisição de tintas;   
Aquisição de Mater iais elétricos;  
Equipamento para manutenção de equi pamentos agrícolas e compr essor;  
Aquisição de vidraç arias em geral;   
Aquisição de móveis (cadeiras, ventilador de teto, e tc...);  
Aquisição de al ambrado;  
Serviç os de Chaveiro;   
Materiais de madei ra (tábuas, divisórias, etc...);  

Aquisição de matérias diversos para manutenç ão, ferramentas,  
etc..., – parcelamento em pequenas compras e for necedores di versos – falta de planejamento 
no exercício anterior.  

R$4.000,00
R$832,27  
R$1.549,69  
R$3.015,00  
R$3.135,95  
R$2.369,00  
R$610,00  
R$175,00  
R$5.642,40  

R$15.184,90  

3.3.90.30.28
Material de Proteção e 
Segurança  

R$9.059,75 Aquisição de mater iais de proteç ão diversos (luvas, máscaras, toucas, botas, etc.. .);
Aquisição de Tol do  

R$1.769,75
R$7.290,00  

3.3.90.30.46
Material Bibliográfico não 
imobilizável  

R$11.733,70 Aquisição de livros jurídicos;
Aquisição de livros com temas específicos para a Secretaria de Educação;  
Aquisição de Publicação Exclusiva – BARÇA  

R$2.180,00
R$3.183,70  
R$6.370,00  

3.3.90.32.03
Materiais de Saúde para 
distribuição gratuita  

R$38.454,78 Fornecimento de medicamentos não disponível na farmáci a básica – c om um melhor
planejamento, em 2010 adotou-se procedi mento licitatório.  

3.3.90.32.04
Materiais para distribuição em 
programa de assistência social  

R$23.125,60 Aquisição de passagens;
Cestas Básicas e outros;  
Auxílio F uner al.  

R$9.336,63
R$6.124,12  
R$6.130,00  

3.3.90.33.03
Despesas com transporte 
escolar  

R$52.419,78 Não realização de processo licitatório pela gestão anterior – pr orrogação dos contratos firmados
na gestão anterior  – aceitação por apenas um dos contratados – contratação precária de 
substitutos par a as  demais linhas – manutenção de preços e condições nos contratos anteriores 
- garantido o início do ano l eti vo sem transtornos aos alunos da zona rur al, foi deflagrado o 
processo licitatório - processos licitatórios foram frustrados, prorrogando ess as contratações 
diretas até o mês de maio.   

3.3.90.36.06
Serviços Técnicos Pr ofissionais  

R$36.410,36 Nutricionista;
Serviç os Contábeis;  
Serviç os Jurídicos;  
Enfer meira Substitu ta;  
Serviç os de Psicóloga para programas sociais (pr ovisória);  
Contratação provis ória de Engenheiro Ci vil;  
Serviç os de Técnico em Informática;   
Contratação de Profissional par a realização de audiências públicas;  
Contratação de Psicóloga para atender ao CRAS (janeiro e fevereiro/2009);  
Contratação de Pr ofissional para elaboração de pl ano alti métrico de área para c onstrução de 

R$373,36
R$2.699,00  
R$2.300,00  
R$2.150,00  
R$4.500,00  
R$6.660,00  
R$778,00  
R$7.900,00  
R$4.000,00  
R$3.250,00  
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obra pública
3.3.90.36.25
Serviços de Li mpeza e 
conser vação  

R$17.780,00 Contratação emergenci al de diaristas par a realização de li mpeza e coleta de li xo nas vias
públicas, até que f osse realizado o concurso público. Medidas esta, necessária também para 
que fosse evitada a prolifer ação de focos transmissores de endemias.  

R$17.780,00

3.3.90.36.30
Serviços médicos 
odontol ógicos  

R$201.780,00 Dispensável a licitação, ou o concurso público - inciso II , do art . 37 - contratação de pessoal
para o atendimento de necessidade tempor ária de excepcional inter esse público - contratação 
imedi ata, sem maiores delongas ou formalidades - Lei Municipal nº 1.095/1993, art. 250. Par a 
atender a neces sidad es temporári as d e excepcional inter esse públi co, poder ão s er 
efetuadas admissões de pesso al por tempo determinado, med iante ato adm inistrati vo 
padronizado, do qu al constar ão todos os d ireitos, vantagen s, d everes e obrigações do 
admitido.”   

3.3.90.36.35
Serviço de apoio administrativo 
técnico operacional  

R$77.882,00 Contratações de diaristas eventuais, bem como, contrataç ão de pessoal para apoio aos
programas sociais  –  atendimento aos cursos oferecidos pelo CRAS, CREAS, PROJOVEM E 
OUTROS - contratações diretas, que exigem habilidades específicas - contratações pr ovisórias 
até realizado teste seletivo ou concurso público - mau planej amento, da falta de previsibilidade 
operada ainda em 2008 - contr atações necessárias a garantia dos recursos desti nados aos 
programas s ociais.  

3.3.90.39.05  
Serviços Técnicos profissionais  

R$9.600,00 Elabor ação de proj eto de pavimentação asfáltica e rede de galeria pluvial;  
Recolhimento de taxa de fiscalização/CREA-PR;  
Serviç os elétricos prestados nas dependências de di versas secretarias  

R$6.000,00  
R$30,00  
R$3.570,00  

3.3.90.39.08
Manutenção de Software  

R$21.584,65 Serviç o que não se muda de fornecedor dentro do mesmo exercício fi nanceiro – risco de
interrupç ão dos serviços admi nistrati vos - sistemas contábil, tributário, recursos humanos e 
outros,  integrados entre si  - locados de um mesmo fornecedor há vários anos – necessidade de 
amplo planejamento e razoável prazo para alteração dos sistemas e treinamento de pessoal.  

3.3.90.39.11 
Locaç ão de sof twares  

R$13.654,95 Serviç o que não se muda de fornecedor dentro do mesmo exercício fi nanceiro – risco de 
interrupç ão dos s erviços admi nistrativos - sistemas contábil, tributário, recursos humanos e 
outros,  integrados entre si  - locados de um mesmo fornecedor há vários anos – necessidade de 
amplo planejamento e razoável prazo para alteração dos sistemas e treinamento de pess oal.  

3.3.90.39.41
Fornecimento de Alimentaç ão  

R$16.757,90 Despesa com alimentação em estabelecimentos na sede do município;
Despesas fora da sede do M unicípi o, em viagens, principalmente no transporte de paci entes 
aos mais variados locais, fato que por si s ó invi abiliza o pr ocedimento licitatório. (Prátic a abolida 
nos exercícios seguintes, c om o pagamento de diárias aos ser vidores que se desl oquem para 
fora da s ede do município)  

R$1.208,50

R$15.549,40  

3.3.90.39.50
Serviço Médico hospital ar, 
odontol ógico e labor atorial  

R$40.074,96 Pagamento de Exames labor atoriais, clínicos , neurol ógicos e outros, emergenci ais ou não
cobertos pelo SUS. (Competição inviabilizada, eis que, se tratam de exames específicos e 
dependentes do encaminhamento médico). Nos exercícios seguintes teve a incidência reduzida 
em vista de um planejamento mais adequado a realidade. 

3.3.90.39.63
Serviços gráficos e editoriais  

R$24.358.93

3.3.90.39.79
Serviço de apoio administrativo 
técnico e operacional  

R$16.364,00 Contratação de escritório de contabilidade para auxilio no levantamento e regularização de
certidões do Município e demais entidades;  
Locação de veículos para trans porte   

R$7.500,00

4.4.90.52.34
Máquinas utensílios e 
equipamentos di versos  

R$12.805,99 Aquisição de roçadeira de grama;
Aquisição de serra mármor e;  
Aquisição de Bebedouros;  
Aquisição de climatizadores;  
Aquisição de ventiladores de coluna.   

R$1.895,00
R$269,00  
R$3.800,00  
R$5.600,00  
R$1.331,99  

TOTAL R$948.493,35

  

47. Analisando os dados apresentados pelo interessado em defesa da 
regularidade das despesas efetuadas no exercício de 2009, entendo que diversas 
das despesas reputadas irregulares efetivamente encontram amparo na previsão de 
dispensa por pequeno valor, estabelecida no art. 24, II5, da Lei 8.666/93. 

48. Considerando a submissão das razões de contraditório à análise 
pela Diretoria de Contas Municipais, aliada à ausência de manifestação específica 
acerca da discriminação dos valores nos termos da tabela acostada como 
complemento de defesa (Peça 38), entendo que a mesma foi considerada válida em 
seus dados e valores, sendo que a manifestação da unidade pela manutenção da 
irregularidade apontada no Relatório de Inspeção funda-se no entendimento de que 
deveria prevalecer a impossibilidade de fracionamento na aquisição de bens e 
serviços classificados dentro de um mesmo elemento de despesa ou sub-elemento 
orçamentário. 

                                                
5 “Art. 24. É dispensável a licitação: (…) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”  
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49. Consoante acima exposto, não me filio a este posicionamento, na 
medida em que interpreto que a classificação de bens e serviços por elemento ou 
mesmo sub-elemento orçamentário não tem o condão de evidenciar a possiblidade 
efetiva de aquisição dos bens neles reunidos por meio de um único procedimento 
licitatório. Isto porque, conforme se depreende do teor da norma, verifica-se 
fracionamento indevido de uma mesma obra ou serviço, apenas quando referidas 
obras ou serviços de mesma natureza e no mesmo local, possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente. E, definitivamente, o elemento 
orçamentário da despesa não tem o condão de evidenciar tal circunstância.  

50. Na verdade, a ocorrência de fracionamento de despesas deve ser 
verificada in loco – e esta é inclusive a razão da determinação da realização de 
procedimento de inspeção – vez que somente analisando as despesas caso a caso, 
será possível evidenciar eventual violação ao dispositivo legal que veda o 
fracionamento. 

51. No presente caso, conforme evidenciado na planilha acima, estão 
reunidos sob um mesmo elemento de despesa vários objetos distintos, o que 
evidencia, a priori, a regularidade de diversas aquisições diretas em razão do 
pequeno valor envolvido. 

52. Assim, a impropriedade na aferição do limite considerado para 
dispensa de licitação levando-se em consideração tão somente o elemento ou sub-
elemento da despesa, conjuntamente com a demonstração da urgência decorrente 
da ausência ou falha de planejamento administrativo anterior, constitui fundamento 
bastante para o afastamento da irregularidade apontada no Relatório de Inspeção.  

53. Isso porque há que se partir da premissa de que todo ato 
administrativo goza de presunção de legalidade e legitimidade, até prova em 
contrário, que dê suporte para eventual anulação do mesmo. E, os atos de despesa, 
como atos administrativos que são, também gozam dessa presunção de legalidade e 
legitimidade.  

54. Ante as considerações acima, entendo procedente a defesa do 
interessado, para que seja afastada a irregularidade apontada no Relatório de 
Inspeção em exame, vez que demonstrada a ocorrência da situação prevista no art. 
24, VI, da Lei 8666/93, decorrente da falta de planejamento, cuja responsabilidade 
não pode ser atribuída ao gestor municipal cujo mandato se iniciou no exercício 
financeiro de 2009, bem como ante a impossibilidade de se reconhecer violação ao 
art. 23, §5o, da mesma lei de licitações, em razão de aquisição de bens e serviços 
classificados no mesmo elemento de despesa orçamentária. 

continua na Pagina seguinte



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 7 DE MARÇO DE 2017 Umuarama IlustradoB6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 8YBL.5INI.KVBX.THM9

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

55. Pelos mesmos fundamentos, deixo de acatar a sugestão da Diretoria 
de Contas Municipais, endossada pelo Parquet, de imposição, ao gestor municipal, 
da sanção administrativa prevista no art. 87, IV, „d‟, da Lei Complementar n.º 
113/2005, em razão da contratação, sem licitação, de bens e serviços; e ainda, de 
multa proporcional ao dano, nos termos previstos pelo art. 89, § 2, da mesma norma, 
por malbaratamento dos recursos públicos. 

56. Especificamente quanto à aplicação de multa proporcional ao dano, 
releva destacar que não restou demonstrado nos presentes autos ter ocorrido efetivo 
dano ao erário.  

57. O malbaratamento ou dilapidação do patrimônio público, necessários 
a sustentar a imposição de tal sanção não pode ser presumido. A ocorrência de 
dano deve ser demonstrada com indícios de aquisições efetivadas em valores 
superiores aos valores de mercado, indícios de ausência de contraprestação aos 
pagamentos feitos pelo erário, de desvio de finalidade, ou outros que efetivamente 
demonstrem a má utilização dos parcos recursos públicos, o que, no presente caso, 
sequer foi objeto de análise ou apontamento pela equipe de inspetoria. 

58. Diante de todo o exposto, proponho a esta Corte que decida: 

I) pela improcedência da irregularidade apontada no Relatório de 
Inspeção (Peça 09), referente à realização de despesas sem licitação, no exercício 
de 2009, em face dos fatos e documentos apresentados pelo interessado, senhor 
Paulo Armando da Silva Alves, concernentes à (a) a caracterização efetiva de 
situação emergencial, nos termos do art. 24, IV da Lei 8666/93, cuja ocorrência não 
pode ser atribuída ao gestor em início de mandato; (b) impossibilidade de 
reconhecimento de fracionamento de despesa, nos termos do art. 23, §5o da lei de 
licitações, a partir da análise do conjunto de despesas realizadas dentro de um 
mesmo elemento orçamentário de despesa; 

II) pelo apensamento destes autos aos de Prestação de Contas 
Anual n.º 146713/10, com fundamento no art. 267, I, do Regimento Interno deste 
Tribunal;6

III) aplicar ao senhor Paulo Armando da Silva Alves, CPF 
805.330.519-91, a multa prevista no art. 87, IV, “d” da Lei Complementar n.º 
113/2005, em razão da ausência de apresentação dos documentos de comprovação 
de realização de procedimento de dispensa de licitação; 

                                                
6 Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator:  
I - determinará, mediante decisão colegiada, o arquivamento do processo, de forma fundamentada, ou o seu 
apensamento às contas correspondentes, se útil à apreciação destas, quando não apurada transgressão a norma 
legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial;  
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IV) determinar ao Município de Mariluz que, quando da aquisição de 
bens ou contratação de serviços com licitação dispensável, nos casos autorizados 
pela Lei nº 8.666/1993, realize prévia pesquisa de preços no mercado local e, em 
caso de necessidade de contratações diversas de mesma natureza, atente para a 
necessidade de revezamento de fornecedores e/ou a juntada de cotações de 
diferentes fornecedores nos respectivos processos, além de evitar o fracionamento 
de despesas, observando-se os limites do art. 24 da supracitada Lei; 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, por unanimidade, em: 

I) julgar improcedente a irregularidade apontada no Relatório de 
Inspeção (Peça 09), referente à realização de despesas sem licitação no exercício 
de 2009; 

II) determinar o apensamento destes autos aos de Prestação de 
Contas Anual n.º 146713/10, com fundamento no art. 267, I, do Regimento Interno 
deste Tribunal; 

III) aplicar ao senhor Paulo Armando da Silva Alves, CPF 
805.330.519-91, a multa prevista no art. 87, IV, “d” da Lei Complementar n.º 
113/2005, em razão da ausência de apresentação dos documentos de comprovação 
de realização de procedimento de dispensa de licitação; 

IV) determinar ao Município de Mariluz que, quando da aquisição de 
bens ou contratação de serviços com licitação dispensável, nos casos autorizados 
pela Lei nº 8.666/1993, realize prévia pesquisa de preços no mercado local e, em 
caso de necessidade de contratações diversas de mesma natureza, atente para a 
necessidade de revezamento de fornecedores e/ou a juntada de cotações de 
diferentes fornecedores nos respectivos processos, além de evitar o fracionamento 
de despesas, observando-se os limites do art. 24 da supracitada Lei; 
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 
FABIO DE SOUZA CAMARGO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas VALERIA 
BORBA. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2016 – Sessão nº 9. 

THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Parana
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 21 de Fevereiro  de 2017
MARIA VANIRDE BARBOSA
AV. RIO BRANCO, 1667
CENTRO
INSC: 107800-0
MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
AV. RIO BRANCO,1697
CENTRO
INSC: 107400-0
ANTONIO BALBINO DA SILVA
AV. RIO BRANCO, 396
CENTRO
INSC: 411700-0
ANTONIO JOAQQUIM NEVES
AV. RIO BRANCO, 410
CENTRO
INSC: 411600-0
ANDERSON ANTONIO MARQUES ILENES
AV. RIO BRANCO, 426
CENTRO
INSC: 411500-0
GUILHERME SANDRO CATELLI
RUA AFRÂNIO PEIXOTO,225
CENTRO
INSC: 453780-0
MARIA LUCIA PENA
RUA RAPOSO TAVARES, 1371 A 1391
CENTRO
INSC: 292400-0/292500-0
RAQUEL CARVALHO FERNANDES
RUA AFRÂNIO PEIXOTO,235
CENTRO
INSC: 453760-0
IVAN ASSIS DE OLIVEIRA
RUA AFRÂNIO PEIXOTO,265
CENTRO
INSC: 453730-0 
COOPERATIVA HABITACIONAL
RUA AFRÂNIO PEIXOTO,255
CENTRO
INSC: 453740-0
COOPERATIVA HABITACIONAL
RUA AFRÂNIO PEIXOTO,275
CENTRO
INSC: 453720-0
VALDIRENE APARECIDA DE JESUS
ESTRADA PERIMETRAL,4205
CENTRO
INSC: 453590-0

PORTARIA Nº. 067, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
ANDRÉ LUIS CRIPA, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 9.709.483-
7, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 059.846.049-73, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I e II da Lei Municipal nº 
956/2017 de 03 de Março de 2017, com carga horária de 40 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 069, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve
NOMEAR:
A    servidora,    ALESSANDRA    SAYURI    FUJISAWA,
brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 10.830.727-7, expedida 
pela SSP- PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II, no cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de 
Contratos e Convênios, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I e II da Lei Municipal nº 
956/2017 de 03 de Março de 2017, com carga horária de 40 horas semanais, com 
direito a percepção parcial de remuneração equivalente a 67% do símbolo CC2.
A partir da presente nomeação fica a funcionária ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA, 
afastada de suas atribuições do Cargo  de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II e passa a exercer as atribuições do Cargo de Provimento em 
comissão de Diretor da Divisão de Contratos e Convênios.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 068, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
DANIEL    DOS    SANTOS    TERCEIRO    CHAMORRO,
brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 10.421.039-2, expedida pela SSP/
PR devidamente inscrito no CPF sob nº 077.076.709-57, no cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Departamento de Licitação e Cadastros, do quadro único de 
pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I e 
II da Lei Municipal nº 956/2017 de 03 de Março de 2017, com carga horária de 40 
horas semanais, com direito a percepção parcial de remuneração equivalente a 67% 
do símbolo CC2.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  070, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza pagamentos de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 
de 21 de outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias correspondentes aos 
dias 07, 08 e 09 de Março de 2017, datas em que o representante legal desta 
municipalidade, o Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA , realizará viagem Curitiba, visando 
tratar de Assuntos pertinentes ao interesse desta municipalidade.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº  072, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza pagamentos de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias correspondentes aos dias 07, 08, 
09 de março de 2017, datas em que o servidor desta municipalidade, FLAUDINEI 
GARBIN, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 8.194.132-7, expedida 
pela SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 037.942.549-10, ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Finanças, realizará viagem a Curitiba, para tratar de 
Assuntos pertinentes ao interesse desta municipalidade.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  Francisco  Alves,  Estado  do Paraná, aos seis 
dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  071, DE 06 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza pagamentos de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias correspondentes aos dias 07, 
08, 09 de março de 2017, datas em que o servidor desta municipalidade, MIGUEL 
ARCANJO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.480.453-9 SSP/
PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 788.143.839-87, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA CATEGORIA “B” , realizará viagem a 
Curitiba, acompanhando o Executivo Municipal para tratar de Assuntos pertinentes ao 
interesse desta municipalidade, exercendo sua função de Motorista.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
 
DECRETO Nº 012 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.
SÚMULA: Revoga o Decreto nº 097/2015 e reconstitui os membros do Conselho 
Municipal de Saúde de Francisco Alves, e dá outras providências.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei.
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, reconstituído o Conselho Municipal de Saúde de 
Francisco Alves, ficando representado pelos seguintes membros.
I - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:
Representantes do Distrito do Rio Bonito;
Osmar Dias Vicente – Titular
Arlindo Aparecido Chambó Ruiz - Suplente
Representantes do Bairro Catarinense;
Ivanete Poletini – Titular
Dalva Martins Marcomini - Suplente
Representantes da Igreja Católica;
Joaquim Pereira de Menezes – Titular Criselídea dos Santos Tino – Suplente
Representantes do Núcleo de Produção da Terceira Idade;
Suplete representando aposentado e/ou deficiente físicos.
Claudimar Aparecido da Silva – Titular
Valdemiro Mistura e/ou Natalina Silvestre - Suplentes
Representantes das Igrejas Evangélicas;
Presbitero Carmelito Alves – Titular
Pastor Marcos Rodrigues Santos  – Suplente
Representantes do Centro Municipal de Educação Infantil;
Claudicéia Keller da Silva – Titular Viviane Pires da Silva Pereira – Suplente
Representantes da Vila Rural;
Maria de Fátima Moreira Schurmamm – Titular Zenir Souza Pires – Suplente
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Manoel Ferreira da Silva – Titular José Roberto Filipine – Suplente
II – REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:
Representantes do Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais e da Saúde;
Clarice Pereira dos Santos – Titular Ângela Marani – Suplente
Representantes dos Trabalhadores da MAC – Assistência Autarquia, 
SHS - Serviço Hospitalar de Saúde;
Sirlene Gomes  – Titular Fernanda Beltramim – Suplente
Representantes dos Trabalhadores da Atenção Básica em Saúde;
Luiz Augusto Teixeira – Titular Séfora Beatriz Pastori – Suplente
Representantes dos Trabalhadores da Vigilância em Saúde – Agentes Comunitários 
de Saúde e de Endemias;
Eloísa Herbert – Titular
Roseane Cristina Herbert Farias - Suplente
III – PRESTADORES E GESTORES:
Representantes da Secretaria de Saúde;
Tiago Martins Alves – Titular
Rafael Henrique da Silva – Suplente
Representantes da Secretaria de Educação;
Nilza Soares de Oliveira – Titular Rosani Pereira Ferrari – Suplente
Representantes de Prestadores de Serviços na Saúde;
Hugo Figari – Titular
João Emerson Rebuci Hashimoto - Suplente
Representantes da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente;
Paulo Sérgio da Cruz Pinto – Titular Paulo Rogério Hiroshi Fujji – Suplente
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a primeiro de janeiro do ano de dois mil e dezesseis.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Republicada e reeditada por conter incorreções.
LEI MUNICIPAL  Nº 956/2017
De 03 de março de 2017.
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, LEI MUNICIPAL Nº 
728/2011, DE 11 DE JULHO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar no organograma municipal, 
os Departamentos: de Coordenação do Centro de Referencia Social - CRAS e 
Programas Sociais, de Coordenação do Bolsa Família e Manutenção de Programas 
e a Divisão de Contratos e Convênios que serão incorporado a Estrutura Básica 
Administrativa do Município de Francisco Alves.
Art. 2º - Acresce o item II e IX do Art. 25 da Lei Municipal nº 728/2011, que passa a 
ter a seguinte redação:
“Art. 25...........
I I – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
....
•	 Departamento	de	Licitações	e	Cadastro;
•	 Divisão	de	Contratos	e	Convênios.
......
IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
.........
•	 Departamento	 de	 Coordenação	 do	
Centro de Referencia Ação Social – CRAS e Programas Sociais;
•	 Departamento		de		Coordenação		do		Bolsa		Família		e	Manutenção	de	
Programas. “
Art. 3º - - Fica acrescido ao Art. 27, as atribuições de cargos da Divisão de Contratos 
e Convênios, Departamento de Coordenação do Centro de Referencia Ação Social 
– CRAS e Programas Sociais e Departamento de Coordenação do Bolsa Família e 
Manutenção de Programas, conforme segue:
“ Art. 27 .....
V – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
.......
Departamento de Licitações e Cadastros;
.......................
Divisão de Contratos e Convênios.
a)   Formalizar os Contratos, os Termos Aditivos e os Termos de Rescisão celebrados 
pela prefeitura de Francisco Alves;
b)   Manter atualizada e conferida a documentação de fornecedores no ato da 
assinatura dos Contratos;
c)   Gerenciar as informações referentes à vigência de Contratos, pendências e/ou 
restrições de fornecedores, pareceres jurídicos, notificações, etc.;
d)   Assessorar  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  na  Elaboração  e  na  análise  
de planilhas de custos;
e)   Assessorar  a  comissão  permanente  de  Licitação  na  elaboração  de  Atas  e  
outros congêneres;
f) Emitir relatórios gerenciais mensais;
g)   Acompanhar a execução dos serviços licitados;
h)   Realizar a publicação de Contratos e de Termos Aditivos no sistema;
i) Realizar  cadastro  e/ou  atualização  no SICONV (Sistema  de  Convênios  do  
Governo Federal) de entidades sem fins lucrativos.
XII – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
......
Departamento de Coordenação do 
Centro de Referencia Ação Social – CRAS e Programas Sociais;
a) Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 
implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social básica 
operacionalizadas nessa unidade;
b) Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações 
e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios;
c) Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para 
garantir a efetivação da referência e contra referência;
d) Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir 
a participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços 
ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território;
e) Definir,  com  participação  da  equipe  de  profissionais,  os  critérios  de  inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS;
f) Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais, o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e 
desligamento das famílias e indivíduos  nos  serviços  de  
proteção  social  básica  da  rede  socioassistencial referenciada ao CRAS;
g) Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios 
socioassistenciais na área de abrangência do CRAS;
h) Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-
metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de convivência;
i) Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos 
dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários;
j) Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede 
socioassistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede;
k) Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar 
o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais 
referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal de Assistência Social;
l) Participar dos processos de articulação intersetorial no território do CRAS; 
•	Averiguar	 as	 necessidades	 de	 capacitação	 da	 equipe	 de	 referência	 e	 informar	 a	
Secretaria de Assistência Social;
m) Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência do 

CRAS, em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social;
n) Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de 
Assistência Social, contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos 
serviços a serem prestados;
o) Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, de Ação Social e de 
coordenador do CRAS juntamente com a coordenação da Proteção social Especial, 
para a elaboração de Planos em conjunto.
Departamento  de  Coordenação  do  Bolsa  Família  e Manutenção de Programas
a) Acompanhamento do Programa Bolsa Família no município;
b) Auxílio na fiscalização do Programa Bolsa Família no município;
c) Apoio ao trabalho de outras políticas sociais para favorecer as famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família;
d) Verificação dos serviços de educação e saúde oferecidos no município;
e) Auxílio na identificação das famílias mais pobres e mais vulneráveis do município, 
para que sejam cadastradas e possam entrar no Bolsa Família;
f) Apoio à comunidade a participar, bem como sempre fiscalizar as atividades do 
Programa Bolsa Família, no município.
g) Acompanhar a qualidade do cadastro e, quando necessário, visitar as famílias 
para verificar se as informações do cadastro estão corretas;
h) Esclarecer as famílias sobre a importância de manter as informações do cadastro 
atualizadas;
i) Realizar visitas aos locais mais pobres do município, para esclarecer à população 
sobre a importância do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família;
j) Verificar se a prefeitura informa corretamente às famílias sobre o cadastramento;
k) Identificar os problemas que dificultam o cadastramento das famílias (falta de 
documentação, dificuldade de acesso dos cadastradores e de locomoção das 
famílias) e propor soluções para esses problemas;
l) Verificar se os formulários do cadastro estão mantidos em boas condições;
m) Realizar reuniões mensais com as famílias beneficentes do Programa Bolsa 
Família para repasse de informações;
n) Inserir no sistema do MDAS, a presença no SISC, Criança Feliz.
Art.  4º  -  Permanecem  inalteradas  as  demais  redações  da  Lei Municipal nº 
728/2011, salvo os alterados por Legislação especifica.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 958/2017
De 03 de março de 2017.
SÚMULA : DISPÕE SOBRE A LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES,  ESTADO DO PARANÁ,  
APROVOU E EU PRFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Todos os terrenos baldios deverão ser convenientemente conservados pelos 
senhores proprietários no que diz respeito à limpeza dos mesmos através do uso da 
capinação ou de outros meios adequados, sendo obrigados a zelar para que seus 
imóveis não sejam usados como depósito de lixo, detritos ou materiais.
Art. 2º - Para efeitos desta Lei, entende-se por terrenos baldios:  todos os terrenos 
sem construções, os terrenos com construções e desabitados, e (inclusive as 
margens das rodovias), os imóveis e os terrenos que embora habitados, permanecem 
sujos, colocando em risco a saúde da vizinhança.
terrenos:
Art. 3º - Para efeitos desta Lei, entende-se por limpeza de
I – A capinagem mecânica e/ou roçagem do  mato
 eventualmente crescido no terreno;
II  –  Remoção de  detritos,  entulhos  e lixos  que  estejam
depositados no terreno baldio.
Parágrafo Primeiro - Fica Proibido o emprego de fogo como forma de limpeza na 
vegetação, lixo, ou de quaisquer detritos e objetos, nos imóveis edificados e não 
edificados.
Parágrafo Segundo – Fica Proibido jogar limpeza de vegetação, lixo ou quaisquer 
detritos e objetos nos canteiros centrais e/ou calçadas.
Art. 4º - Em qualquer área ou terreno, assim como ao longo ou no leito de rios, canais, 
córregos, lagos e depressões, é proibido depositar lixo, resíduos, detritos, animais 
mortos, mobiliário usado, folhagens, material de podações, terra, resíduos de limpeza 
de fossas ou poços absorventes, óleo, gordura, graxa, tintas e qualquer material ou 
sobras.
Parágrafo Único - É proibido obstruir, com material de qualquer natureza, bocas de 
lobo, sarjetas, valas, valetas e outras passagens de águas pluviais.
Art. 5º - Qualquer munícipe poderá reclamar ou denunciar por escrito, através de 
requerimento endereçado ao Senhor Prefeito Municipal, a existência de terrenos 
baldios que necessitem de limpeza, e de pessoas que depositam lixo de forma 
irregular prevista no artigo anterior.
Parágrafo Único – O munícipe terá seu requerimento protocolado e isento de taxas de 
expediente e sua reclamação deverá ser comprovada por fiscal da Prefeitura.
Art. 6º - A fiscalização será exercida através do órgão a ser designado pelo Executivo 
Municipal, que ficará incumbida de realizar inspeções, lavrar notificações, autuar e 
multar, além de outros procedimentos administrativos que se tornarem necessário.
Art. 7º - Constatada pela Fiscalização Municipal a existência de terreno baldio que 
infrinja ao disposto no artigo primeiro, ou de pessoa que praticou infração prevista 
nesta Lei, será lavrado o competente Auto de Infração.
Parágrafo único - Do auto de infração, lavrado com clareza, sem omissões 
e abreviaturas, sem entrelinhas ou rasuras não ressalvadas, constarão 
obrigatoriamente:
I- A menção do local, data e hora da lavratura;
II- A qualificação do infrator ou infratores e, se existirem, das testemunhas presenciais 
e denunciantes;
III- A localização do imóvel e a descrição do fato e dos elementos que caracterizam 
a infração;
IV- O dispositivo legal infringido e a penalidade aplicada; V- A intimação do autuado, 
quando for possível;
VI- A assinatura, o nome legível e o cargo da autoridade fiscal que constatou a 
infração e lavrou o auto.
Art. 8º - Lavrado o presente Auto de Infração o infrator será NOTIFICADO, para 
proceder a limpeza, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa.
§ 1º - O prazo fixado para a limpeza é improrrogável.
§ 2º - O “caput” do artigo 1º e o “caput” do artigo 3º, incisos e seu parágrafo único 
deverão estar impresso na notificação emitida pelo órgão competente.
Art. 9º - Quando o notificado tomar as providências exigidas fica ele obrigado a 
comunicar o setor competente da Prefeitura para que efetue nova vistoria no local e 
ateste a execução do serviço em campo, o que deverá constar na própria notificação.
notificado mediante:
 Art. 10 - O infrator será 
considerado regularmente
I – Notificação por escrito e pessoalmente, quando feita
pelo fiscal competente da Prefeitura Municipal de Francisco Alves;
II – Notificação por via posta com aviso de recebimento
(AR);
III – Notificação por edital público divulgado na imprensa.
Art. 11 - A notificação será feita por edital, quando o infrator não for encontrado ou 
recusar-se a receber a intimação.
Art. 12 - Esgotado o prazo inicial o mesmo estará sujeito à multa no valor de 50% do 
salario mínimo federal vigente, tendo, então, prazo adicional de 15 (quinze) dias para 
execução dos serviços de limpeza.
Art. 13 - Findo o último prazo, fica a Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
autorizada a executar os serviços, através do órgão da Secretaria Competente, e 
designada para efetuar o serviço, sem prévio aviso ou interpelação e sem qualquer 
direito a reclamações, ficando o infrator a ressarcir os cofres públicos municipais das 
despesas efetuadas.
§ 1º - O Infrator não poderá opor qualquer resistência à execução dos serviços 
referido neste artigo, por parte da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sob pena 
de ser requerida autorização judicial.
§ 2º - Os valores dos serviços a serem executados pelo Município com base nesta 
Lei, tanto para a roçada manual, quando for o caso, bem como para a retirada de 
lixos depositados impropriamente, e as despesas com a remoção dos rejeitos da 
capinação e limpeza, será cobrado do infrator o valor de 25% do salario mínimo 
Federal vigente e no caso de reincidência 30%, do salário mínimo Federal Vigente.
Art. 14 - Concluídos os Trabalhos pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves, o 
infrator será notificado a efetuar o pagamento do débito no prazo máximo de 30 
(trinta) dias.
Art. 15 - Os débitos não pagos nos prazos previstos nesta Lei e serão inscritos em 
dívida ativa, e processada a cobrança administrativa ou judicial, acrescido de juros e 
mora e correção monetária, nos termos da Lei vigente.
Art. 16 - Para os efeitos desta Lei, os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua 
contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
Art. 17 - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2017
REPUBLICADO E REEDITADO POR CONTER INCORREÇÕES.
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES E A ASSOCIAÇÃO  DE PAIS E AMIGOS DE EXECEPCIONAIS 
DE IPORÃ – APAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 873/2014.
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete de um 
lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 77.356.665/001-67, representado 
pelo Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de 
Céd. De Ident. RG n.º  5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob 
n.º 710.227.089-53, doravante denominado CONCEDENTE, e de outro lado como 
CONVENENTE a Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Iporã - APAE,  
domiciliada a Rua Katsou Nakata,  município de Iporã – PR., devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 77.871.135/0001-57, sendo Presidente o Ilmo. Senhor ROBERTO 
SÉRGIO BONCHOSKI, brasileiro, maior, portador do RG sob nº 6.278.186-6 SSP/PR 
e CPF nº 811.127.779-20, residente e domiciliado a Rua Silvino Izidor Eidt, nº 933, 
no município de Iporã – PR., resolvem firmar o presente convênio de cooperação 
financeira, de repasse de subvenção mensal, visando atendimento clínico e 
pedagógico modalidade especial às crianças portadoras de deficiências físicas e 
mentais. As partes acima identificadas acordam e ajustam o presente convênio de 
cooperação Técnica Financeira determinada pelas cláusulas a seguir e na forma 
do que dispõe a Lei Municipal nº 873/2014 de 20 de maio de 2014, nas demais 
Legislação Vigente e pertinente a matéria e nos demais termos das cláusulas a seguir 
expressas:
CLÀUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E DO OBJETIVO: Constitui a finalidade 
deste convênio o atendimento pela APAE, de crianças com deficiência mental 
moderada/profunda e associadas, comprovadamente mediante avaliação clínica, 
pedagógico e psicológica, não atendíveis pela rede pública regular de ensino, 
mediante repasse de subvenção pelo Município.
Parágrafo Único: O objetivo do presente convênio é a promoção do atendimento 
clínico, psicológico das crianças e adultos ou demais pessoas com deficiência mental 
mediante indicação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura e Secretaria 
Municipal de Saúde, com repasse no valor mensal a ser acordado entre as partes até 
o limite determinado pela Lei Municipal  nº 873/2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: O presente convênio terá vigência até 31 de 
dezembro de 2017, devendo vigorar durante a vigência os repasses efetuados pelo 
município de Francisco Alves.
Parágrafo-único: A parte que não interessar na continuidade do convênio deverá 
comunicar com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Este convênio pode ser rescindido 
automaticamente, por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas cláusulas 
ou condições ou pela superveniência de norma legal ou evento que tome material ou 
formalidade inexequível, e particularmente quando constatada a seguinte situação:
Parágrafo primeiro: Rescindido, extinto o presente convênio os saldos financeiros 
remanescentes serão devolvido ao Município de Francisco Alves.
Parágrafo segundo: O convênio poderá ser rescindido;
a) Bilateralmente quando o interesse público ou da Entidade exigir;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
ambas as partes, desde que haja conveniência para ambas as partes;
c) Judicialmente nos termos da Legislação;
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES: I – DO CONCEDENTE:
a) Transferir os recursos financeiros para execução desse Convênio, na 
forma de cronograma de desembolso aprovado, observada a sua disponibilidade 
financeira e as normas legais pertinentes.
b) Coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução deste convênio;
c) Examinar e aprovar os relatórios de atendimento.
II – DO CONVENENTE:
a) Executar o objeto deste convênio de conformidade com o plano de atendimento;
b) Prestar contas dos recursos objetos deste convênio, através de 
relatórios de atendimento;
c) Arcar  com  quaisquer  ônus  de  natureza  trabalhista,  previdenciária  
ou  social,  acaso decorrentes da execução deste convênio;
d) Manter arquivado por 05 (cinco) anos toda a documentação pertinente, 
disponível para fiscalização quando necessário for;
e) Apresentar todas as certidões liberatórias e exigidas pelo tribunal de 
contas do Estado do Paraná, para repassar as subvenções.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
Convênio correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentárias 
Específica decorrentes do presente convenio, constante no ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO do decorrente exercício e/ou período da execução do convênio.
FONTE 103 – 10% S/ TRANSF. CONST. V. EDUCAÇÃO
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
123670018.2.028 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Parágrafo primeiro: O presente convênio encontra-se amparado pelo Art. 17, e seus 
parágrafos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo segundo: Fica o convenente obrigado a prestar serviços diários em 
atendimento à Pessoa portadora de deficiência de acordo com a meta prevista no 
Plano de Atendimento, instrumento deste Termo.
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A prestação de contas deverá 
ser feita através de apresentação do Relatório de Atendimento, comprovando a 
execução dos serviços mensalmente. A prestação de contas deve ser efetuada até o 
dia 05 (cinco) de cada mês em conformidade com a Lei Municipal sob nº 873/2014.
Parágrafo Único: As faturas, recibos, notas fiscais ou quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesa deverão permanecer arquivados pelo período de 05 
(cinco) anos.
CLÁUSULA SEXTIMA – DO LOCAL DE ATENDIMENTO: Todos os atendimentos objeto 
deste convênio serão apresentados nas dependências da APAE ou excepcionalmente 
onde esta indicar por motivos de força maior. O Município ficará com o encargo do 
transporte dessas crianças até o local do atendimento e seu retorno de origem.
CLÁUSULA OITAVA – DA PENALIDADE: Quando os recursos forem utilizados 
em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento e a prestação de contas 
não forem apresentadas no prazo exigido, bem como não for executado o objeto 
da avenca, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovada, o Convenente deverá restituir o valor transferido acrescido de juros e 
correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data do seu recebimento.
CLÁUSULA NONA – DAS DÚVIDAS: As dúvidas suscitadas na execução desse 
convênio serão dirimidas entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RENOVAÇÃO: Quando da renovação deste termo de 
convênio, a CONVENENTE E A CONVENIADA, procederão a uma avaliação da parceria 
estabelecida e do atendimento prestado, podendo ser revistos os parâmetros aqui fixados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: As alterações que forem 
acordadas e se fizerem necessárias durante a vigência deste termo, poderão ser 
formalizadas através de termo de aditamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS AVALIAÇÕES: As partes convenentes, 
qualquer momento, poderão realizar avalição da parceria estabelecida e do 
atendimento prestado, podendo ser revistos os parâmetros aqui fixados.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Para dirimir os conflitos decorrentes 
deste Convênio, fica eleito o for Municipal de Iporã – Paraná, com renúncia expressa 
e qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para validade do que pelas partes foi pactuado, forma-se este instrumento em duas 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas para que 
surta os jurídicos e legais efeitos.
ALIRIO JOSÉ MISTURA ROBERTO SÉRGIO BONCHOSKI
Prefeito Municipal Presidente
TESTEMUNHAS:
Nome: AMÉLIO AVANCI NETO Nome: SÉRGIO VALENTIN VACARI
CPF:    788.143.329-91 CPF: 306.938.889-20

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 100/2017
DATA: 03/03/2017
SÚMULA: Autoriza a Secretária Municipal do Meio Ambiente e Turismo a viajar para 
Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar a Sra. Élida Maiorani – Secretária Municipal do Meio Ambiente e 
Turismo, a viajar para Curitiba - Paraná, nos dias 8, 9 e 10 de março do corrente 
ano, representando a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo na Comissão 
de Organização Seminário de Resíduos Sólidos e na reunião ordinária do Grupo 
R-20 em conjunto com IAP e SEMA, com direito ao recebimento de 03 (três) 
diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 1.125/2015 publicada em 
06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 13/2017 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 02 (dois) colchões de solteiro, com as especificações 
mínimas de conforto e segurança, em face da precariedade dos ali existentes, 
para utilização por parte dos servidores lotados na Base Descentralizada 
situada no Município de Icaraíma, Estado do Paraná.    
Valor estimado total: R$ 536,00 (quinhentos e trinta e seis reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 06 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 12/2017 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 01 (uma) lixeira do tipo container, fixo, 
confeccionado em chapa de aço, rodas e 02 (duas) tampas, para utilização 
na central de Regulação do SAMU 192 – Noroeste do Paraná.    
Valor estimado total: R$ 1.950,00 (hum mil, novecentos e cinquenta reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 06 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
DECRETO Nº. 018/2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito do Município de Tapejara, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, Considerando 
as disposições das Leis Complementares nº. 005/08 de 16 de abril de 2008 – Plano 
Diretor, nº. 008/08 de 24 de abril de 2008 – Uso de Ocupação do Solo e Sistema 
Viário, nº. 009/08 de 24 abril de 2008 – Parcelamento do Solo.
DECRETA
Art. 1° - Fica aprovado o loteamento denominado “JARDIM ÁGUA VIVA I, implantado 
no Lote A, subdivisão do Lote 153-G, subdivisão do lote 153-R, da Gleba 01, Setor 05, 
da Colônia de Tapejara, situado no município de Tapejara-PR, com área de 12.100,00 
m2, desmembrada da seguinte forma:
a – Área do Sistema Viário com 2.946,33 m2; 
b – Área distribuídas em Quadras/Lotes com 9.153,67 m2;                                         
Art. 2° - As obras e serviços de infra-estrutura abaixo especificadas deverão ser 
executados em conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado pelo 
Setor de Engenharia.   
I. Arborização;
II. Legalização;
III. Projetos;
IV. Serviços topográficos;
V. Limpeza do terreno;
VI. Abertura de ruas;
VII. Rede de esgotamento sanitário;
VIII. Rede de água potável;
IX. Rede de distribuição de energia elétrica com iluminação publica;
X. Rede de galerias de águas pluviais;
XI. Meio-fio com sarjeta;
XII. Pavimentação asfaltica sobre as Ruas e Avenidas. 
Art. 3° - Para garantia da execução das obras e serviços de infra-estrutura disposto 
no artigo 2° e constantes do cronograma físico-financeiro, ficam caucionadas terrenos 
integrantes do loteamento “JARDIM AGUA VIVA I”, como segue:
Lote Quadra Área (m²)
03 04 150,00
04 04 150,00
Art. 4° Os Lotes caucionados constantes deste Decreto, não poderão ser alienados, 
enquanto não forem liberados de caução, mediante deliberação do Conselho 
Municipal da Cidade e expedição de Decreto.
Art. 5° A liberação dos Lotes caucionados ocorrerá em conformidade com o término 
das obras e serviços de infra-estrutura, mediante requerimento do loteador e parecer 
técnico expedido por profissional habilitado do Setor de Engenharia do Município.
Art. 6° A fiscalização das obras e serviços de infra-estrutura do loteamento será 
efetuada pelo Setor de Engenharia do Município.
Art. 7° A classificação de Uso de Ocupação do Solo no loteamento aprovado por este 
Decreto é a seguinte: ZEIS (Zona Especial de Interesse Social).
Art. 8° No ato do registro do loteamento, o loteador transferirá ao Município, mediante 
escritura publica e sem qualquer ônus ou encargos para o Município, o domínio das 
áreas públicas.
Art. 9° Para efeito de lançamento de Imposto Predial e Territorial Urbano, o loteamento 
obedecerá à classificação das Zonas, constante da legislação pertinente.
Art. 10° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto n.º 011/2017 de 09 de Fevereiro de 2017.
Paço Municipal de Tapejara-Pr, aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

taPeJara atlÉtco club - tac
CNPJ-MF 75.852.301/0001-42
Av. Paraná 442 – Tapejara – Pr. CEP 87430-000
EDITAL DE RECADASTRAMENTO DE ASSOCIADOS
O Tapejara Atlético Club – TAC, inscrito no CNPJ-MF sob n. 75.852.301/0001-42, 
neste ato representado pelo Presidente do Conselho Administrativo Sr. Carlos 
Alberto de Assis Villela, CONVOCA através do presente edital, todos associados para 
realizarem o recadastramento junto a este clube, que será realizado de 09 de janeiro 
de 2017 a 09 de abril de 2017, para comprovarem a  condição de sócios proprietários.
Os associados poderão efetuar o recadastramento ou obter informações através dos 
seguintes meios:
a) pela internet, através do email tactapejara@hotmail.com
b) através do telefone  (44) 999221290 em horário comercial;
c) via correios, através de correspondência enviada aos cuidados do Sr. Carlos A A 
Villela no endereço Rua Prefeito Carlito S Villela 660, Tapejara – Pr. CEP 87430-000.
d) pessoalmente,ou através de procurador legalmente constituído, no endereço 
acima (alínea c) em horário comercial.
Para o referido recadastramento o associado deverá apresentar a via original ou 
cópia, de um dos seguintes comprovantes:
a) recibo de compra de título patrimonial;
b) recibo de transferência por compra ou doação do título patrimonial;
c) outros documentos comprobatórios que serão analisados pelo Conselho Fiscal 
do Tapejara Atlético Club – TAC
O associado que não se recadastrar no período desta convocação estará fora dos 
quadros de associados desta entidade e o seu recadastramento fora do prazo 
estará sujeito ao Estatuto vigente do Tapejara Atlético Club - TAC ou de decisão de 
Assembléia Geral convocada para este fim.
Após o prazo estipulado neste Edital, os documentos apresentados pelos associados 
serão analisados pelo Conselho Fiscal do Tapejara Atlético Club – TAC e constatada a 
regularidade dos mesmos, serão enviados para Assembléia Geral convocada com fim 
especifico de aprovação e registro dos associados em livro próprio.
O presente Edital será publicado em órgão de imprensa regional e divulgado em 
outros meios de comunicação.
Tapejara 03 de janeiro de 2017
Carlos Alberto de Assis Villela
Presidente do Conselho Administrativo do TAC

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
PORTARIA Nº: 2009/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 400,00 + 40% totalizando R$ 560,00 
(Quinhentos e sessenta reais) cada, por se tratar-se de viagem fora do Estado em 
Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Brasília - 
DF, onde participara de Audiências junto a vários Órgão Federais, nos dias 06, 07,08 
e 09 de Março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias 
do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
PORTARIA Nº: 2010/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN, Vice - Prefeito 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias 
de Estado, nos dias 06, 07, 08 e 09 de Março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores,  autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DE Nº. 00/2017, com o locador MARIA DENICE GLORO, portadora do 
CPF/MF nº 496.046.439-91, para locação de imóvel, localizado na Av. Tancredo de 
Almeida Neves, 107, no Município de Tapejara/PR, destinado ao funcionamento do 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, para o período de 12 (doze) meses conforme 
solicitação de RIs acostadas neste. 
O valor da contratação é de R$-1.000,00 (hum mil reais) mensais, totalizando o valor 
de R$- 12.000,00 (doze mil reais), em todo período locado.
Tapejara/PR, 03 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores,  autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DE Nº. 002/2017, com o locador SUELY HARUMI KUNIYOSHI, portador 
do CPF/MF nº 204.012.809-34, para locação de imóvel, localizado na Rua Sete 
de setembro, 578, no Município de Tapejara/PR, destinado ao funcionamento do 
CONSELHO TUTELAR, para o período de 12 (doze) meses conforme solicitação de 
RIs acostadas neste. 
O valor da contratação é de R$-600,00 (seiscentos reais) mensais, totalizando o valor 
de R$-7.200,00 (sete mil e duzentos reais), em todo período locado.
Tapejara/PR, 03 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores,  autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO DE Nº. 003/2017, com o locador ROBERTO KAZUYOSKI KINJO, 
portador do CPF/MF nº 039.929.409-00, para Locação de imóvel situado na Avenida 
Rui Barbosa, s/nº, fundos, edificado na Data de terras sob nºs 09-B e 12-B, ambas da 
subdivisão das Datas nºs 09 e 12 da Quadra nº 54, do Loteamento Cidade Tapejara, 
Município de Tapejara, nesta Comarca de Cruzeiro do Oeste, com área de 383,20 
metros quadrados, em alvenaria, centro, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, 
destinado às instalações da clínica de fisioterapia do município de Tapejara-Pr, para o 
período de 12 (doze) meses, conforme solicitação de RIs acostadas neste.
O valor da contratação é de R$-1.000,00 (um mil reais) mensais, totalizando o valor 
de R$- 12.000,00 (doze mil reais), em todo período locado.
Tapejara/PR, 03 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores,  autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DE Nº. 004/2017, com o locador SEBASTIÃO DE PAULO, portador 
do CPF/MF nº 424.343.609-63, para Locação de Imóvel, em alvenaria, situado na 
Avenida Antonio Schmidt Villela, 449, centro, na cidade de Tapejara/Pr, edificado no 
Lote de Terras nº 09, da Quadra 03, Zona de Comércio e Serviços-ZCS, destinado 
às instalações da Junta de Serviço Militar e Divisão de Tributação, do Município de 
Tapejara/Prpara o período de 12 (doze) meses conforme solicitação de RIs acostadas 
neste.
O valor da contratação é de R$-600,00 (seiscentos reais) mensais, para Junta de 
Serviço Militar, e o valor de R$- 1.000,00 (hum mil reais) mensais, para a Divisão de 
Tributação, totalizando o valor de R$- 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), em 
todo período locado.
Tapejara/PR, 03 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores,  autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DE Nº. 005/2017, com o locador APARECIDO PAPA, portador do CPF/
MF nº 043.349.579-00, para locação de Imóvel, em alvenaria, situado na Avenida 
Antonio Schmidt Villela, 469, centro, na cidade de Tapejara/Pr, edificado no lote de 
terras nº 08-R, da Subdivisão da Data nº 08, da Quadra 03, destinado às instalações 
do Setor da Agência do Trabalhador - Departamento de Ação Social e do Setor de 
Informática do Município de Tapejara/Pr, para o período de 12 (doze) meses conforme 
solicitação de RIs acostadas neste.
O valor da contratação é de R$-800,00 (oitocentos reais) mensais, para Agência do 
Trabalhador (Depto. de Ação Social); e o valor de R$- 900,00 (novecentos reais) 
mensais, para o Setor de Informática, totalizando o valor de R$- 20.400,00 (vinte mil 
e quatrocentos reais), em todo período locado.
Tapejara/PR, 03 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores,  autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO DE Nº. 006/2017, com o locador ALTAMIRO BLANCO, portador 
do CPF/MF nº 280.299.179-53, para locação de Imóvel, em alvenaria, situado na 
Rua Maranhão com a Rua Pedro Segura Alda, 460-b, Térreo, centro, na cidade de 
Tapejara/Pr, edificado na Data nº 01-R, da Subdivisão da Data nº 01 da Quadra 05, 
Zona de Comércio e Serviços-ZCS, destinado às instalações do Telecentro Municipal 
de Tapejara/Pr, conforme solicitação de RIs acostadas neste processo, para o período 
de 12 (doze) meses. 
O valor da contratação é de R$-1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais, 
totalizando o valor total de R$-14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), em todo 
período locado.
Tapejara/PR, 03 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1337/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sra. 
ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES, portadora do RG nº 5.304.778-5, inscrito no 
CPF nº. 019.893.179-44 para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de 
Saúde, a partir de 06 (seis) de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 11716, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 047/2016, TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 006/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CONRADO DE MELO EIRELI EPP.
OBJETO: o aditivo de aumento de metafísica no valor de R$ 12.621,20 (doze mil e 
seiscentos e vinte e um reais e vinte centavos), com base no art. 65, I, “b” e § 1º da 
Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: 
CONRADO DE MELO.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 198/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: PROFESSOR
CLASSIF. NOME
135 PRISCILA MACIEL BITTENCOURT
136 JÉSSICA SKOLMOVSKI DA SILVA
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE 
ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 06 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  CHAMAMENTO Nº 001/2017. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Chamamento nº 001/2017, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
PROJETO Nº EMPRESA
01 AVETRA – ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO ESPORTE DE 
TERRA ROXA
02 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA 
ROXA
03 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA – AUTER
Comunica outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, para a interposição de recurso.
Terra Roxa, 06 de Fevereiro de 2017.
Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva    
João Batista da Silva  
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.267.108,18  40.958.850,05  5.924.572,37  14,46  23.640.129,55  57,72  17.318.720,50

 34.232.028,48  34.974.271,33  4.877.441,18  13,95  21.592.737,98  61,74  13.381.533,35

 4.922.034,32  4.922.034,32  458.669,83  9,32  2.904.432,52  59,01  2.017.601,80

IMPOSTOS  3.334.460,80  3.334.460,80  319.102,44  9,57  2.279.037,77  68,35  1.055.423,03

TAXAS  566.860,40  566.860,40  114.837,28  20,26  426.095,17  75,17  140.765,23

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.020.713,12  1.020.713,12  24.730,11  2,42  199.299,58  19,53  821.413,54

 1.525.392,00  1.525.392,00  151.592,88  9,94  712.342,73  46,70  813.049,27

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  618.192,00  618.192,00  -  -  -  -  618.192,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  907.200,00  907.200,00  151.592,88  16,71  712.342,73  78,52  194.857,27

 561.739,70  932.959,51  113.976,66  12,22  355.606,57  38,12  577.352,94

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.147,84  15.147,84  1.693,48  11,18  5.989,28  39,54  9.158,56

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  546.591,86  917.811,67  112.283,18  12,23  349.617,29  38,09  568.194,38

 -  -  -  -  -  -  - 

 3.000,00  3.000,00  -  -  34.260,00  1.142,00  -31.260,00

 26.495.911,04  26.866.934,08  3.995.849,84  14,87  17.263.720,31  64,26  9.603.213,77

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.495.911,04  26.766.934,08  3.995.849,84  14,93  17.163.720,31  64,12  9.603.213,77

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  100.000,00  -  -  100.000,00  100,00  - 

 723.951,42  723.951,42  157.351,97  21,74  322.375,85  44,53  401.575,57

MULTAS E JUROS DE MORA  87.513,46  87.513,46  10.025,26  11,46  39.068,49  44,64  48.444,97

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  458.791,78  458.791,78  14.805,28  3,23  59.641,93  13,00  399.149,85

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  111.736,46  111.736,46  51.736,41  46,30  127.987,32  114,54  -16.250,86

RECEITAS DIVERSAS  65.909,72  65.909,72  80.785,02  122,57  95.678,11  145,17  -29.768,39

 2.035.079,70  5.984.578,72  1.047.131,19  17,50  2.047.391,57  34,21  3.937.187,15

 2.000.000,00  3.200.000,00  -  -  -  -  3.200.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.000.000,00  3.200.000,00  -  -  -  -  3.200.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  15.000,00  -  -  260.001,00  1.733,34  -245.001,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  15.000,00  -  -  260.001,00  1.733,34  -245.001,00

 35.079,70  2.769.578,72  1.047.131,19  37,81  1.787.390,57  64,54  982.188,15

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.079,70  35.079,70  32.581,19  92,88  371.581,19  1.059,25  -336.501,49

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  2.734.499,02  1.014.550,00  37,10  1.415.809,38  51,78  1.318.689,64

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 38.146.178,58  42.837.920,45  5.924.572,37  13,83  23.640.129,55  55,19  19.197.790,90

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  42.837.920,45  5.924.572,37  13,83  23.640.129,55  55,19  19.197.790,90

 -  1.939.415,62 - - - -  1.939.415,62

 38.146.178,58  44.777.336,07  5.924.572,37  13,83  23.640.129,55  55,19  21.137.206,52

-  - - -  1.939.415,62 -  -1.939.415,62

-  - - -  1.939.415,62 -  -1.939.415,62

-  - - -  - -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.575.125,41  42.185.069,46  7.981.633,83  27.089.160,49  15.095.908,97  5.215.298,76  18.708.044,30  23.477.025,16  17.893.064,29

 29.563.002,13  31.219.743,05  4.124.528,41  19.510.405,45  11.709.337,60  4.658.328,77  17.106.128,84  14.113.614,21  16.418.612,76

 16.264.708,82  16.337.104,05  2.089.275,25  8.607.187,27  7.729.916,78  2.091.362,53  8.588.120,13  7.748.983,92  8.546.273,75

 510.000,00  453.200,00  35.754,85  151.010,05  302.189,95  35.754,85  151.010,05  302.189,95  151.010,05

 12.788.293,31  14.429.439,00  1.999.498,31  10.752.208,13  3.677.230,87  2.531.211,39  8.366.998,66  6.062.440,34  7.721.328,96

 5.844.161,68  10.797.364,81  3.857.105,42  7.578.755,04  3.218.609,77  556.969,99  1.601.915,46  9.195.449,35  1.474.451,53

 5.394.161,68  10.347.364,81  3.780.932,12  7.259.110,19  3.088.254,62  480.796,69  1.282.270,61  9.065.094,20  1.154.806,68

 450.000,00  450.000,00  76.173,30  319.644,85  130.355,15  76.173,30  319.644,85  130.355,15  319.644,85

 152.798,40  152.798,40  -  -  152.798,40  -  -  152.798,40  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.571.053,17  2.592.266,61  404.861,44  1.609.155,99  983.110,62  404.327,08  1.608.319,83  983.946,78  1.407.409,26

 38.146.178,58  44.777.336,07  8.386.495,27  28.698.316,48  16.079.019,59  5.619.625,84  20.316.364,13  24.460.971,94  19.300.473,55

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  44.777.336,07  8.386.495,27  28.698.316,48  16.079.019,59  5.619.625,84  20.316.364,13  24.460.971,94  19.300.473,55

- - - -  - -  3.323.765,42  -3.323.765,42 -

 38.146.178,58  44.777.336,07  8.386.495,27  28.698.316,48  16.079.019,59  5.619.625,84  23.640.129,55  21.137.206,52  19.300.473,55

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

 969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.571.053,17  2.592.266,61  404.861,44  1.609.155,99  983.110,62  404.327,08  1.608.319,83  983.946,78  1.407.409,26

 1.634.173,17  1.585.386,61  218.332,54  863.040,34  722.346,27  217.798,18  862.204,18  723.182,43  754.558,06

 936.880,00  1.006.880,00  186.528,90  746.115,65  260.764,35  186.528,90  746.115,65  260.764,35  652.851,20

 2.571.053,17  2.592.266,61  404.861,44  1.609.155,99  983.110,62  404.327,08  1.608.319,83  983.946,78  1.407.409,26

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 

                                           Contadora                                                                                

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 075/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário do  servidor CELSO LINO RIBEIRO, 
portador do CPF. nº. 825.421.129-91, Espécie (31), conforme Comunicação 
de Decisão datado de 02 de março de 2017, com  Beneficio nº 6142611246, até 
30/07/2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. .
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 06 de março   de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2017
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 007/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE 8.600 LITROS DE COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE, PELO PERÍODO DE 12 (doze) MESES.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa V. H. AUTO POSTO LTDA – EPP – CNPJ n.º 08.992.446/0001-
51.
Justificativa: Aquisição combustível gasolina comum para abastecimento do veículo 
automotivo da Câmara Municipal, visando o desenvolvimento dos trabalhos do Poder 
Legislativo Municipal. 
Vigência: 06/03/2017 a 05/03/2019 – 24 (vinte e quatro) meses.
Valor Unitário: R$ 3,90 (três reais e noventa centavos).
Valor Total: R$ 33.540,00 (trinta e três mil e quinhentos e quarenta reais, conforme 
cláusula terceira do contrato n.º 007/2017. 
Previsão legal: Art. 23, II, “b” da Lei n.º 8.666/93.
Signatários: JOSÉ CINÉSIO, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, 
pela Contratante e, Sr. Ritcheli Seiti do Prado, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 06 de março de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 10073/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e
Considerando o memorando interno nº 016/2017 de 20/02/2017 recebido da 
Secretaria Municipal de Saúde
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor ADÃO VITORIANO DA SILVA, matrícula 13, portador 
do RG nº 3.600.556-4 SSP/PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente 
de Saneamento, o poder de polícia administrativa na função de Vigilante Sanitário.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 03 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10078/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. VANDERLEIA ROZA, portadora da Cédula de Identidade 
nº 5.232.149-2 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Intermediação de Mão de Obra.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
06 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10071/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 
873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora MARCIELE CRISTINA CORREA, matrícula 727, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias 
de licença gestante a partir de 01/03/2017 a 27/08/2017, conforme atestado médico 
firmado pelo Dr. Marcos Aurélio de Souza– CRM/PR 20386 em 01/03/2017.                                                  
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de março de 2017.
ART. 3°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE  
TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em 02 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10072/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 
873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora MARCIELE CRISTINA CORREA, matrícula 99309-
04, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias 
de licença gestante a partir de 01/03/2017 a 27/08/2017, conforme atestado médico 
firmado pelo Dr. Marcos Aurélio de Souza– CRM/PR 20386 em 01/03/2017.                                                  
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de março de 2017.
ART. 3°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE  
TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em 02 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10074/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 60/2017 de 06 março de 2017 protocolado sob nº 
10466/2017 em 06/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora DAIANE DE OLIVEIRA, matrícula 135917, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 02 de março de 2017 a 27 
de agosto de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 02 de março de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
06 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10075/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 61/2017 de 06 março de 2017 protocolado sob nº 
10466/2017 em 06/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ANA PAULA BEZERRA GOIS DOS SANTOS, 
matrícula 176176, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) 
horas semanais para prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 02 de 
março de 2017 a 27 de agosto de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 02 de março de 2017. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
06 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°.10076/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 60/2017 de 06 de março de 2017 protocolado sob nº 
10466/2017 em 06/03/2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora DAIANE DE OLIVEIRA, matrícula 135917, para 
atuar como docente no CMEI DR. HUGO DHERÊ, em regime de aula extraordinária 
com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 02 de março de 2017 a 
27 de agosto de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 02 de março de 2017. 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
06 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10077/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 61/2017 de 06 março de 2017 protocolado sob nº 
10466/2017 em 06/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora ANA PAULA BEZERRA GOIS DOS SANTOS, 
matrícula 176176, para atuar como docente no CMEI DR. HUGO DHERÊ, em regime 
de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 02 
de março de 2017 a 27 de agosto de 2017
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a  02 de março de 2017 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
06 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 006/2017
Altera o Decreto nº 004/2017 de 10 de fevereiro de 2017, que concedeu Aposentadoria 
por Idade, a Servidora MARIA VERONICA TEZA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 004/2017 de 10 de fevereiro de 2017, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes 
a 53,30% (cinquenta e três vírgula trinta por cento) da média das oitenta maiores 
remunerações, redação dada pela Lei Federal n.º 10.887/2004, no valor de R$ 
1.362,88 (Um mil trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos) mensais, 
totalizando o valor de R$ 16.354,56 (Dezesseis mil trezentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e seis centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime 
geral da previdência social.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de março 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de  suplementos alimentares 
e leites especiais, para os pacientes que realizam tratamento no Programa Municipal 
de Leites Especiais e Dietas enterais, no tratamento de câncer e outras patologias 
crônicas, para atender as necessidades do setor de serviço social da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 21/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE MARÇO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento  parcelado de  recargas 
de tonner, para atender a demanda de impressão dos Programas:  CRAS I, II e III, 
CREAS,CRAM, SCFV – Adolescentes, SCFV - Idosos,CMAS, Conselho  Tutelar e 
Secretaria de Assistência Social, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 20/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02  DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo hatchback, 0 (zero) Km,  para atender as 
necessidades da Guarda Municipal de Umuarama. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 20/03/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº001- REF. AO CONVÊNIO  Nº003/2016
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE XAMBRÊ
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE 
PÉROLA – APAE.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula segunda 
do presente convênio, para o dia 31 de março de 2017.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quarta do 
presente convênio para o dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 4.455,00 (quatro 
mil quatrocentos e cinqüenta e cinco reais) do valor do contrato inicialmente firmado, 
referente ao acréscimo de serviço previsto na clausula primeira do presente aditivo, 
totalizando a importância de R$ 22.275,00 (vinte e dois mil duzentos e setenta e 
cinco reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 29 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
PORTARIA 029/2017
Prorroga licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
PRORROGAR: Ao Sr. JOSÉ ALVES DE SOUZA, portador do RG sob nº. 10.246.688 
SSP/SP, e inscrito no CPF nº. 625.716.728-00, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de OPERADOR BRAÇAL – 40hrs, licença para tratamento de saúde pelo 
período de 30 dias a partir de 22/02/2017, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto 
dos Servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 06 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
CONCURSO PÚBLICO 001/2015
EDITAL Nº 001/2017
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
resolve:
TORNAR PÚBLICA
Art. 1º. Convocar os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, realizado 
em 22/03/2015 para realização do exame médico admissional e conseqüente emissão 
atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta Médica Oficial do 
Município de Xambrê. Qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado 
médico solicitado. Os exames poderão ser solicitados junto ao Pronto Atendimento 
Municipal a partir do dia 07 de março de 2017 a partir das 08:00 hrs da manha.
OPERADOR DE MAQUINA PESADA
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
33146 ROSENALDO DA SILVA 02º
31393 LEANDRO GOMES DA SILVA 03º
Art. 2º. Os candidatos no período de 30 (trinta) dias da data da publicação deste 
edital deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
munidos com os documentos necessários: 
1. Atestado Médico; 
2. CTPS, RG e CPF; 
3. Título Eleitoral; 
4. 1 fotos 3x4;
5. Certidão de Antecedentes Criminais;
6. Certificado de Reservista ou Dispensa;
7. Carteira Nacional de Habilitação;
8. Certidão de Casamento ou Nascimento;
9. Comprovante de Votação;
10. Comprovante de Residência;
11. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
12. Comprovante de Escolaridade;
13. Comprovante de Registro no órgão competente.
Art. 3º O não comparecimento dos candidatos no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente edital, implicará automática desistência da 
vaga e classificação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE  Nº010/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DHM SISTEMAS LTDA -ME, 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de software para prestação de serviços 
de tecnologia, consultoria e assessoramento para a Secretaria de Obras do Município 
de Xambrê, com o fornecimento de ferramenta de gestão e controle de obras – SISTEMA 
OBRACONTROL, conforme especificações técnicas, demais peças, incluindo a licença de uso 
de Sistema, compreendendo a migração de dados, implantação do sistema, treinamento inicial 
e treinamento durante a execução do contrato, suporte técnico, manutenção e assessoria, 
devendo ser observadas as características, descrições dos serviços e demais condições 
definidas no termo de referência.
VIGÊNCIA:10/02/2017 à 09/02/2018
VALOR: R$7.998,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação nº 002/2017, 
conforme dispõe o artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93. 
Xambrê, Pr 10 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO  Nº015/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: M.G. PUGIN & CIA LTDA 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e Centros 
de Educação Infantil da rede pública de Ensino do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:01/03/2017 à 01/09/2017
VALOR: R$44.402,80
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 
5/2017-PMX, homologada em 10/02/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 01 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 043, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia a servidora Maria Madalena Batista, para exercer o cargo em 
comissão  de Secretária de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art.1º Nomear, a partir de 06 de março de 2017, a servidora  Maria Madalena 
Batista, matrícula funcional 1.382/1.865, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, para exercer o cargo em comissão de Secretária de Educação, 
Cultura e Esporte e Lazer, com percepção de subsídio mensal segundo 
dispõe a Lei nº 1.629/12. 
Edifício do Paço Municipal, em 03 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 131/2017
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nº. Nome RG Aquisição Período de Fruição
01 Aparecida de Almeida Batista 6.434.962-7 2015/2016 06/03/2017 a 04/04/2017
02 Douglas Rogério Furlan 8.663.029-0 2015/2016 01/03/2017 a 30/03/2017
03 Jose Fausto da Silva 6.116.167-8 2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
04 Rosangela Colognesi 4.574.595-3 2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
05 Selma Ferreira Mohr de Oliveira 33.290.536-6 2015/2016 01/03/2017 a 30/03/2017
06 Sergio Goularte 4.438.853-7 2015/2016 15/03/2017 a 13/04/2017
07 Vanessa Prandini Barreiros 8.382.971-0 2015/2016 01/03/2017 a 30/03/2017
08 Walter Rossi Silva 504.625-4 2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.575.125,41 42.185.069,46 7.981.633,83 27.089.160,49 94,39 15.095.908,97 5.215.298,76 18.708.044,30 92,08 23.477.025,16

1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

Ação Legislativa 1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

3.758.192,98 3.399.900,98 478.988,36 2.357.347,27 8,21 1.042.553,71 511.760,26 1.948.751,25 9,59 1.451.149,73

Planejamento e Orçamento 125.065,40 105.065,40 12.916,24 63.867,68 0,22 41.197,72 16.744,31 59.100,70 0,29 45.964,70

Administração Geral 1.190.288,60 995.988,60 132.785,72 658.747,62 2,30 337.240,98 139.752,72 609.350,89 3,00 386.637,71

Controle Interno 198.455,60 145.455,60 17.869,96 75.455,96 0,26 69.999,64 17.869,96 75.005,96 0,37 70.449,64

Administração de Receitas 2.244.383,38 2.153.391,38 315.416,44 1.559.276,01 5,43 594.115,37 337.393,27 1.205.293,70 5,93 948.097,68

1.163.013,76 1.320.557,16 224.846,62 858.552,16 2,99 462.005,00 223.649,21 734.645,57 3,62 585.911,59

Assistência ao Portador de Deficiência 25.223,04 50.446,08 4.203,84 16.815,36 0,06 33.630,72 4.203,84 16.815,36 0,08 33.630,72

Assistência à Criança e ao Adolescente 220.744,80 241.744,80 36.880,60 183.478,76 0,64 58.266,04 41.608,71 167.487,53 0,82 74.257,27

Assistência Comunitária 917.045,92 1.028.366,28 183.762,18 658.258,04 2,29 370.108,24 177.836,66 550.342,68 2,71 478.023,60

3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

Previdência do Regime Estatutário 3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

7.604.749,89 9.474.651,29 1.436.420,47 6.088.438,13 21,22 3.386.213,16 1.499.297,08 5.099.391,04 25,10 4.375.260,25

Atenção Básica 3.378.468,08 4.267.476,10 600.928,01 2.880.398,02 10,04 1.387.078,08 641.508,06 2.302.991,31 11,34 1.964.484,79

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.322.267,47 3.986.860,85 732.436,99 2.788.794,53 9,72 1.198.066,32 732.292,46 2.393.493,36 11,78 1.593.367,49

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 58.000,00 0,00 57.719,78 0,20 280,22 24.191,01 47.656,54 0,23 10.343,46

Vigilância Epidemiológica 904.014,34 1.162.314,34 103.055,47 361.525,80 1,26 800.788,54 101.305,55 355.249,83 1,75 807.064,51

229.990,40 235.990,40 31.476,82 160.231,34 0,56 75.759,06 36.106,08 148.297,85 0,73 87.692,55

Fomento ao Trabalho 229.990,40 235.990,40 31.476,82 160.231,34 0,56 75.759,06 36.106,08 148.297,85 0,73 87.692,55

6.888.111,32 7.255.494,05 1.254.885,89 5.348.610,04 18,64 1.906.884,01 1.259.392,82 4.616.884,43 22,72 2.638.609,62

Ensino Fundamental 4.405.827,07 4.007.604,20 730.403,95 3.076.638,06 10,72 930.966,14 723.943,11 2.587.105,42 12,73 1.420.498,78

Educação Infantil 2.296.380,25 3.061.770,67 494.055,07 2.161.240,03 7,53 900.530,64 505.022,84 1.921.099,21 9,46 1.140.671,46

Educação de Jovens e Adultos 127.584,00 127.799,18 21.426,87 74.731,95 0,26 53.067,23 21.426,87 72.679,80 0,36 55.119,38

Educação Especial 58.320,00 58.320,00 9.000,00 36.000,00 0,13 22.320,00 9.000,00 36.000,00 0,18 22.320,00

157.960,80 366.060,80 16.142,07 254.565,78 0,89 111.495,02 28.210,26 236.533,01 1,16 129.527,79

Difusão Cultural 157.960,80 366.060,80 16.142,07 254.565,78 0,89 111.495,02 28.210,26 236.533,01 1,16 129.527,79

7.537.607,65 11.087.513,73 3.762.273,02 8.888.524,19 30,97 2.198.989,54 836.377,01 3.370.630,33 16,59 7.716.883,40

Infra-Estrutura Urbana 4.320.495,36 7.416.013,99 3.338.103,79 5.910.268,92 20,59 1.505.745,07 159.444,93 678.872,26 3,34 6.737.141,73

Serviços Urbanos 3.217.112,29 3.671.499,74 424.169,23 2.978.255,27 10,38 693.244,47 676.932,08 2.691.758,07 13,25 979.741,67

2.109.152,79 2.848.200,22 479.512,07 2.143.614,72 7,47 704.585,50 575.221,69 1.628.661,15 8,02 1.219.539,07

Preservação e Conservação Ambiental 2.109.152,79 2.848.200,22 479.512,07 2.143.614,72 7,47 704.585,50 575.221,69 1.628.661,15 8,02 1.219.539,07

0,00 130.540,44 100.888,00 124.025,80 0,43 6.514,64 47.897,00 71.034,80 0,35 59.505,64

Habitação Rural 0,00 23.290,80 0,00 23.137,80 0,08 153,00 0,00 23.137,80 0,11 153,00

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 107.249,64 100.888,00 100.888,00 0,35 6.361,64 47.897,00 47.897,00 0,24 59.352,64

298.982,46 290.224,46 27.979,40 151.604,78 0,53 138.619,68 29.371,98 139.774,33 0,69 150.450,13

Desporto Comunitário 298.982,46 290.224,46 27.979,40 151.604,78 0,53 138.619,68 29.371,98 139.774,33 0,69 150.450,13

1.291.740,96 1.240.313,53 168.221,11 713.646,28 2,49 526.667,25 168.015,37 713.440,54 3,51 526.872,99

Serviço da Dívida Interna 960.000,00 903.200,00 111.928,15 470.654,90 1,64 432.545,10 111.928,15 470.654,90 2,32 432.545,10

Outros Encargos Especiais 331.740,96 337.113,53 56.292,96 242.991,38 0,85 94.122,15 56.087,22 242.785,64 1,20 94.327,89

152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

Reserva de Contingência 152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.571.053,17 2.592.266,61 404.861,44 1.609.155,99 5,61 983.110,62 404.327,08 1.608.319,83 7,92 983.946,78

38.146.178,58 44.777.336,07 8.386.495,27 28.698.316,48 100,00 16.079.019,59 5.619.625,84 20.316.364,13 100,00 24.460.971,94

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.571.053,17 2.592.266,61 404.861,44 1.609.155,99 100,00 983.110,62 404.327,08 1.608.319,83 100,00 983.946,78

32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

Ação Legislativa 32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

1.115.480,00 1.165.480,00 206.874,21 826.059,26 51,33 339.420,74 206.874,21 826.059,26 51,36 339.420,74

Planejamento e Orçamento 4.200,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00

Administração Geral 29.400,00 19.400,00 1.835,82 7.343,28 0,46 12.056,72 1.835,82 7.343,28 0,46 12.056,72

Controle Interno 32.000,00 22.000,00 2.242,06 8.751,49 0,54 13.248,51 2.242,06 8.751,49 0,54 13.248,51

Administração de Receitas 1.049.880,00 1.119.880,00 202.796,33 809.964,49 50,33 309.915,51 202.796,33 809.964,49 50,36 309.915,51

65.271,94 59.223,94 10.636,49 43.143,01 2,68 16.080,93 10.636,49 43.143,01 2,68 16.080,93

Assistência Comunitária 65.271,94 59.223,94 10.636,49 43.143,01 2,68 16.080,93 10.636,49 43.143,01 2,68 16.080,93

367.271,71 361.533,15 51.493,80 199.445,21 12,39 162.087,94 51.218,12 199.169,53 12,38 162.363,62

Atenção Básica 167.931,71 190.193,15 26.841,64 103.709,31 6,44 86.483,84 26.565,96 103.433,63 6,43 86.759,52

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 166.240,00 136.240,00 21.589,10 84.303,64 5,24 51.936,36 21.589,10 84.303,64 5,24 51.936,36

Vigilância Epidemiológica 33.100,00 35.100,00 3.063,06 11.432,26 0,71 23.667,74 3.063,06 11.432,26 0,71 23.667,74

18.000,00 18.000,00 1.717,10 6.833,29 0,42 11.166,71 1.717,10 6.833,29 0,42 11.166,71

Fomento ao Trabalho 18.000,00 18.000,00 1.717,10 6.833,29 0,42 11.166,71 1.717,10 6.833,29 0,42 11.166,71

794.534,32 780.534,32 108.606,57 434.130,73 26,98 346.403,59 108.347,89 433.570,25 26,96 346.964,07

Ensino Fundamental 449.229,84 418.229,84 51.330,70 216.702,02 13,47 201.527,82 51.072,02 216.141,54 13,44 202.088,30

Educação Infantil 327.399,08 344.399,08 54.844,89 207.714,39 12,91 136.684,69 54.844,89 207.714,39 12,91 136.684,69

Educação de Jovens e Adultos 17.905,40 17.905,40 2.430,98 9.714,32 0,60 8.191,08 2.430,98 9.714,32 0,60 8.191,08

8.000,00 8.000,00 632,00 2.491,52 0,15 5.508,48 632,00 2.491,52 0,15 5.508,48

Difusão Cultural 8.000,00 8.000,00 632,00 2.491,52 0,15 5.508,48 632,00 2.491,52 0,15 5.508,48

75.000,00 75.000,00 10.795,90 46.783,49 2,91 28.216,51 10.795,90 46.783,49 2,91 28.216,51

Serviços Urbanos 75.000,00 75.000,00 10.795,90 46.783,49 2,91 28.216,51 10.795,90 46.783,49 2,91 28.216,51

74.495,20 71.495,20 11.454,07 39.839,59 2,48 31.655,61 11.454,07 39.839,59 2,48 31.655,61

Preservação e Conservação Ambiental 74.495,20 71.495,20 11.454,07 39.839,59 2,48 31.655,61 11.454,07 39.839,59 2,48 31.655,61

21.000,00 21.000,00 2.651,30 10.429,89 0,65 10.570,11 2.651,30 10.429,89 0,65 10.570,11

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.651,30 10.429,89 0,65 10.570,11 2.651,30 10.429,89 0,65 10.570,11

TOTAL 2.571.053,17 2.592.266,61 404.861,44 1.609.155,99 100,00 983.110,62 404.327,08 1.608.319,83 100,00 983.946,78

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Educação

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Assistência Social

Saúde

Trabalho

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                  

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

                                                                               Contadora                                            

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

                                _______________________________     _______________________________                                 

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira 
Prefeito do Município d Pérola Contadora

CRC PR - 064907/O-6

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do 
art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  08/2016

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 1.694.049,92  1.694.049,92  1.114.260,72 65,77%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  3.466.190,15  3.466.190,15  2.393.689,58 69,06%

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
IPTU

 38.510,66  38.510,66  13.109,56 34,04%

1.1.1- IPTU  1.581.840,00  1.581.840,00  1.121.562,96 70,90%

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

 13.856,83  13.856,83  13.365,46 96,45%

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  76.842,43  76.842,43  91.605,92 119,21%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI

 840.000,00  840.000,00  600.314,86 71,47%

1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU - 17.000,00 - 17.000,00 - 125.383,18 737,55%

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ITBI

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.1- ITBI  840.000,00  840.000,00  600.314,86 71,47%

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 533.231,43  533.231,43  378.515,29 70,99%

1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ISS

 881,80  881,80  530,19 60,13%

1.3.1- ISS  530.712,00  530.712,00  378.010,61 71,23%

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

 881,80  881,80  0,00 0,00%

1.3.3- Dívida Ativa do ISS  755,83  755,83  0,00 0,00%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido 
na Fonte – IRRF

 398.908,80  398.908,80  300.598,71 75,36%

1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS  0,00  0,00 - 25,51 0,00%

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  398.908,80  398.908,80  300.598,71 75,36%

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – 
ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS

 23.605.334,41  23.605.334,41  14.825.960,03 62,81%

1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.943.496,32  10.943.496,32  6.675.577,41 61,00%

2.1- Cota-Parte FPM  12.042.195,59  12.042.195,59  7.005.024,84 58,17%

2.2- Cota-Parte ICMS  10.200.000,00  10.200.000,00  6.453.970,12 63,27%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 1.098.699,27  1.098.699,27  329.447,43 29,99%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  104.556,10  104.556,10  82.577,55 78,98%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  75.582,72  75.582,72  48.959,87 64,78%

2.6- Cota-Parte IPVA  1.100.000,00  1.100.000,00  1.227.026,11 111,55%

2.5- Cota-Parte ITR  83.000,00  83.000,00  8.401,54 10,12%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  27.071.524,56  27.071.524,56  17.219.649,61 63,61%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 

 715.666,24  715.686,24  530.422,53 74,11%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

5.2- Outras Transferências do FNDE  324.452,32  324.452,32  221.008,38 68,12%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE

 13.313,92  13.333,92  11.980,65 89,85%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  695.766,24  695.786,24  520.852,34 74,86%

5.1- Transferências do Salário-Educação  358.000,00  358.000,00  287.863,31 80,41%

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO

 19.900,00  19.900,00  9.570,19 48,09%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 

 151.327,03  151.327,03  0,00 0,00%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

- 151.327,03 - 151.327,03  73.533,33 -48,59%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 

 0,00  0,00  73.533,33 0,00%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 19.000,00  19.000,00  11.340,90 59,69%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.369.000,00  4.369.000,00  2.984.176,30 68,30%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 4.350.000,00  4.350.000,00  2.972.835,40 68,34%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 

 16.600,00  16.600,00  1.680,23 10,12%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.6)

 220.000,00  220.000,00  245.405,25 111,55%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 15.116,54  15.116,54  9.791,91 64,78%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.4)

 20.911,22  20.911,22  16.515,55 78,98%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.1.1)

 2.188.699,27  2.188.699,27  1.335.115,25 61,00%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.2)

 2.040.000,00  2.040.000,00  1.290.793,88 63,27%

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.501.327,03  4.501.327,03  2.899.302,07 64,41%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 4.365.124,96  4.430.094,10  3.049.537,87 68,84%  3.010.789,36 67,96%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 224.150,82 47,77%

14.1- Com Educação Infantil  796.130,79  565.130,79  286.271,73 50,66%  253.887,76 44,93%

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 949.869,21  469.230,16  224.150,82 47,77%

 478.038,58 46,22%

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.516.878,40  1.691.878,40  1.314.880,65 77,72%  1.308.516,11 77,34%

14- OUTRAS DESPESAS  1.746.000,00  1.034.360,95  510.422,55 49,35%

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  39.608,19

 1.224.234,67 71,85%

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 

 2.619.124,96  3.395.733,15  2.539.115,32 74,77%  2.532.750,78 74,59%

13.1- Com Educação Infantil  1.102.246,56  1.703.854,75  1.224.234,67 71,85%

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  64.969,14

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  64.969,14

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  39.608,19

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

 83,55

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DESTINADAS À MDE (25% de 3)

 6.767.881,14  6.767.881,14  4.304.912,40 63,61%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

29- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 

 6.980.174,76  7.263.351,81  4.894.704,95 67,39%  4.491.092,88 61,83%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 0,00 0,00%

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%

- 55.271,41 0,00%

24.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 2.071.413,74  1.885.992,61  1.401.421,42 74,31%  1.012.264,41 53,67%

24.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 243.518,56 0,00%

 1.532.666,93 70,92%

24- ENSINO FUNDAMENTAL  4.538.161,35  4.047.101,17  2.696.934,33 66,64%  2.489.659,93 61,52%

24.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.466.747,61  2.161.108,56  1.539.031,47 71,21%

 523.310,52 55,24%

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.898.377,35  2.268.985,54  1.510.506,40 66,57%  1.478.122,43 65,14%

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 543.636,06  947.265,10  687.264,22 72,55%

 2.001.432,95 62,23%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  73.533,33

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.442.013,41  3.216.250,64  2.197.770,62 68,33%

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 57.207,91

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 171.607,39

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

 0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  11.340,90

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  64.969,14

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 
36)

 378.658,67

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  4.112.434,21

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %  23,88

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

45- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (29 + 44)

 7.675.941,00  8.024.323,73  5.535.790,18 68,99%  4.991.751,24 62,21%

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 500.658,36 65,79%

43- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTRAS RECEITAS PARA 

 328.435,04  368.269,63  305.331,61 82,91%  233.208,04 63,33%

44- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 

 695.766,24  760.971,92  641.085,23 84,25%

 0,00 0,00%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

 367.331,20  392.702,29  335.753,62 85,50%  267.450,32 68,11%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  524.116,59 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUNDEB (b)

 0,00 0,00%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2016 (g)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  11.340,90

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  81.546,06

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  78.817,12

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.972.835,40

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.981.447,36

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

sÚMula de recebiMento de licenÇa
JOSE CLAUDIO BOIS LOTEAMENTO - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 26.064.889/0001-64 torna público que RECEBEU do IAP, a Licença de Instalação para o 
Loteamento Parque Residencial Roma a ser implantada no Lote de terras n°1 5-S , da Subdivisão 
do Lote n°15 da Gleba n° 12-JABORANDI, Umuarama-PR.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 022/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
06/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 44.000,00
06/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 204.283,00
06/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 54.001,88
06/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 862,35
06/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 328,34
06/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 14.625,00
06/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 49.250,74
06/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 24.828,20
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira
Prefeito do Município de Pérola Contadora

CRC PR - 064907/O-6

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2016 A 08/2016
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.564.840,00  1.564.840,00  999.734,91 63,89%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.466.190,15  3.466.190,15  2.393.689,58 69,06%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  530.712,00  530.712,00  377.985,10 71,22%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  840.000,00  840.000,00  600.314,86 71,47%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  39.392,46  39.392,46  13.639,75 34,63%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  398.908,80  398.908,80  300.598,71 75,36%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  14.738,63  14.738,63  13.365,46 90,68%

   Dívida Ativa dos Impostos  77.598,26  77.598,26  88.050,79 113,47%

   Cota-Parte FPM  10.943.496,32  10.943.496,32  6.675.577,41 61,00%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  22.506.635,14  22.506.635,14  14.496.512,60 64,41%

   Cota-Parte IPVA  1.100.000,00  1.100.000,00  1.227.026,11 111,55%

   Cota-Parte ITR  83.000,00  83.000,00  8.401,54 10,12%

   Cota-Parte IPI-Exportação  104.556,10  104.556,10  82.577,55 78,98%

   Cota-Parte ICMS  10.200.000,00  10.200.000,00  6.453.970,12 63,27%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  75.582,72  75.582,72  48.959,87 64,78%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 75.582,72  75.582,72  48.959,87 64,78%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 25.972.825,29  25.972.825,29  16.890.202,18 65,03%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

   Provenientes da União  1.701.728,51  1.701.728,51  1.319.233,31 77,52%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.114.447,89  2.297.247,89  1.912.427,58 83,25%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  412.719,38  595.519,38  593.194,27 99,61%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  0,00  41.000,00  110.584,29 269,72%

   Outras Receitas do SUS  0,00  0,00  0,00 0,00%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.114.447,89  2.338.247,89  2.023.011,87 86,52%

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  7.846.950,43  8.768.228,82  6.101.952,34 69,59%  5.210.711,56 59,43%

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

 2.659.841,87 66,21%

   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Pessoal e Encargos Sociais  3.793.858,03  4.017.019,47  2.664.917,56 66,34%

 2.550.869,69 53,69%

DESPESAS DE CAPITAL  125.071,17  1.067.955,62  185.931,00 17,41%  87.849,01 8,23%

   Outras Despesas Correntes  4.053.092,40  4.751.209,35  3.437.034,78 72,34%

 87.849,01 8,23%

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Investimentos  125.071,17  1.067.955,62  185.931,00 17,41%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00%

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.972.021,60  9.836.184,44  6.287.883,34 63,93%  5.298.560,57 53,87%

   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  3.618,00  3.618,00  1.737,08 0,03%  1.737,08 0,03%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

 0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.132.352,63  3.469.584,03  1.141.706,31 18,16%  925.158,36 17,46%

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 756.948,39 14,29%

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  2.132.352,63  3.060.750,12  914.486,28 14,54%

 168.209,97 3,17%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  9.585,40 0,15%  9.585,40 0,18%

   Outros Recursos  0,00  408.833,91  227.220,03 3,61%

 186.463,46 3,52%

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  186.463,46 2,97%

 0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.122.944,30 21,19%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  4.948.391,09 78,70%  4.175.616,27 78,81%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  1.339.492,25 21,30%

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 24,72

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  1.642.085,94

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2016  0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2016  0,00  0,00  0,00

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 100

Atenção Básica  3.546.399,79  4.457.669,25  2.984.107,33 47,46%  2.406.424,94 45,42%

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

 2.477.797,00 46,76%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  58.000,00  57.719,78 0,92%  47.656,54 0,90%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.488.507,47  4.123.100,85  2.873.098,17 45,69%

 0,00 0,00%

Vigilância Epidemiológica  937.114,34  1.197.414,34  372.958,06 5,93%  366.682,09 6,92%

Vigilância Sanitária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 5.298.560,57 100,00%TOTAL  7.972.021,60  9.836.184,44  6.287.883,34 100,00%

 0,00 0,00%

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 086/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.253,00 (quatro mil, duzentos e cinqüenta e três 
reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
02.001.04.122.0000.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:11 - F:1000 
02.002.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:20 - F:1000 
03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:33 - F:1000 
04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:43 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:58 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:62 - F:1000 
06.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:74 - F:1000 
06.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:86 - F:510 
07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:100 - :1000 
07.001.16.122.0004.2.166. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:106 - :1000 
07.002.16.482.0006.2.001. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:110 - :1000 
08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:126 - :1000 
09.001.04.121.0002.2.206. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:227 - :1000 
10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:256 - :1000 
10.001.26.781.0006.2.101. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:263 - :1000 
11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:283 - :1000 
12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:293 - :1000 
12.002.22.661.0007.2.041. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:327 - :1000
13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:336 - :1000 
13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:357 - :1000 
13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:365 - :1000 
14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:390 - :1000 
15.001.08.244.0012.2.200. –ED:3.3.90.39.00.00 –D:487 - : 60075
14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:397 - :1000 
14.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:398 - :1000 
14.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:403 - :1000 
14.002.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:408 - :1000 
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:494 -: F:80 
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:495 - :F:1000 
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:507 - :F:80 
16.001.08.243.0013.2.255. –ED:3.3.90.39.00.00 –D:508 – :F:1000
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:416 - :60037 
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:417 - :60079 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:430 - :60077 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:431 - :60080 
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:448 -:60074 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:462 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:463 - F:60075 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:464 -F:60076 
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:482 - F:60074 
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:483 - F:60076 
23.001.08.244.0012.2.065. –ED:3.3.90.39.00.00 –D:753 – F:83
23.001.08.244.0012.2.065. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:758  - F: 1000
17.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:519 - F:104 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:557 - F:103 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:558 - F:104 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:559 - F:107 
17.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:583 - F:1000 
17.001.12.365.0015.1.139. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:586 - F:1000 
17.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:596 - F:104 
17.001.12.365.0015.6.033. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:603 - F:104 
17.001.12.365.0015.6.037. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:605 – F:104
17.001.12.367.0015.2.052. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:619 – F:104
18.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:632 - F:1000 
18.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:659 - F:509 
20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:692 - F:1000 
21.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:719 - F:1000 
21.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:728 - F:77
Cláusula Terceira: Alteram-se os gestores do presente contrato: de administração passando do Sr. Paulo Ferreira 
de Lima, para o Sr. Gilmar Carlos Garcia, e de execução passando do Sr. Armando Cordts Filho, para o Sr. Vicente 
Afonso Gasparini.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/02/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 088/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 4.229,00 (quatro mil, duzentos e vinte e nove 
reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
02.001.04.122.0000.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:11 - F:1000 
02.002.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:20 - F:1000 
03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:33 - F:1000 
04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:43 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:58 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:62 - F:1000 
06.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:74 - F:1000 
06.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:86 - F:510 
07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:100 - :1000 
07.001.16.122.0004.2.166. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:106 - :1000 
07.002.16.482.0006.2.001. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:110 - :1000 
08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:126 - :1000 
09.001.04.121.0002.2.206. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:227 - :1000 
10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:256 - :1000 
10.001.26.781.0006.2.101. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:263 - :1000 
11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:283 - :1000 
12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:293 - :1000 
12.002.22.661.0007.2.041. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:327 - :1000
13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:336 - :1000 
13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:357 - :1000 
13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:365 - :1000 
14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:390 - :1000 
15.001.08.244.0012.2.200. –ED:3.3.90.39.00.00 –D:487 - : 60075
14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:397 - :1000 
14.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:398 - :1000 
14.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:403 - :1000 
14.002.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:408 - :1000 
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:494 -: F:80 
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:495 - :F:1000 
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:507 - :F:80 
16.001.08.243.0013.2.255. –ED:3.3.90.39.00.00 –D:508 – :F:1000
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:416 - :60037 
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:417 - :60079 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:430 - :60077 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:431 - :60080 
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:448 -:60074 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:462 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:463 - F:60075 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:464 -F:60076 
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:482 - F:60074 
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:483 - F:60076 
23.001.08.244.0012.2.065. –ED:3.3.90.39.00.00 –D:753 – F:83
23.001.08.244.0012.2.065. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:758  - F: 1000
17.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:519 - F:104 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:557 - F:103 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:558 - F:104 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:559 - F:107 
17.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:583 - F:1000 
17.001.12.365.0015.1.139. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:586 - F:1000 
17.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:596 - F:104 
17.001.12.365.0015.6.033. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:603 - F:104 
17.001.12.365.0015.6.037. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:605 – F:104
17.001.12.367.0015.2.052. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:619 – F:104
18.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:632 - F:1000 
18.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:659 - F:509 
 20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:692 - F:1000 
 21.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:719 - F:1000 
 21.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:728 - F:77
Cláusula Terceira: Alteram-se os gestores do presente contrato: de administração passando do Sr. Paulo Ferreira 
de Lima, para o Sr. Gilmar Carlos Garcia, e de execução passando do Sr. Armando Cordts Filho, para o Sr. Vicente 
Afonso Gasparini.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/02/2017

Termo Aditivo 004 ao Contrato 028/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA-ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de maio de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 2.518,17 (dois mil, quinhentos e dezoito 
reais e dezessete centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 5.036,34 (cinco mil, trinta e seis reais e trinta e 
quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
14.001.08.122.0002.2.160 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 390 – F: 1000
14.001.08.243.0013.2.185 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 396 – F: 1000
14.001.08.244.0014.2.199 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 398 – F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 431 – F: 60080 
15.001.08.244.0012.2.173 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 447 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/03/2017
Umuarama, 06 de março de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 103/2017
DATA: 06/03/2017
SÚMULA: Constitui Equipe para correção de provas do Teste Seletivo 002/2017 - professores
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no Regulamento Geral de Concursos;
RESOLVE:
I. Constituir Equipe de correção de Provas do Teste Seletivo 002/2017, para provimento de emprego Público 
temporário de Professor, composta pelos membros abaixo relacionados:
NOME RG
Elisangela  Alves dos Reis 8.391.303-7
Eva Aparecida Gomes Cavichioli 5.700.744-5
Sandra Aparecida. Pereira Brito Cardoso 4.204.058-4
II. Compete à Comissão Organizadora do Teste Seletivo 002/2017, acompanhar, coordenar e auxiliar os trabalhos da 
Equipe de Correção de Provas.
III. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO nº 026/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JULIANO ANTONIO BAFFINI – ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero de limpeza, utensílios domésticos, artigos para bebê, e afins, 
para todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme materiais descritos no anexo I deste 
edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria durante o exercício de 2017 e 
o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados 
pelas Secretarias Solicitantes.
VALOR: R$ 198.055,95 (Cento e noventa e oito mil cinqüenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 34/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MACHADO DIAS & CIA LTDA.
DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação Exclusiva de MICROEMPRESA(ME) ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) para realização de serviços especializados de funilaria (com fornecimento de materiais)  no 
veículo Micro ônibus  placa AXM 4280, conforme especificações constantes do anexo I do presente edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 02/2017.
ALTO PIQUIRI-PR, 06 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ELI FERNANDO MACHADO DIAS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-	 - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
INTERESSADO: Câmara de Alto Piquiri
Objeto: LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO INDETERMINADO COM ATUALIZAÇÃO E ATENDIMENTO 
TÉCNICO. RELAÇÃO DE SOFTWARES: PRONIM CP- CONTABILIDADE; PRONIM IA- INFORMAÇÕES 
AUTOMATIZADAS; PRONIM LOA- PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO LOA; PRONIM RF - RESPONSABILIDADE 
FISCAL; PRONIM GP- GESTÃO DE PESSOAL; PRONIM GP- EFETIVIDADE; PRONIM PP- PATRIMÔNIO PUBLICO; 
PRONIM TB- TRANSPARÊNCIA BRASIL.
VALOR TOTAL: R$ 28.360,00 ( vinte e oito mil e trezentos e sessenta reais)  
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A  TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS , CNPJ: 00.165.960/0001-01
DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
FUNDAMENTO LEGAL: tendo como fundamento o art. 24, II, da Lei n° 8.666/93, bem como suas alterações 
posteriores.
Alto Piquiri, 06 de março de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017, objeto do Processo nº 001/2017, para a eficácia do ato, nos termos 
do Artigo 24 da lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Alto Piquiri, 06 de março de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 12/2017, para contratação de empresa habilitada para prestação de serviços de Solda Oxigênio para 
suprir as necessidades de todas as Seretarias Municipais de ALTO PIQUIRI-PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa Por Limite para contratação de empresa
habilitada para prestação de serviços de Solda Oxigênio para suprir as necessidades de todas as Seretarias 
Municipais de ALTO PIQUIRI-PR, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, 
em conformidade com o estabelecido no
Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
ALTO PIQUIRI-PR, 06 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 37/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GILMAR PUZIOL SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para prestação de serviços de Solda Oxigênio para suprir as necessidades de 
todas as Seretarias Municipais de ALTO PIQUIRI-PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 06 de março 
de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no processo licitatório na modalidade Dispensa Por Limite nº 
12/2017.
ALTO PIQUIRI-PR, 06 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GILMAR PUZIOL
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 


	Pagina B4
	Leis

